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REPÚBLICA FEDERATIVA Q BRASIL

SEÇÃO l PARTE 1
DECRETO N9 46:237- DE 18 DE JUNHO DE 1959

o

DECRETO N9-68.113 — DE 27 DE
JANEIRO DE 1971

Altera o Regulamento do Departamen-
to de Ensino e Pesquisa e dá outras
providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o Art.
81, item III, da Constituição, e de
conformidade com o disposto no Art.
46 do Decreto-lei n.9 200,1 de 25 de fe-
vereiro de 1967, decreta:

Art. 19 O Art. 49 do Regulamento
do Departamento de Ensino e Pes-
quisa (DEP), aprovado pelo Decreto
219 66.215, de 17 de fevereiro de 1970.,
que trata dos órgãos que lhe são dl-

DECRETO-LEI N9 1.149 — DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

Xstabelece condições para a filiação de
entidades sindicais brasileiras .a or
ganizações internacionais.
O Presidente da República, usand

da atribuição que lhe confere o Arti
go 55, item I, da Constituição e tend
em vista o disposto no Artigo 89, item
VI, também da Constituição, e Artigo
69, item VII, do Decreto-lei n9 1.135
de 3 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 19 As entidades sindicais bra-
anchas de qualquer grau, reconheci-
das nos têrmos da Consolidação das
Leis do Trabalho (Decreto-lei n9 5.452,
de 19 de maio de 1943), não poderão
filiar-se a organizações internacionais,
nein com elas celebrar convênios, ou
manter -relações, sem prévia licença
do Presidente da República, ouvido o
Conselho de Segurança Nacional.

àrt. 29 As entidades sindicais es-
trangeiras ou internacionais só pode-
rão ter sede, agências, filiais ou re-
prasentações no País, após prévia li-
cença do Presidente da República, ou-
vido o Conselho de Segurança Nacio-
nal.

Art. 39 A Secretaria-Geral do Con-
belho.de Segurança Nabional é o órgão
incumbido do exame, quanto ao as-
pecto de Segurança Nacional, dos pro-
cessos referentes à concessão das li-
cenças de que tratam os artigos 19 e
29 déste decreto-lei.

Art. 49 O Poder Executivo regula-
tnentará o presente decreto-lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua publicação.

Art. 59 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
giw da Independência e 83 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Júlio ' Barata

O

Subordina diretamente ao Departa-
2nento de Ensino e Pesquisa o Cen-
tro de Estudos de Pessoal, e da ou-
tras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o Art.
81, item III, da Constituição, e de
conformidade com o disposto no Art.
46 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, decreta:

Art. 19 A letra b do Art. 49 do De-
ereto n9 66.216, de 17 de fevereiro de
1970. que passa a subordinação da Di-
retoria de Especialização e Extensão
(DEE) diversos órgãos, fica suprimi-
do do último item, referente ao Cen-
tro de Estudos de Pessoal (CEP).

Art. 29 O Art. 49 do mesmo decre-
to, que trata da subordinação de ór-
gãos diretamente ao Departamento de
Ensino e Pesquisa, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 49 Passa a subordinação:
a —

o
retamente subordinados, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 49 São diretamente au
bordinados ao Departamento d
Ensino e Pesquisa (DEP):

1) 	
2) 	
3) 	
4) Centro de Estudos de Pessoal

(CEP)."
Art. 29 Este Decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Mutuo G. MÉDICI
Orlando Geisel

DECRETO N9 68.114 — DE 27 DE
JANEIRO DE 1971

b	 	

d — Departamento de Ensino e
Pesquisa (DEP) diretamente, os
seguintes Estabelecimentos de En-
sino;

ATOS DO PODER EXECUTIVO
1JANEIRO DE 1971

Altera o artigo	
,

-	 go 19 do Decreto n9 56261,
e de 5 de maio de 1965, que instituiu

a Semana do Cavalo.

- DECRETO N9 68.115 — DE 27 DE

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.
81, item III, da Constituição, decreta:

Art. 19 . O artigo 19 do Decreto n9
56.261, de 5 de maio de 1965, passa a
vigorar com a seguinte redação;

"Art. 19 . Fica, instituída a Se-
mana do Cavalo a ser comemora-
da anualmente no mês de julho
no Distrito Federal e nos Estados
e Territórios, cujas solenidades.se-
rão regidas pelo Regulamento que
com êste baixa, assinado pelo Pre-
sidente da Comissão Coordenadora
da Criação do cavalo Nacional."

Art. 29 . este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as .dispesições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Orlando G-Sisel

DECRETO N9 68.116 — DE 27 as
JANEIRO DE 1971

Muda' a denominação do Departamen-
to de Provisão Geral do Ministério
do Exército.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e de
acôrdo com o disposto no artigo 46 do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. 19 . Passa a denominar-se De-
partamento Geral de Serviços (DOS)
o atual Departamento de Provisão Ge-
ral.

Art. 29 . O Ministro do Exército ex-
pedirá os atos complementares de sua
competência para a execução dêste De.
ereto, bem como proporá a expedição
dos demais atos do mesmo decorren-
tes.

Art. 39 , Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1971;
150 9 da Independência e 83 9 da
República.

Esiáro G. MÉDICI

Orlando Geisel

DECRETO N9 68.117 — DE 27 DE JANEIRO DE 1971
Organiza o Departamento Geral de Serviços do Ministério do Exército

e dá outras providências
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o

artigo 81, item III, da Constituição e de acórdo com o disposto no artigo 46
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o Decreto 119 68.116, de
27 de janeiro de 1971, decreta:

Art. 19 A organização geral do Departamento Geral de Serviços é
fleg uin te :

1) Chefia
2) Diretorias
Art. 29 A Chefia do Departamento Geral de Serviços compreende:
1) Chefe
2) Vice-Chefe
3) 19 Subchefe
4) 29 Subchefe

• 5) 39 Subchefe
6) Gabinete •
'7) Grupo de Assessôres
Art, 39 As Diretorias integrantes do Departamento Geral de Servi

ços são:
1) Diretoria de Material de Intendência
2) Diretoria de Subsistência
3) Diretoria de Transporte
4) Diretoria de Assistência Social
5,) Diretoria de Remonta e Veterinária
6) Diretoria Técnica de Saúde
7) Diretoria Administrativa de Saúde
8) Diretoria de Processamento de Dados
Art. 49 Ficam extintas a Diretoria-Geral de Saúde do Exército O a

Diretoria-Geral de Intendência.

— 	
— Centro de Estudos de Pessoal

(CEP)
Art. 39 Este decreto entrará em vi-

gor-na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1971;
1509 - da Independência e 839 da
República.

Eraiwo G. MÉraci
Orlando Geisel
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REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre 	  	  Cr$ 30,00
Ano	 	  Cr$ 60,00

CHISMI DO 512RVIÇO DIZ PUDLICAÇ6D0 	 ci-inpn DA raçÃo DnacoaçÃo

J. DD ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIM_ARIS_ES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I	 PARTI I

Õrgão destinado ã publicação doo atoo de adminictração

Impresso nas cficina do Depariamento do Impranua Nacional

BRASILIA

EXPF,D1ENTE'
DEPARTAMENTO Dr?. IMPRENSA NACCO—N-Al2

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
DIRDTOD-41GRAL

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seçao de Comu-
n.'cações até às 17 horas. O aten-
a:mento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autentitados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras aue dificultem a .sua com-
preensão, em especial quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
DIN.

3) As reclamações pertinentes
4 matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente a publicaçeio.

••• As assinaturas serão toma-
dai no D.f.N N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente con. a Delegacia da Em-
presa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de a.sr.satura ao
D.I.N . Neste caso, o osCnante di-
rigirá ao D.I .N . o peoli.do de assi-
Gatvra e o pagamei..to do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhou:L
de esclarecimentos quanto à suc
aplicação, será feita sõmente po;

FUZICIDNARIOS

Semest.-e _	 	 Cr$ 22,59
MIO	 O OOO 	

 Cr$ 45,00

• • 111 Cr$ 204,00

che@e ou vale postal, em favor
do Teso,reiro do Depai•tamento de
Imprensa //aciona/. Quanto ao',
contrato de porte aéreo, em favor
da Delege.,eia Regional e,4ç. Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte areo para
localidade não serv!aa por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-1
nhamento ao destinatário por'
outras vias,IndependenteMente de
acréscimo no preço.

7) A p e legacia Regtional da
ginprésa Brasileira de Correios o
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os eeus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser rsemestral ou anual e se
iniciarão sempre no printeiro dia
útil do ineS subseqüente. O pedido
de porte ciéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não havera trans-
porte por pia aérea.

9) A renovação devera ser so-
licitada com antecedenca de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente da
aviso-prévio.

10) Para receberem oe suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverdó
ta-los no ato da assinatura.

ASSINATURAS

Exterior	 Exterior

ino 	 	 Cr$ 65,00 Ano .1 	  • • • Cr$ 50,00

. PORTE AÉREO

Mensal	 Cr$ 17,00 1 Semestral 'Cr$ 102,00 Anual

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Art. 59 As atuais Diretoria-Geral de Remonta e Veterinária, Dire-
toria de Remonta e Diretoria de Veterinária passam a denominar-se, res-
pectivamente, Diretoria de Remonta e Veterinária. Subdiretoria de Remonta
e Subdiretoria de Veterinária.

Art. 69 Ficam criadas as Diretorias de:
1) Transporte
2) Processamento de Dados

Art. 79 O Ministro do Exército expedirá os atos complementares para
execução deste Decreto.

Art. V rste Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, reg
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 19711_00 9 da Independência p &I, 48
República.

Esitao O. 1V1Ébrcz
Orlando Gefsel

DEPARTAMENTO GERAL DE SERVICOS

DIRETORIA DE

1
-PROCESSAMENTOPROCESSAMENTO DE
DADOS 
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DECRETO N9 68.118 — DE 27 bi JANEIRO DE 1971
Organiza o Departamento de Material Bélico do Ministério cltY Exército

e dá outras providências	 (
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 81, item III da Constituição, e de acôrdo com o disposto no artigo 46
do Decreto-lei D9 200, de 25 de fevereiro de 1967 e no Decreto n9 67.459,de 30 de outubro de 1970, decreta:

Art. 19 A organização gcrai do Dzpartamento de Material Bélico é a.	 ,seguinte:
1) Chefia
2) Diretorias
Art.  29 A Chefia do Departamento. de Material Bélico compreende:
1) Chefe
2) Vice-Chefe
3) Gabinete
4) Grupo de Assessôres

Art. 39 As Diretorias integrantes do Departamento de Material BE*
lico são:

1) Diretcnia de Armamento e Munição (DAM)
2) Dii-eto a de Motomecanização (DMM)
3) Diretoria de Material de Engenharia (D1VIE)
4) Diretoria de Fabricação e Recuperação (DM).
Art. 49 Fica extinta a Diretoria Geral de Material Bélico.
Art. V O Ministério do Exército expedirá os atos complementares paraexecução déste Decreto.
Art. 69 Este Decreto entrará. ém vigor 'na data da sua publicação, reoVogadas as disposições em contrário.
Brasília, 27 de janeiro

.República.
EMILIO O. MÉDICI
Orlando Geisel

de 1971; 1509 da Independência e 83 9 da
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DECRETO N9 68.119 — DE 27 DE JANEIRO DE 1971
Muda a denominação do Departamento de Produção e Obras do Ministério

do Exército
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar-tigo 81, item III, da Constituição, e de acôrdo com o disposto no artigo 48

do Decreto-lei w 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:
Art. 19 Passa a denominar-se Departamento de Engenharia e ' Co-municações (DEC) o atual Departamento de Produção e Obras.
Art. 29 O Ministro do Exército expedirá os atos com plementares desua competência para execução deste Decreto, bem como proporá a expe-

dição dos demais atos do mesmo decorrentes.
Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 27 de janeiro de 1971; 150 9 da Independência e 839 daRepública.

Entra° G. 1VIÉracr
Orlando Geisel

DECRETO N9 68.120 — DE 27 az JANEIRO az 1971
Organiza o Departamento de Engenharia e Comunicações do Ministério

do Exército e dá outras providências
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar-

tigo 81, item III, da Constituição, e de acôrdo com o disposto no artigo 46
do Decreto-lei 11.9 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o Decreto n.9 68.119, dede janeiro de 1971, decreta:

Art. 19 A organização geral do Departamento de Engenharia e Co-municações é a seguinte:
1) Chefia
2) Diretorias

.Art. 29 A Chefia do Departamento de Engenharia e CODIUDicaÇõeScompreende:
1) Chefe
2) Vice-Chefe
3) Gabinete
4) Grupo de Assessores
.Art. 39 As Diretorias integrantes do Departamento de Engenharia eOomunicações são:
1) Diretoria de Obras Militares (DOM)
2) Diretoria de Obras de Cooperação (DOC)
3) Diretoria de Patrimônio (DPtr)
4) Diretoria de Comunicações (DCom)
5) Diretoria de Serviço Geográfico (DSG)
.Art. 49 A Diretoria de Obras e Fortificações e a Diretoria de Vias de

Transporte passam a denominar-se Diretoria de Obras Militares e Diretoriade Obras de Cooperação, respectivamente.
Art. 59 A Diretoria-Geral de Comunicações pusa a denominar-se Di-retoria de Comunicações.
Art. 69 Ficam extintas:
1) A Diretoria-Geral de Engenharla
2) A Diretoria de Estudos e Operações dei Comunicações
3) A Diretoria de Material de Comunicações
4) O Centro de Estudos e Desenvolvimento de Comunicações
Art. 79 O Ministro do Exército expedirá os atos complementares paraa execução dêste Decreto.
.Art. 89 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 27 de janeiro de 1971; 150 9 da Independência e 83 9 daRepública.

Emita) G. IVIÉnicr
Orlando Geisel

•
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LrtLiO J.n1 9 	— DL 27 DE JANErso DE 1971

Reorganiza o Departainsnto Gera,. do Pessoal do Ministério do Exército
e dá outras prdidências

▪ O presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e de acôrdo com o disposto no artigo 46
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 A organizáção geral do Departamento Geral do Pesosal é a

seguinte:	 •
1) Chefia
2) Diretorias
Art. 29 A Chefia do Dcpa' itarnento Geral do Pessoal compreende:
1) Chefe
2) Vice-Chefe
3) 19,Subchefe
4) 29 Subchefe
5) Gabinete
6) Grupo de .P-ssesseires
Art. 39 As Diretorias intçgrantes do Departamento Geral do Pes-

toai são:
1) Diretoria de Recrutamento (D Re)
2) Diretoria de Movimentação ID Mov)
3) Diretoria de Promoção (15 Prom)

4) Diretcr,a de.iiiatives e Ceusionista.s ,DI
5) Diretoria de Cadastro e Avaliação (DCA)
6) Diretoria de Contencioso de Pes soal (DCP)
'7) Diretoria do Pessoal Civil (DPC)
Art. 49 A Diretoria de Assistência Social passa

partamento Geral de Serviços.
Art. 59 Fica extinta a Diretoria do Serviço Militar.
Art. 69 As atuais Subdiretorias de Recrutamento e da Reserva, a Di-

retoria do Pessoal da Ativa e a Divisão do Pessoal Civil passam, respectiva.-
mente, a denominar-se Diretorias de Recrutamento, de InatiVos e Pensio-

nistas, de Movimentação e do Pessoal Civil.
Art. 79 Ficam criadas as Diretorias de:
— Promoção
— Cadastro e Avaliação
— Contencioso de Pessoal
Art. 89 O Ministro do Exército expedirá os atos complementares para

execução deste Decreto.
Art. 99 Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 27 de janeiro de 19'71; 150 9 da Independência e 839 da•

República.
Badalo G. MÉDia
Orlando G-eisel —

a. subordiUar-se ao 15e-

DEPARTAMENTO GERAL DO PESSOAL

ESTRUTURA PROPOSTA

CHEFE

VICE-CHEFE



Art. 69 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

prasilia, 28 de janeiro de 1971:
1509 da Independência o 839 da
República.

Einfero G. 1VIeincr
Mário David Andreana
Márcio de Souza e Mello

DECRETO N9 68.130 - DE 28 lin
JANEIRO DE 1971

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, uma área
de terra destinada à instalação de
uma estação repetidora de micro-
ondas, e uma faixa parae o acesso
à mesma, no Município de São
Carlos, Estado de São Paulo, ne-
cessárias ao desenvolvimento do
Plano Trienal das Rotas do Siste-
ma de Microondas, w cargo da Com-
panhia Telefônica Brasileira.

O Presidente da Repúbliea, usando
da -atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item .III, da Constituição - e
tendo em vista o disposto nos arti-
gos 59, letra h, e 6 9 do Decreto-lei
ri'? 3.365, de 21 de junho de 1941, de-
creta:

e executar, com seus recursos pró-
prios, amigável ou judicialmente, na
forma da leeislação vigente, a pre-
sente desanroeriaeão ou instituição de
servicleo s r :agem.

Art. 59 Nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei ri r? 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei 2.19 2.786,
de 21 de inalo de 1956, a desapropria-
ção é declarada de caráter urgente,
para efeito de imediata imissão de
posse.

Art. 69 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

-Eraiero G. Menzel'
Hygino C. Corsettí

DECRETO N9 68.131 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1971.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, uma área de
terra destinada à construcão, pela
Companhia. Telefônica Brasileira,
das suas oficinas, depósitos e de-
mais dependências, na Freguesia cio
Engenho Nôvo, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara.

Sexta-feira 29
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte I) 	 "t g J. C.2 1:-.71 773

Art. 19 São declarados de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
Um terreno com a área de 2.500,00m2
(dois mil e quinhentos metros qua-
drados) e respectiva faixa de acesso
com a área de 2.273,00m2 (dois mil,
duzentos e setenta e três metros qua-
drados), de propriedade dos Srs. Vi-
cente Guaraty e lido Valério, em São
Carlos, Estado de São Paulo, desti-
nados à instalação de uma estação
repetidora de microondas, pela Com-
panhia Telefônica Brasileira.

Art. 29 0 aludido terreno tem a
forma de um quadrado, mede 50,00m
(cinqüenta metros) de lado, confron-
ta-se totalmente com o remanescente
da maior porção do imóvel de pro-
priedade dos Srs. Vicente Guaraty e
Lido Valério e apresenta as seguin-
tes características: por um lado (0-1),
considerado como linha de frente, se-
gue o rumo de 41 9 48' 48" NE; . o lado
direito (1-2) segue . o rumo de 	
489 11' 12" SE; a linha dos fundos
(2-3) segue o rumo-de 419 48' 48" SW,
o la-do esquerdo (3-0), segue o rumo
de 489 11' 12" NW. Considerando-se
o eixo da Rodovia Washington Luiz,
no sentido São Carlos para Arara-
quarae no rumo de 649 11' 12" NW e
no ponto de quilometragem 	
240km 4. 380m, o alinhamento faz
uma deflexão de 909 00' 00' à direita
e segue pelo eixo da Estrada Muni-
cipal que margeia o lado esquerdo da
"Fazenda Embaré", até os primeiros
1.427m (mil quatrocentos e vinte e
sete metros) no rumo de 259 48' 48"
NE; a seguir faz uma deflexão de
1e9 00' 00" à direita, mede 18m (de-
zoito metros) no rumo de 41 9 48' 48"
NE até um ponto da poiteira de
acesso à propriedade dos Srs. Vicente
Guaraty e lido Valério. A partir daí,
pelo mesmo rumo, dista pelo eixo da
Estrada Particular 177,30m (cento e
setenta e sete metros e trinta centí-
metros) 'até um ponto (4) interseção
do eixo da referida Estrada com o
prolongamento do lado esquerdo (0-4)
do terreno, onde faz urna deflexão de
909 00' o" à direita, mede 3,48m (três
metrosie quarenta e oito centímetros)
até o vértice (0) do referido lado,
onde finalmente faz uma deflexão de
909 00' 00" à esquerda com .o alinha-
mento (0-1), considerado corno a
frente do terreno.

Art. 29 A faixa de a,cesse ao ter-
reno tem início na 'porteira a que
alude o artigo anterior, mede 10,00m
(dez metros) de largura (cinco me-
tros para cada lado do eito) e 227,30m
(duzentos e vinte e sete metros e
trinta centímetros) de comprimento,
no rumo de 41 9 48' 48" NE, tudo de
acôrdo com a planta SK.6197, cons-
tante do processo n9 4.479-70, do Mi-
nistério das Comunicações.

Art. 49 A Companhia. Telefônica
Brasileira fica autorizada a promover

DECRETO N° 68.127 - Da 28 na
JANEIRO DE 1971

Modifica o Decreto n° 64.969, de 11
de agôsto de 1969, que aprovou o
Estatuto da Fundação Universida-
de Federal do Piauí.
0 Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
na forma do que dispõe a Lei n°
6.539, de 27 de novembro de 1968,
decreta:

Art. 1° Enquanto não estiverem de-
finitivamente constituídos os colegia-
dos da administração superior da
Universidade Federal do Piauí, res-
ponderá pela Reitoria o atual Diretor
da Faculdade de Direito, com podê-
res para tomar as providências legais
referentes ao funcionamento das en-
tidades e órgãos universitários, inclu-
sive a liberação de recursos previstos
em lei, em favor da Universidade.

Art. 2° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
150° da Independência e 83° da
República.

EMÍLIO G. MEDIU -
Jarbas G. Passarinho

DECRETO N 9 68.128 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

,Redfstribui, com os respectivosn ocu-
pantes, para o Quadro de Pessoal
- Parte Especial - do Ministério
da Aeronáutica, cargos originários

, do extinto Serviços de Navegação
da ANU(512ia e de Administração
do Pôrto do Pará (SNAPP) e dá
outras providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, e 29, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Ficam redistribuídos, no
Quadro de Pessoal - Parte Especial
- do Ministério da Aeronáutica, com
os .respectivos cargos, integrantes do
Quadro do Pessoal - Parte Suple-
mentar - do Ministério dos Trans-
portes (Decreto n9 61.918, de 18 de de-
zembro de 1967), os servidores autár-
quicos:

Auxiliar de Artífice 4-202.5
Alfredo Nery da Silva Costa	 •
Almerindo Fonseca de Araujo

Carpinteiro A-601 . 8 . A
Dionisio Pereira da Costa .

Caldeireiro A-1 . 701 . 8 . A
Francisco Freitas da Silva
Luiz Gonzaga de Araujo
Raimundo Nonato de Souza Rodri-

gues
Art. 29 O Ministério dos Transportes

remeterá ao órgão de pessoal do Mi-
nistério da Aeronáutica, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da publica-
ção deste Decreto, os assentamentos
individuais dos servidores aqui mf n-
cionados.

Art. 39 A redistribuição de que ra-
ta este ato não altera o regime ju-
rídico dos servidores que continuarão
vinculados ao mesmo sistema previ-
denciário que usufruiam no órgão de
origem.

Art. 49 O disposto neste Decreto nea.
homologa situação que, em virtude de
Sindicância, inquérito administrativo
ou revisão de enquadramento, venha
a ser considerada nula, ilegal ou con-
trária às normas,administrativas apli-
ceveis à espécie.

Art. 59 Os servidores ora redistri-
fluidos continuarão percebendo à con-
ta do crédito do órgão de origem, até
que o orçamento do Ministério da
Aeronáutica consigne recursos necee,-
tsários ao pagamento da despesa re-
aultante do cumprimento deste ato.

O Presidente da Repúbliea„ usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto nos arti-
gos 59, letra h, e 69 do Decreto-lei
n9 3.365, de 21 de junho de 1941, de-
creta:

Art. 1 9 É declarado de utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação, um
terreno com acesso pelos fundos do
prédio W 94, na rua Visconde de lia-
baiana, com a área de 19.000m2 (de-
zenove mil metros quadrados), si-
tuado no centro da quadra compre-
endida pelas ruas Visconde de Ita-
baiana, Peçanha da Silva, Brande-
lina Batalha, Baronesa do Engenho
Nôvo, Dois de Maio, Souza Barros e
Bolívia, na Freguesia do Engenho
Nôvo, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, de propriedade
de Manoel da Silva e sua mulher, des-
tinado à construção, pela Compa-
nhia Telefônica Brasileira, das nas
oficinas, depósitos e demais depen-
dências.

Art. 29 O aludido terreno tem o
formato de um polígono irregular, com
as seguintes características e confron-
tações: ao norte, 245,00m (duzentos
e quarenta e cinco metros) em qua-
tro segmentos - o 1 9 de 171,00m (cen-
to e setenta e um metros), a partir
do marco Mi até com o marco Me
confrontando com os fundos dos
prédios sitos na rua Visconde de
Itabaiana número 82, pertencen-
te a Hermínio Rodrigues número
84, pertencente a Júlio Pereira
Brasilio, ri9 88, de Judith Soa-
res, n9 94, de Piedade Jesus Valverde,
119 102, de Anibal David Campos, nú-
mero 106, de José Emílio dos Santos,
n9 108, de Augusta Maria de Oliveira
e outros, n9 112, de Adão Dias Vieira,
n9 122, de José Nogueira, n9 124, de
Marina dos Santos, n9 126, de Elvira
Rodrigues, n9 146, de Alzira Lopes e
no 148, de Antônio Alberto Carvalho;
o 29 de 17,50m (dezessete metros e
cinqüenta centímetros), entre os mar-
cos M2 e Ms confrontando com o
prédio ri9 148, sito na rua Visconde
de Itabaiana, de propriedade de An-
tônio Alberto Carvalho; o 3? de 38,50m
(trinta e oito metros e cinqüenta cen-
tímetros), entre os marcos MS e M4,
confrontando com o prédio n9 150,
sito na rua Visconde de Itabaiana, de
propriedade de Zilda Cavalcanti; o
49 de 18,00m (dezoito metros), entre
os marcos M. e MG, confrontando com
o prédio n9 152, sito na rua Visconde
de Itabaiana, de propriedade de Ma-
ria Amélia de Barros. Ao leste ....
16'7,90m (cento e sessenta e sete Me-
tros e noventa centímetros), em três
segmentos - o 19 de 24,00m (vinte e
quatro metros), - entre os marcos MI,
e M0, o 29 de 4,00m (quatro metros),
entre os marcos Me e Ma o o 19 de

139,90m (cento e trinta e nove
metros e noventa centimetree),
entre os marcos M7 e Me confron-
tando com o imóvel sito na rua Ba-
ronesa do Engenho elóvo n9 320, de
propriedade do Banco Central do
Brasil e os fundes da propriedade da
Companhia Telefônica Brasileira. Ao
sul, 133,50m (cento e oitenta e oito
metros e cinqüenta centímetros), em
dois segmentos - o 19 de '129,0Grn
(cento e vinte e nove metros), em
curva, pelo alinhamento da futura
avenida Canal do Rio Jacaré; o 29
de 59,50m (cinqüenta e nove metros
e cinqüenta centímetros), em reta. até
encontrar a linha Oeste. A oeste,
74,00m (setenta e quatro metros),
confrontando com o terreno perten-
cente a Cantem Nunes Martins; tudo
de acôrdo com a planta PT-n9 10.006
constante do processo n9 1918-70 do
Ministério das Comunicações.

Art. 39 Fica a Companhia Tele-
fônica Brasileira autorizada a promo-
ver a sapropriação do retendo ter-
reno, na forma da legislação vigente,
com seus reCursos próprios.

Art. 49 Nos termas do artigo 15, do
Decreto-lei 119 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei /is 2.786,
de 21 de maio de 1956, a desapropria-
ção é declarada de caráter urgente,
para efeito de imediata imissão de
posse.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília:, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Enteio G. MÉDICI

Hygino C. Corsetti
••n•n•

DECRETO. N9 68.132 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

Declara de utilidade públial, para
fins de desapropriação, uma área de
terra destinada à ampliação ao
Centro Telefônico "Consolação", na
cidade de São Paulo, Estado do
São Paulo, a cimo da Companeia
Telefônica Brasileira.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o
art.. 81, item 1II, da Conatituiçáo e
tendo em vista o disposto nos arts. 59,
letra" h"

'
 e 69 do Decreto-Lei 	

n.9 3,365, de 21 de junho de 1941, de-
creta:

Art. 19 É declarada de utilidade pú-
blica, para fins de desapropriaçao,
uma porção de terreno de forma tra-
pezoidal, com a área de 206,30m2 (du-
zentos e seis metros quadrados e Cin.
ta decimetros quadrados), situaaa nos
fundos dos imóveis de propriedade de
Henrique de Toledo Lara, de n9s 279
e 245 da rua da Consolação, na cida-
de de São Paulo, destinada à am-
pliação, pela Companhia Telefonica
Brasileira, da estação telefônica au-
tomática existente na rua Martins
Fontes, 150-152, daquela cidade.

Art. 2 9 A referida porção de terre-
no apresenta as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: mede 16,80m
(dezesseis metros e oitenta centíme-
tros) pelo lado que se confronta ccm
os fundos da maior porção do imó-
vel n9 279 da rua da Consolação, dis-
tando 24,80m (vinte e quatro metros
e oitenta centímetros) do alinhamen-
to predial, lado impar, da rua da
Consolação; pelo lado direito, faz
unia deflexão à direita de 36 9 35', me-
de 15,30m (quinze metros e trinta
centímetros), confronta com as
maiores porções remanescentes tios
imóveis números 279 e 245 da
rua da Consolação; pela linha de
fundos, faz uma deflexão à di-
reita de 1449 25', mede 29,80m
(vinte e novo metros e oitenta centis
metros), confronta com o lado es-
querdo do imóvel 150/152 da rua
Martins Fontes, de propriedade da ex-
propriante; pelo lado esquerdo, faa
uma deflexão à direita de 939 20', me. •
de 8,70m (oito metros e setenta cens
timetros), confronta com o lado dia
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reito do imóvel de • n9 293, da rua da
ConsolaM, cie propriettacte co Teu-
rins Ciub do Brasil; e finalmente,
faz uma deflexão à direita de 859 41'
tudo de acordo com a planta 	
PT-N9 30.009 constante do processo
n9 2961/70 do Ministério das Cornuni-
caçuee.

Art. 39 Fica a Companhia Teieneni-
ca Brasileira autorizada a promover
a desapropriaçao da referida porçao
de terrreno, na forma da legislaçao
vigente, com sens recursos próprios.

Art. 49 Nos termee ao art. 16 do De-
creto-Lei ne 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei 119 2.786, ite
21 de maio de 1956, a deeapropriaçao
é declarada de caráter urgente, para
efeito de imediata imissão de posse.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
150 da Independência e 83 9 da
Republica.

EMÍLIO G. MÉDICI

Hygino C. Corseai

Art. 49 Nos Armos do art. 15 do
Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei n 9 2.786,
de 21 de maio de 1956, a desapropria-
çao é declarada de caráter urgente,
para efeito de imediata imissão de
posse.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor
na data da sua pubiicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeho de 1971;
1509 da Independencia e 839 da
República.

Emiaao G. MÉDICI

Hygino C. Corseitt
-

DECRETO N9 68.134 - DE 28 eis
JANEIRO DE 1971

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaça.o, uma drea de
terra destinada à instalação de uma
estação repetidora de microondas, e
uma faixa de terra para o acesso à
'mesma, no Município de Colina, Es-
tado de São Paulo, necessárias ao
desenvolvimento do Plano Trienal
das Rotas do Sistema de Microon-
das, a cargo da Companhia Telefô-
nica Brasilei-a.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o
art. 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto nos arte. 59,
letra "h", e 69 do Decreto-lei n9 3.365,
de 21 de junho de 1941, decreta:

Art. 19 Suo declarados de utilidade
pública, para fins de desapropriaçao,
um terreno com a área de 2.500,00 m2
(dois mil e quinhentos metros qUa-
drados) e uma faixa de acesso ao
mesmo com a área de 24.905,00 m2
(vinte e quatro mil novecentos e cinco
metros quadrado-S) a serem desmem-
brados das maiores porções das pro-
priedades dos Srs. Aimar Paro e Ar-
mando Paro. O terreno está situado
na propriedade do Sr. Aima,r Paro,
no lado direito da estrada de acesso,
a um afastamento de 3,95 m (três me-
tros e noventa e cinco centímetros)
do eixo da mesma, junto e antes do
terreno de propriedade da •£V-Tupi -
Canal 4 no qual existe um marco Geo-
désico do Conselho Nacional de Geo-
grafia e outro topográfico, que dista
8,58 m (oito metros e cinqüenta e oito
centímetros) do vértice do prédio da
Estação Repetidora de TV (vértice
mais próximo) e 9,24 m (nove metros
e vinte e quatro centímetros) do ci-
tado marco C.N.G. o lado direito do
terreno encontra-se demarcado por
cêrca de arame; está afastado 9,82 m
(nove metros e oitenta e dois centi-

- metros) do marco Geodésico e 13,00 m
(treze metros) do marco topográfico.
A linha da frente é perpendicular aos
lados esquerdo e direito; o prolonga-
mento da mesma vante está afastado
11,06 m (onze metros e seis centíme-
tros) do marco geodésico e 19,73 m
(dezenove metros e setenta e três cen-
tímetros) do topográfico. O vértice,
formado pela linha da frente com o
lado esquerdo do terreno, pelo eixo da
respectiva faixa de acesso, dista
2.490,50 m (dois mil quatrocentos e
noventa metros e cinqüenta centíme-
tros) da porteira de acesso à proprie-
dade do Sr. Armando Paro localizada
na margem eanierda da estrada mu-
nicipal "Barretos - Monte Belo",
considerando-se o sentido de Colina.
A faixa de acesso tem início na men-
cionada porteira; atravessa a proprie-
dade do Sr. Armando Paro (estaquea-
mento 11 mais 180,50 m - 3 mais
11,50 m) no nercurso de 1.855,00 m
(um mil oitocentos e cinqüenta e cin-
co metros) e, a seguir, a propriedade
do Sr. Aimar Paro (estaqueamento 3
mais 11,50 m - 0) no percurso de
655.50 metros (seiscentos e cinqüenta
e cinco metros e cinqüenta centíme-
tros). O terreno e a faixa de acesso
ao mesmo, em Colina, Fstado de São
Paulo, objetam à instalação de uma
estação repetidora de microondas,
pela Companhia Telefônica Brasi-
leira.

Art. 29 O aludido terreno tem o
formato quadrangular regular de 50,00

metros (cinqüenta metros) de lado e
apreseota as seguintes caracteaisticas
e confrontações: de frente para a
faixa de acesso situada na proprie-
dade co Sr. Anilar Paro, no rumo
75 9 SO' NW; pelo lado direito, no rumo
de 149 30' ES, confronta-saem tôda
extensão com o terreno de proprie-
dade da TV-tupi no qual estão ins-
taladas a tôrre e a Estação Repeti-
dora cia TV-Tupi - Canal 4; pela
linha dos fur dos,. no rumo de 759 30'
SE, eaafronta-se com o remanescente
da maior porção da propriedade do
Sr. Aimar Paro; pelo lado esquerdo,
no rumo de 14 9 - 30' SW, confronta-se
com o remanescente da maior porção
da prcpriedade do Sr. Aimar Paro.
No centro geométrico do terreno
existe um marco topográfico, donde,
a partir dali, se avista: o centro ur-
bano de Barryos no rumo de 269 30'
NE e o centro urbano de Olímpia no
rumo de 879 30' Nw.

Art. 39 A faixa de acesso ao ter-
reno, com 10,00 m (dez metros) de
largura. 2.490,50 m (dois mil quatro-
centos e noventa metros e cinqüenta
centímetros) de comprimento, perfaz
uma área de 24,90e,00 m2 (vinte e
quatro mil novecentos e cinco metros
quadrados); tem inicio na interseção
do prolongamento de seu eixo com o
da Estrada Municipal "Barretos -
Monte Belo", •no ponto que dista
10.500,00 m (dez mil e quinhentos
metros) do prédio 1U, sito na Rua 7
de Setembro n9 432, em Colina, pelo
alinhamento da estrada. A partir do
aludido ponto de cruzamento, consi-
derando o eixo da Estrada Municipal
"Barretes - Monte Belo" em sentido
contrário ao do prédio - IU, o pro-
longamento do prtmeiro segmento da
faixa faz uma deflexão de 101 9• 5e 00
à direita, mede 11,00 m (onze metros)
no rumo de 99 53' 55" SE; no rumo
de 99 53 55" E W, o 1 9 segmento mecie'
180,50 ra . (cento e oitenta metros e
cinquenta centímetros) até o esta-.
quearnento n9 11; em 29 deflexão, de
89 12' 20" à direita, mede 150,00 m
(cento e cinqüenta metros) no rumo
de 19 41' 35" NV/ até o estaqueamento
n9 10; em 39 dellexão, de 89 45' 40"
à esquerda, mede 120,00 m (certo e
vinte metros) no rumo de 109 27' 15"
NW até o estaqueamento n 9 9; em 49
deflexão, de 09 38' 00" à esquerda,
mede 353,00 m (trezentos e cinqüenta
metros) no rumo de 11 9 05' 15" NW
até o eseaqueamento ri9 8; em 5'3 de-
flexão, de 49 9 50' 40" à esquerda, mede
400,00 m (quatrocentos metros) no
rumo de 60 9 55' 55" NW até o esta-
queamento n9 7; em 6$ deflexão., de
99 05' Is" à esquerda, mede 150,60 m
(cento e cinqüenta metros) no rumo
de 709 01' 10" NVV até o estaques-
mento -n9 6; era 7$ deflexão, de
129 09' 50" à direita, mede 85,03 m
(oitenta e cinco metros) no rumo de
579 51' 20" NW até o estaqueamento
n9 5; em 8$ defiexão, de 179 41' 00" a
direita, mede 200,00 m (duzentos me-
tros) no rumo de 409 10' 20" NW até
o estaqueamento n9 4; em 9$ deflexão,
de 79 51' 00" à direita, mede 200.00 m
(duzentos metros) no rumo de
329 19' 20" NW até o estaqueamento
n9 3; em 10$ deflexão, de 39 9 23' 00"
à esquerda, mede 159,00 m (cento e
cinqüenta e nove metros) no rumo de
719 42' 20" NW até o estaqueamento
n9 2; em 11$ deflexão, de 49 36' 40" à
esquerda, mede 150,09 m (cento e ein-
Ciento metros) no rumo de 769 19' 00"
NW até o estaqueamento n 9 1; em 12$
deflexão, de 09 49' 00" à di reita, mede
335,00 m (trezentos e trinta e cinco
metros) no rumo de 759 30' 00" NW
até o estaqueamento n9 O; em 121
deflexão, de 90 9 00' CO" à direita, ente
3,95 m (três metros e noventa e cinca)
centímetros) do vértice formado peia
linha da frente do terreno com o lado
esquerdo, tudo de a côrdo com a plan-
ta SK-6.190 -2 fls, constante do
processo n9 4.478-70 do Ministério das
Comunicações.

Art. 49 A Companhia Telefônica
Brasileira fica autorizada a promover
e executar, core seus recursos próprios,
amigável ou pdicialmente, na forma
da legislação Vgente, a presente de-

sapropriação ou instituição de servi-
dão de passagem.

Art. 59 Nos térmos do art. 15 do
Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho
de 1941 modificado pela Lei n 9 2.786,
de 21 de maio ae 1956, a desapro-
priação é declarada de Caráter ur-
gente, para efeito de imediata imis-
são de pesse.

Art. 69' Este decreto entrará em
vigor na data de sua publieração, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeira de 1971;
1509 da Independência e 829 da
República.

EjliLIO G. Mtnce
Hyginp C. Core etti

---
DECRETO N.° 68.135 - DE 29 In

JANEIRO DE 197i
Dispõe sõbre a entrega, no exercício

de 1971, das quotas do Fundo d.e
Parficipaçã,o dos Estado, do Dis-
trito. Federal e dos Territórios e do
Fundo de Participação dos Municí-
pios, e co outras providêhcias.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, e na
conformidade do disposto no artigo
25 e seus parágrafos da Constituição,
e no Decreto-lei n.° 835, de 8 de se-
tembro de 1969, decreta:

Art. 1.0 As quotas do Fundo de Par-
ticipação dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios e ,as quotas
do Fundo de Participação dos Muni-
cípios peetencentes aos rnunicipioe
das capitais e aos de popa/ação su-.
palor a 75.000 habitantes relativa-
vas ao primeiro semestre cl;i 1971, se-
rão liberadas automaticamente.

Parágrafo único. Os planes de apli-
cação referentes ao exercício de 1971
deverão ser entregues, até 3) de abril
de 1971:

a) ao Ministério do Plahejamento
e Coordenação Gera., os pianos dos
Estados, do, Distrito Federal, dos Ter-
ritórios, doe municípios dita capitais
e dos de pepulação saperior a 500.000
habitantes;

b) ao Poder Executivo do Estado
em que estiverem localizados, os pla-
nos dos municípios corri população
entre 75.000 e 500.000 habitantes,
para fins de análise a aprovação, em
esquema articulado com o Ministério
do Planejainento e Coordenação Ge-
ral.

Art. 2.° 4 liberação das quotas do
Fundo de Participação dos' Estados,
do Distrito Federal, e dos Territórios
e das quotas do Fundo de Participa-
ção dos Municípios pertencentes aos
Municípios das capitais e aos de po-
pulação superior a 75.000 habitantes,
relativas ao segundo semestre de 1971,
ficará cond1cionada à eprovação dos
planos de aplicação pelo Ministério
do Planejaniento e Coordenação Ge-
ral - ouvido o Ministério da; Fazenda
nos assuntos de sua competência -,
ou pelo correspondente Poder Exe-
cutivo estadeai, conforme couber.

Art. 3.° Pica o Ministério da Fa-
zenda autorieado a levar a débito das
respectivas oontas do Fundo de Par-
ticipação dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios e do Fundo
de Participação dos Municípips even-
tuais dividad Para com a União, de
quaisquer deasas entidades, ou', de seus
órgãos de administração indireta, in-
clusive as oriundas de prestação de
garantia não resgatada nos prazos es-
tipulados, dando ciência ao Tribunal
de Contas da União.

Art. 4.° As quotas cio Fundo de Par-
ticipação dos Municípios relativas ao
exercício de 1971 e pertencentes aos
Municípios cem população inferior a
75.000 habitantes serão liberadas au-
tomaticamente, parti potterior com-
provação do etendimer to das priori-
dades setoriais, bem come do cum pri-

nto das dieposições do presente de-
creto e das demais no ernas constitu-
cionais e legais que regem a Matéria.

Parágrafo único. Os planos de a pli-
cação dos municípios de mie trata
este artigo, referentes ao exercício de

DECRETO N 9 68.133 - DE 28 na
JANEIRO DE 1971

Declara de utilidade publica, para
fins de desapropriação, a iole e
sobreloja "A" e a respectiva fração
ideal do terreno do Edifício sito a
rua Francisco Sá, n9 88, em Ipane-
ma, na Cidade do Rio de Janeiro,
no Estado da Guanabara, destina-
das a instalações de serviços da
Companhia Telefônica Brasileira.

O Presidente da República, usando
das atribuições que Voe confere o
art. 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o disposto nos arts. 59,
letra "h", e V do Decreto-lei ...
n9 3.365, de 21 de junho de 1941, de-
creta:

Art. 19 São declaradas de utilidade
pública, pana fins de desapropriaçao,
a loja "A" e respectiva sobreloja do
edincio sito a rua Francisco Sá, n9 88,
em Ipanema - Freguesia da Lagoa,
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, e a respectiva fração
ideal de 10/335 do terreno, destinadas
a instalações de serviços da Campa-
nh..a Telefónica Brasileira.

Art. 29 O referido terreno tem e
formato retangular e apresenta as te-
guintes características': mede de tes-
tada 20,00m (vinte metros) Pela rue
Francisco Sá, lado esquerdo 60,00m
(sessenta metros), confrontando com
o n9 86 da mesma rua, fundos 20,00m
(vinte metros), confrontando com o
n9 335 da rua Souza Lima, lado di-
reito 60,00m (sessenta metros), con-
frontando com a servidão da vila..
n9 90. A loja mede 53,00m2 (cinqüen-
ta e trés metros quadrados) e a so-
breloja 117,00m2 (cento e dezessete
metros quadrados). São proprietários
do terreno Arthur Cluestiano Leopol-
do Muller e sua mulher Elfriede Mui-
ler Gaugl, os quais prometeram ven-
dê-lo a Hilton Uchaa Cavalcanti e
sua mulher Yolanda Carvalho Uchôa
Cavalcanti, em caráter irrevogável e
irretratável, cujo preço já está quita-
do, tendo os promissários comprado-
res feito construir no terreno, através
da Predial Uchôa Cavalcanti S.A., um
edifício comercial com loja, sobren-
ja e unidades comerciais, do qual pro-
meteram vender a Manoel Ribeiro
Henriques e a André Albertino Hen,
riques as benfeitoriais relativas à loja
e sobreloja "A" e prometeram ceder
os direitos aquisitivos da fração ideal
de 10/335 do terreno, estando os pro-
Missários compradores e promissárioe
cessionários devendo parte do preço,
tudo de acôrdo com o que consta do
Processo n9 3456-70 do Ministério das
Comunicações.

Art. 39 Fica a Companhia Telefoin-
ca Brasileira autorizada a promover a
desapropriação da referida loja eo-
koreloja e respectiva fração de 10/355

terreno, na forma da legislação
Vigente, com seus recursos próprios.
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rizar alterações dos percentuais esta-
belecidos nos §§ 1.° e 2.° do art. 8.°.

Art. 10. Fica estendido ao exerci-
cio de 1971 o disposto nos Decretos
nos. 66.259, de 25 de fevereiro de ,197U,
e 67.322, de 2 de outubro de 1970.

Art. 11. O Poder Executivo federal
poderá condicionar a liberação das
quotas do Fundo de Participação dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios e do Fundo de Participa-
ção dos Municípios:

O
o

a

Dispõe sôbre reserva de acidentes
não liquidados das Sociedades de
Seguros que operam no ramo de
Acidentes do Trabalho.
O Presidente da Repeblica, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição,
decreta:

Art. 1° As Sociedades Segurado-
ras, que operam no ramo de Aciden-
tes do Trabalho, cujas carteiras se
encontrem em liquidação, por fôrça
da Lei n° 5.316, de 14 de setembro
de 1967, relativa à integração do se-
guro de Acidentes do Trabalho na
Previdência Social, continuam obri-
gadas a constituir Reservas Técnicas
de acidentes não liquidados.

Art. 2° No exercício de 1970, o
cálculo desta reserva obedecerá aos
critérios de apuração estabelecido
pelo art. 27 do Decreto n° 13.809, de
5 de junho de 1945, exceto para Os
casos de incapacidade permanente,
cuja avaliação corresponderá a 25%
do custo médio dos acidentes liquida-
os a êsse título, no referido exer-

cício de 1970.
Art. 3° Éste Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, re-
vogado o Decreto n° 63.919, de 31 de
dezembro de 1968 e demais disposi-
ões em contrário.

sBrasília, 29 de janeiro de 1971;
50° da Independência e 83° da

República.
Mutuo G. Dilema
Marcus Vinícius Pratini de

Moraes

I — A assinatura de convênios q.ue
assegurem adequada divisão de res-
ponsabilidade entre a União, Estados
e Municípios, assim como a integra-
ção dos respectivos serviços, princi-
palmente nos setores em que haja
maior volume de tarefas de sentido
local;

II — A prestação, exclusivamente
para fins de informação, de dados
nedessários à adequada articulação
entre os programas nacionais e esta-
duais ou municipais, notadamente
com referência à programação e exe-
cução orçamentária, a implementação
de planos e projetos prioritários e à
atuação dos estabelecimentos de cré-
dito oficiais;

ITT — A apresentação, à Comissão
de Programação Financeira, também
exclusivamente para fins de informa-
ção, dos cronogramas de desembôlso
trimestrais dos ?Estados, do Distrito
Federal. dos Territórios e dos Muni-
cípios de mais de 500.000 habitantes.

Art. 12. Os planos de aplicação a
que se refere o presente decreto de-
verão apresenter necesàriamente a
programação total de dispêndios da
unidade governamental para o exer-
cício de 1971, através de recursos or-
camentárlos e de outras fontes, sob a
forma de programas e nrincipais pro-
jetos, com maior detalhamento nos
setores nrioritários mencionados e
destacando as aplicações com recur-
sos das quotas de participação.

Art. 13. O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Endiaio G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Venoso

—
DECRETO N° 68.136 — DE 29 DE

JANEIRO DE 197i.

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 1.9, letra e,
do Decreto na, 53.937, de 29 de
maio de 19e4, combinado com os
artigos 2.9 e 7.9 do Decreto nume-
ro 62.797, de 31 de maio de 1968,

MINISTÉRIO
DO

EX.,41ICITO
DECRETOS DE 27 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente da República resolve

EXONERAR:

Do cargo de Adido das Fôrças Ar-
madas junto ã Embaixada do Brasil
na Itália, o Cel. Inf. QEMA Heitor
de Caracas Linhares.
— Brasília, 21 de janeiro de 1971;
150.9 da Independência e 83.9 da
República.

EMÍLIO G. Merna
Orlando Geisel
Adalberto de Barros Nunes
Márcio de Souza e Mello

O Coronel Aviador Oswaldo Terra
de Faria para integrar o Corpo Per-
manente da Escola Superior de Guer-
ra.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
150° da Independência e 83° da
República.
• Eatiaio G. Má=

PRESIDÊNCIA
DA

W?-úBLICA

ESTADO-MAIOR DAS FOÇAS
ARMADAS

DECRETO DE 28 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o n° 60 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto n°
53.080, de 4 de dezembro de 1963

1971, deverão ser encaminhados, at
30 de abril de 1971, ao Tribunal de
Contas da União.

Art. 5.° Nos casos de inobservância
dos prazos estabelecidos neste decreto
para a entrega dos planos de aplica-
ção referentes ao exercício de 1971
será suspensa a liberação das quotas
respectivas.

Parágrafo único. Nas hipóteses das
alíneas a e b do parágrafo único do
artigo 1.0, a suspensão do pagamento
das quotas caberá ao Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral,
que comunicará essa providência ao
Tribunal de Contas da União, cabendo
a êsse órgão, na hipótese do parágrafo
único do artigo 4.°, a mesma compe-
tência.

Art. 6.0 Dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios, e do Fundo
de Participação dos Municípios, será
destinado a despesas de capital:

I — Um mínimo de 30% (trinta por
cento), no caso dos municípios com
receita anual igual ou inferior a Cr$ 5
milhões e dos Estados com receita
anual igual ou inferior a Cr$ 250 mi-
lhões;

II — Um mínimo de 50% (cin-
qüenta por cento), no caso dos muni-
cípios com receita superior a Cr$ 5
milhões e dos Estados com receita su-
perior a Cr$ 250 milhões.

Parágrafo único. Fica vedada, para
gastos correntes ou de capital, a uti-
lização • de recursos em despesa de
simples embelezamento urbanístico,
ou de caráter supérfluo ou suntuário,
nassa classificação não se incluindo
os dispêndios com a preservação do
património histórico e artístico na-
cional.

Art. 7.° Os recursos dos Fundos de
que trata o presente decreto serão
obrigatoriamente aplicados pelos Es-
tados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios em conformidade com as
prioridades e diretrizes dos planos e
programa do Govêrno Federal, respei-
tadas as condições regionais e locais.

Art. 8.° Para cumprimento do dis-
posto na alínea c do § 1.° do art. 25
da Constituição, e considerados os
aspectos relativos ao grau de desen-
volvimento e às condições regionais
específicas, os municípios darão prio-
ridade, na utilização dos recursos em
referência, ao ensino primário e mé-
dio e á Saúde e Saneamento, enquanto
os Estados, Distrito Federal e Terri-
tórios, além dos setores citados, da-
rão prioridade à construção da Infra-
estrutura de Energia, Transportes e
Comunicações, e ao fortalecimento
dos respectivos bancos e companhias
de desenvolvimento, podendo atender
igualmente, quanto possível, aos In-
centivos ao desenvolvimento agrícola
o industrial e ao ensino superior.

§ 19 Observar-se-á, na utilização das
quotas de participação, o critério de
destinaçã.o de um mínimo de 20%
(vinte por cento) à Educação e de
10% (dez por cento) à Saúde e Sanea-
mento.

§ 2.° Os Estados e o Distrito Fe-
deral observarão, ainda, na utilização
das quotas, a norma de destinação
de, no mínimo, 10% (dez por cento)
ao apoio à extensão rural, assim como
de 10% (dez por cento) aos fundos de
desenvolvimento constituídos nos res-
pectivos bancos e companhias de de-
cenvolvimento, na forma do art. 7.*
do Decreto-lei n.° 835, de 8 de setem-
bro de 1969.

§ 3.° Para os fins do estabelecido
no artigo 6.°, os recursos destinados
ao apoio à extensão rural e aos fun-
dos de desenvolvimento, referidos no
§ 2.° dêste artigo, serão classificados
como "Transferências de Capital —
Contribuições Diversas".

§ 4.° Os Estados e municípios do
Nordeste darão preferência, na apli-
ação de suas quotas, à conclusão de
bras prioritárias em que atuaram as

frentes de trabalho constituídas para
tender às populações atingidas pela
éca.
Art. 9.° O Poder Executivo federal

oderá, em casos excepcionais, auto-

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETOS DE 28 DE JANEIre2

DE 1971
O Presidente da República, temf3

em vista o que consta do Proce=
n° 172.973, de 1968, do Ministério d..;
Fazenda, resolve

CASSAR A AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA:

De act; rdo com o artigo 50, alínea f,
inciso 1, do Decreto-lei n° 4.014, do
13 de janeiro de 1942
A Cacildo Silva, ora em disponibi-

lidade, para exercer o encargo de
Ajudante de Despachante Aduaneiro,
do mesmo Ministério, por haver cau-
sado dano ao Erário, visto que se
conluiou na liberação de mercadorias
tributáveis, remetidas do exterior,
sem pagamento do devido tributo, sob -
falsa declaração de conteúdo, através
dos serviços de "Colis Postaux" da
cidade de São Paulo.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
150° da Independência e 83° da
República.

Emite() G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo n°
172.973, do Ministério da Fazenda,
resolve

DLMITIR, A BEM DO SERVIÇO PU-
BLICO:

De acordo com' o artigo 207, item
VIII, combinado com o artigo 209
e atendido o artigo 208 da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952
Dirceu Gonçalves Dias, Nelmo

boa Lima e Marcos Ferreira da Silva
dos cargos de Agente Fiscal de Tri-
butos Federais, níveis 14, os dois
primeiros, e nível 11, o último, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do mesmo Ministério, por
lesão aos eofres públicos, visto como
liberaram, sem proceder à conferen-
cia e sem exigir o pagamento dos
tributos devidos, grande quentidacie
de mercadorias tributáveis remetidas
do exterior para o Brasil, sob falsa
declaração de conteúdo, atreves dos
serviços de "Co/is Postaux" da cida-
de de São Paulo.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
150° da Independência e 83' c.ta
República.

Merino G. MÉDIO'
Antônio Delfim Netto

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 28 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16, item IV,
§§ 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Merino Mendes Campos, ocupante

do cargo de Professor da Universida-
de Federal de Minas Gerais, para
exercer, por quatro (4) anos o man-
dato de Vice-Reitor da referida Uni-
vensidade.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Eraiwo G. MÉraci
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolva
NOMEAR.:

De acôrdo com o artigo 18, §§ 19 e
29 da Lei n9 5.540, de 28 de no..
vembro de 1968
José Bernardino Reis, ocupante do

cargo de Professor da Universidade
Federal de Minas Gerais, para exer-

Para o cargo de Adido das Panas
Armadas junto à Embaixada do Brasil
na Itália, o Cel. Art. QEMA Fernan-
do Guimarães de Cerqueira Lima.

Brasília, 27 de janeiro de 1971;
150.9 da Independência e 83.9 da
República.

Emílio G. Meruca
Orlando Geisel
Adalberto de Barros Nunes
Márcio de Souza Mello

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

DECRETO DE 28 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da República resolve
CONCEDER DISPENSA:

A Carlos Henrique Paulino Prates,
Primeiro Secretário, da Carreira de
Diplomata, do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores
(Parte Permanente), da função de
Chefe da Divisão- de Politica Comer-
cial do mesmo Ministério.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Matam G. Metam
Jorge de Carvalho e Silva

é
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Janeiro de 1971' 
-

cer, por quatro (4) anos o mandato
de Vice-Diretor do Instituto de Cien-
cies Exatas da referida Universida-
de.

Leasida, 28 de janeiro de 1971,
15 ca Ineependencia e 83,. cia
Feei á beca .

lie-laro G. Mima
Jarbas G. Passarinho

Piaeidente da República resolve
NOMEAR:

Dc acorao com o artigo 16, item IV,
19 e 29 aa Lci n9 5.540, de 26 de

novt-inbro ae 11)08
Tneotedo ai-laia, Brandão, ocupan-

te ao cargo ue. Piare...asar da Universi-
catre FeaLral de Alagoas para exer-
cer, por qua.ro (4) anos, o mandato
de 1.),reter cio Ineiouto de Filosmia
e C,eneas Humanas eia referida Uni-
vereniaae.

Baseia, 28 de janeiro de 1971;
Ibia cc independericia. e 83 9 da
República.

Faunoo G. MÉDICI
Jart as G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acerco com o artigo 16, item IV,
§§ 19 e 29 da Lei ny 5.540, de 28 cie
novenzOro de 1968
Oetaemo Pinto Cordeiro de Souza,

ocupante do caigo de Professor ria
Uni versieaae te-cieral Rural do Rio
de Janeiro, para exercer, por quatro
(4) alies, o mandato de Diretor do
Instauro ae veterinária da referida
Um trsmaie.

Brase,a, 28 de	 janeiro de 1971,
150 	 aa Independencia e 63 9 da
Republica.

EMÍLIO G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acórao com o artigo 16, item. IV,
§§ 19 e 29 da Lei 7j9 5.540, de 28 de
novembro de 1968
Eurico Cortee, ocupante do earge

Proieseor da Universidade Federal
Rurai do Rio de Janeiro, para exer-
cer, por quatro (4) arcos, o mandato
de Diretor do Instituto de Zootecnia
da referida Universidade.

Beasilia, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independencia e 83 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o artigo 16, item IV,
ii 19 e 29 da Lei n1/4' 5.540, de 28 de
novembro de 1968
José Simeão Leal, ocupante do car-

go de Professor da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro para exercer,
por quatro (4) anos o mandato de
Diretor da Escola de Comunicação de
referida Universidade.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 8:1 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 29 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente da República, tendo

im vista o que consta do processo
'úmero MTPS. 144.541-70, resolve:

TRANSFERIR:

A pedido, de acôrdo com o artigo
12, item I, e artigo 53, item I, da Le;

MINIST
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 28 DE JANEIRO

DE 1971

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com os artigos 19 item I le-
tra "a" e 29 do Decreto n9 54.308, de
25 de setembro de 1964.
Por necessidade do serviço, o Coro-

nel-Aviador Waldir de Vasconcelos
para o cargo de Adido Aeronáutico
junto à Embaixada do Brasil no Pa-
namá.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 da
República.

Levitam G. Mania
Márcio de ,Souza e Mello

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

Por necessidade do serviço, o Coro-
nel-Aviador Everaldo Breves do Car-
go de Adido Aeronáutico junto à Em-
baixada do Brasil no Panamá.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independencia e 839 da
República.

RUÍMO G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra "a"
e 13 letra "a" da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965
Para a reserva remunerada da Ae-

runáutica, o Major Brigadeiro Carlos
Alberto de Mattos, com os proventos
correspondentes aos do pôsto de Te-
nente-Brigadeiro, acrescidos de 20%
kvinte por cento), na conformidade
dos artigos 53 e 59 -da mencionada Lei
n9 4.902, combinado com o Decreto-
lei n9 728, de 4 de agôsto ele 1969, por
estar beneficiado pelo artigo 1 9 da
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948, al-
terada pela Lei n9 616, de 2 de feve
reiro de 1949, visto contar mais de 35
(trinta e cinco) anos de efetivo ser-
viço e haver cumprido missões de Pa-
trulhamento no Atlântico Sul.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR, EX OFFICIO:

De acôrdo com os artigos 12 letra "b"
e 14 letra "h" da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965
Para a reserva remunerada da Ae-

ronáutica o Coronel Aviador Carlos
Moreira de Oliveira Lima, com os pro-
ventos correspondentes aos do posto
de Major-Brigadeiro, na forma dos ar-
tigos 53 e 59 da supracitada Lei nú-
mero 4.902, por estar beneficiado pelo
artigo 19 da Lei n9 288, de 8 de junho
de 1948, alterado pelo artigo 19, da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949, com-
binado com o Decreto-lei n9 728, de 4
de agôsto de 1969, visto possuir mais

de 35 ames de efetivo serviço e haver
cumprido missões de patrulhamento
no Atlertaio

_eras:lia, 28 de janeiro de 1971;
1509 ca Independancia e 839 da
etip(eilica

1 etiLIO G. MÉDICI
Irarem de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
TRANSFEtIIR

De acdrao com os artigos 12 letra "a"
e CO da Lei 719 4.902, de 16 de ae-
zeinoro de 1$65
Para a reserva remunerada da Ae-

rmiáuzica, o .Major Engenheiro Aris-
teu Guimarães, com os proventos cor-
resaondentas aos do põsto de Tenente
Coronel, na fornia do artigo 59 da su-
pracitada Lei 119 4;902, por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei núme-
ro 1.156, de 12 de julho de 1950, com,
binado com o Decreto-lei ri9 728, de
4 de agôsto de 1969, visto contar mais
de 25 anos de efetivo serviço e haver
servido em zona considerada de guer-
La definida e delimitada pelo Decre-
to-Secreto n9 10.490-A, de 25 de se-
tembro de 1942.

Brasília, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência' e 839 da
República.

Emtaio G . MÉDICI
Márcio de Sduza e Mello

O Presidente da República resolve
RETIFICAR:

No Decreto de 9 de janeiro de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 13
do mesmo mês e ano, o nome do Ca-
pitão Especialista era Suprimento
Técnico, Eider da Costa Mesquita, pa-
ra declarar que sua grafia correta é
Eider da Rosa Mesquita.

Brasilia, 28 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

1?safei0 G. 'Marna
• Márcio de Souza e Mello

~~~
MINISTÉRIO

DAS
20MUNICAÇõES

DECRETO DE 28 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo n9
04.633, de 1979, do Ministério das Co-
municações, resolve

launuovea:
De acôrdo com os artigos 29 e 33 da

Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960
leitt Série de Classes de Carteiro, do

Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do ex-Departamento dos Correios
e. Telégrafos, atual Emprêsa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos do Minis-
tério das Comunicações:

A Partir de 30 de junho de 1970
I — Por Merecimento

a) da classe B nível 12 à classe C
nível 14

1	 Nivo Buch, matricula rn9
1.778.951, na vaga decorrente do fa-
lecimento de Alexandre Ferreira;

2 — Haroldo B:ercy Coêlho, matri-
cula 'n9 1.588.974, na vaga decorrente
do falecimento de Dyerman Benazath
dos Santos;

3 — Raimundo Paulo de Araujo Pe-
reira, matrícula .n 9 1.268.758, na vaga
decorrente da exoneração de Luiz Gore_
zaga Soares Viana;

4 — Lourival Horstmann, matrícula
n9 1.295.861, na vaga decorrente da
exoneração de Luiz Gonzaga Alves
Leal;

5 — Geraldo Gomes Mendes, ma-
tricula n9 1.539.000, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Ismael Hal-
ley Martins;

6 — Valdemar Rodrigues, matrícula
n9 1.636.724, na vaga decorrente da
aposentadoria de Fiorentino Santa
Izabel;

7 — Benedito Silva, matrícula Za
1.270;739, na vaga decorrente da apoa
sentadoria de Geralde Soares Barbou
sa;

8 — Haroldo Tavares da Silva, mau
tricula n9 1.177.784, na, vaga decorren-
te do falecimento de Eduardo Serra
de Oliveira;

9 -e Afonso Vieira de Melo, matri-
cula /19 1.329.346, na vaga decorren-
te da aposentadoria de José Maria
Villa;

10 José Mônica de Souza, ma-
tricula n9 1.586.280, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Ceear Hum-
berto Penalva Correia;

11 rr Wilson Couto dos Santos, mar
tricula, n9 1.801.733, na vaga decora
tente da apcsentadoria de Expedita
Patrício da Cruz;

12 — Ernani Gonçalves da Rocha,
matridula n9 1.772.169, na vaga deu
corrente da aposentai:leria de Oswala
do Mdntovani;

13 -- Juarez Potiguara dos Santori
Lopes, matricula n9 1.754.342, na vau
ga decorrente do falecimento de Gas-•
tão Ferreira;

14 ótoniel Cornelio da Silva, mas
tricula, n9 1.759.716, na vaga decora
lente da aposentadoria de Jorge clO
Paula Batista;

15 e- Euclides Salvino do Cermet
matricOla n9 1.805.233, na vaga de4
corrente da aposentadoria de Waldea
mar Xavier;

16 Newton Bittencourt, matricula
ir, 1.804.458, na vaga decorrente dq
aposentadoria de Nilson CarvalhO
Crusoé;

17 — Pedro Corrêa, matricula 'A
1.593.417, na vaga decoÉrente da apcs
sentaderla de Cidraque de Oliveira
Valdevino;
18 José Raimundo Pedrosa, ma-

tricula n9 1.810.449, na vaga decorei
rente Oa aposentadoria de Argemiro
Giusepe Paningas;

19 — Renato Canuto de Araujo, mas
tricula n9 1.282.814, na vaga decor,.
rente da aposentadoria de Antonid
Vianna da Silva;

20 — Edison Carlos Barrio da Sils
va, matricula n9 1.591.518, na vaga
decorrente da aposentadoria de Joitõ
Batista de Araujo Ferreira;

21 — Hélio da Silva Menezes, ma-
trícula n9 1.753.773, na vaga decora
rente da aposentadoria de José Silva
Porto;

22 — Luiz Fernandes dos Santoa,
matricula n9 1.801.703, na vaga doa
corrente da aposentadoria de Ary Al-
ves.

da, classe A nível 10 a- classe 13
nivel 12

1 — Abilio Pereira Christian°, ma-
tricula n9 2.188.084, na vaga decora
rente da exoneração de Heuler Cu-
valho Moreira de Souza;

2 — Luiz Fernandes, matricula na
2.188.028, na vaga decorrente da pro-
moção de Nivo ,Buch;

3 — Jorge Francisco de Lima, ma-
tricula 119 1.063.529, na vaga decora
rente da promoção de Haroldo Heroy
Coêlho;

4 — Antonio Silva Leme, matricula
n9 1.663.547, na vaga decorrente da
promoção de Luiz Resta Amorim;

5 — diovani Albenesi, Matricula ne
2.188.469, na vaga decorrente da pro-
moção de Raimundo Paulo de Araujo
Pereira;

6 — Barnabé . dos Anjos Silva, ma-
tricula n9 2.198.743, na Vaga decor-
rente da promoção de Rubens Ferrei-
ra Santiago;

7 — Luiz Amancio dos Santos, ma-
tricula n? 2.288.055, na vaga decor-
rente da promoção de Geraldo Go-
mes Mendes;

8 — Jqsé de Sales, matticula n9 ..
2.188.372, na vaga decorrente da pro-
moção de Ernandes Lyra Burinete;

9 — lóvis Rodrigues da Concei-
ção, matrícula n9 2.188.157. na vaga
decorrente da promoção cle Benedito
Silva;

10 — vctalter Ferreira da. Silva, ma-
trícula 1.19 2.198.749, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Jaimersott
de Sé Barreto;

n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,,
Andrelina Fernandes de SOU7-2, do
cargo de Oficial C:3 Ar ministraçao
Código AF-201:12.a., do Quadro de
'Peszoal — Parte .k e eic ai do Minis-
tério da Saude, pe. a Ca. o idêntico
do Quadro de Pee Tal — Parte Per-
manente do aliniste. :.o Co :1 abalho e
Plevideneía Social, vaso em virtude
da promoção de Jerônimo Fereeira
Lopes.

Brasil:a, 29 de	 janeira de 1971;
150.9	da	 Independencia e 133.9 da
República.

Etnaro G. Mainer
Julio Barata-
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27 — Aderbal José de Almeida, ma-
tricula n9 2.188.509, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Feliciano
Moreira da Costa;

2)3 — Antonio Spalato Thomaz, ma-
tricula n9 2.188.502, na vaga decor-
rente da promoção de Otoniel Corne-
to da Silva;

29 -a José Francisco lie Castro, ma-
tricula n9 2.157.120, na vaga decor-
rente da demisão de Ernani Belarmi-
tio da Silva;

30 — Josias Bezerra de Mello, ma-
tricula n9 2.237.388, na vaga decor-
rente da exoneração de Benjamin
Pinto de Carvalho;

31 — Ciro Adalberto da Silva, ma-
tricula n9 2.157.186, na vaga decor-
rente da aposcaitadoria de João de
Barros Soares Filho;

32 — João Moreira da Silva, ma-
tricula n9 2.157.183, na vaga decor-
rente da promoção de Euclides Sal-
vino do Carmo;

33 — Raimundo Antonio da Silva,
Matrícula, n9 2.263.033, na- vaga de-
corrente da aposentadoria de Gentil
Antunes Jauhar;

34 — Sebastião .  matrí-Cila n9 2.243.336, ra vaga decorrente
da promoção de Mamede de Souza
Cabral;

35 — Manoel Fernando da Fonseca,
Élatrícula n9 2.237.396, na vaga de-
correntes da promoção de Pedro Cor-
rêa;

36 — Cyrinêo dos Reis, matricula
119 2.188.314, na vaga decorrente da

16 — Raimundo Pereira do Nasci-
mento, matrícula no 2.217.345, na vaga
decorrente da promoção de José Cha-
yes de Lima;

17 — José Mendonça, de Rezende,
matricula n9 2.157.180, na vaga de-
corrente da promoção de Afonso Viei-
ra de Melo;

18 ..a; Francisco Moreira da ailva,
• matricula n9 2.157.150, na vaga de-

corrente da promoção de Aurino Ai-
Ves de Souza;

19 — Armando Borges Correia, n-.:a-
tricula n9 2.188.236, na vaga clacor-
rents da promoção de Wilson Couto
dos Santos;

20 — Jailzo da Silva Cordeiro, ma-
trícula n9 2.188.247, na vaga decor-
rente da promoção de Alberico pe-
reira da Silva;

21 — Francisco Machado de Souza,
Matrícula n9 2.188.510, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Elizeu
Lopes da Silva;	 •

22 — Geraldo Magela da Costa,
matricula n 9 2.157.188, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Haroldo
Braulio de Souza;

23 — André Cavalcante de Oliveira,
rnatricala n9 2.261.899, na vaga de-
corrente da apoãentadoria de 'Alvaro
Ferreira de Almeida;

24 Manoel Carlos da Silva, ma-
tricula n9 2.193.774, na vaga decor-
rente da aposentadoria de José Fran-Co;

25 — Leopoldo Ventura matrícula
219 2.176.725, na vaga decorrente da
aposentadoria de Cecilio Lidio Laran-
jeiras;

26 — Domingos Rocha Coutinhq,
Matricula n9 1.063.513, na vaga de-
Corrente da aposentadoria de João Ro- 'Figueiredo Victorio;drigues dos Santos•

rente da aposentadoria de Nelson de

/I — José Tavares de Souza, ma-
trícula 119 2.105.292, na vaga decor-
rente da exoneração de Júlio Viana
de Melo;

12 — Euripedes Ribeiro Guimarães
Matricula n9 2.198.712, na vaga de-
corrente da aposentadoria de José
Afonso de Souza Filho;

13 — Jorge Antônio da Silva, ma-
trícula n9 2.157.144, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Alcides
Soares Campos;

14 — Antonio Azeredo, matrícula
n9 2.157.146, na vaga decorrente da
aposentadoria de Francisco da Cunha
Pilho;

15 — Antônio Moisés Dantas, ma-
trícula n9 2.184.861, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Francisco
Eleuterio Nunes;

10 --a Josué Evangelista de Albu-
querque, matricula n9 1.270.038, na
vaga decorrente da aposentadoria de
Agenor Gonzaga dos Santos;

11 — Euzildo Carlos Entreportes,
matrícula n9 1.587.039, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Walter
Itartins da Costa.

b) da classe A nível 10 à classe B
nível 12

1 — Orlando Mecha matrícula nú-
mero, 2.181.905, na vaga decorrente
da promoção de José Roque Monteiro;

2 — Waldyr Monteiro, matricula
n9 2.188.272, na vaga decorrente do
falecimento de • Josino Batista de
Sena;

3 — Paulo da Costa e Silva, ma-
tricula n9 2.188.213, na vaga decor-
rente da promoção de Lourival Horst-
mann;

4 — Waldir dos Santos Pato, ma-
tricula n9 2.188.245, na vaga decor-
rente da promoção de Valdemar Ro-
drigues;

5 — Célio Gomes, matricula núme-
ro 2.188.365, na vaga decorrente da
exoneração de Oswaldo Tognasoll;

6 — Avelino Agostinho de Souza;
matricula n9 2.157.184, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Jaei
Duarte Pires;

— Pedro Lacerda, matricula ml-
mero 2.157.136, na vaga decorrente
da aposentadoria de Arlete datil°
Pinto;

8 — Elias Chagas de Oliveira, ma-
tricula W 2.157.194, na vaga decor-

II — Por Aatigaidade
a) da classe B nível 12 à classe C

nivel 14
1 — José Roque Monteiro. matri-

cula n9 1.554.276, na vaga decorrente
do falecimento de• José Cardoso;

2 — Luiz Resta Amorim, matricula
n9 1.850.013, na vaga decorrente da
aposentadoria de • Antonio de Araujo
Pereira;

3 — Rubens Ferreira Santiago, ma-
tricula n9 1.176.928, na .vaga decor-
rente da exoneração de Edesio Mer-
cês dos Santo;

4 — Ernandes Lyra Burinete, ma-
trícula n9 1.177.208, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Antonio
Valente;

5 — José Chaves de Lima, matri-
cula n9 1.586.789, na vaga decorrente
da aposentadoria de João Pedro de
Amorim Júnior; •

6 — Aurino Alves de Sousa, matri-
cida n9 1.587.297, na vaga decorrente
da aposentadoria de Alirio Vasco; 	 .

7 — Alberico Pereira da Silva, ma-
tricula n9 1.775.178, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Alvino
Johany Fagundes de Mello;

8 — Joselito Daltro da Silva, ma-
trícula n9 1.719.754, na vaga decor-
rente da demissão de Horacio Ro-
drigues Bijos;

9 — Mamada de Souza Cabral, ma-
tricula n9 1.635.260, na vaga decor-

promoção de Josué Evangelista de
buquerque;

37 — Waldemiro Pelluce, matriet
n9 2.198.680, na vaga decorrente
'promoção de Renato Canuto
Araujo;	 •

38 — Euclides de Araujo,- matricu
n9 2.196.063, na vaga decorrente
promoção de Euzildo Carlos Entr
portes;

39 —. José Machowslci, matrieu
n9 2.196.088, na vaga decorrente c
promoção de Hélio da Silva Meu
ias;

40 -- relido Luke; matricula n
mero 2.259:437, na vaga decorreu
da aposentadoria de Luiz Carlos A
yes,

41 — Ricieri Cervelin, matricu
n9 2.259.448, na vaga decorrente d
aposentadoria de José Castilho Pe
reira;	 •

42 — Eurico Anselmo dos Reis, ma
tricula n9 2.198.780, na vaga décor
rente da aposentadoria de Reginald
Rodrigues Vilela.

9 — Osvaldo Pereira Machado, ma-
trícula n9 1.787.293, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Anibal
Barros Pires;

10 — José Rosa de Jesus, matrícula
n9 1.282.182, na vaga decorrente da
aposentadoria de Dano Dias Ilde-
fonso;

11 — Ednor de Macedo Silva, ma-
tricula n9 1.278.314, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Julio de
Araújo Rocha;

la 11 — José Vicente Cortes, matricula
ia n9 2.188.511, na vaga decorrente da
e- apoaentadoria de Alberto Bona Fi-

lho;
a t 12 — Fen•elon Fernandes da Silva,
te matrícula n9 2.184.862, na vaga de-
1- corrente da aposentadoria de João

Aparecido do Nascimento;Ia
13 — Henrique José da Silva, mat-a trícula n9 2.157.130, na vaga decor-

rente da aposentadoria de José Asau-
, jo a- Oliveira;

14 — Amadeu Lacerda, matricula
o n9 2.140.442, na vaga decorrente da

promoção de Juarez Potiguara dos
Santos Lopes;

15 — Aristides Pinheiro de Freitas,
matricula n9 2.157.139, na vaga de-
corrente da promoção de Joselito Dal-
tro da Silva;

16 — José Eugênio Pimenta, matri-
cula n9 2.198.745, na vaga decorren-
te da aposentadoria de José Alves da
Silva;

17 -- Manoel Pedro Campeio, ma-
tricula n9 2.184.858, na vaga decor-
rente da promoção de Newton Bit-
tencourt;

18 — Acrisio Arrivabene, matricula
n9 1.063.554, na vaga decorrente da
promoção de José Raimundo Pedrosa;

19 — Carlos Linhares da Silva, ma-
tricula n9 2.242.089, na vaga decor-
rente. da promoção de Edison Carlos
Barrio da Silva;

20 — Alberoni Araújo Dantas, ma-
tricula n9 1.184.835, na vaga decor-
rente da proinoção de Luiz Fernan-
des dos Santos;

21 —.Alberide.s Teles da Silva, ma-
tricula n9 2.188.41)7, na vaga (recor-
rente da aposentadoria de Alaor Lo-
pes da Silva.

A partir de 30 de setembro de 1970.
I — Por Merecimento

a) da classe B nível 12 à classe C
nível 14

1 — José Teles de Meneses, matri-
cula n9 1.759.751, na vaga decorrente
da nomeação para outro cargo de
Aloisio Alves de Souza;

2 — Walmir Antonio de -Souza,
matricula n9 1.283.147, na vaga de-
çorrente da aposentadoria de Mario
Alves Capucho;

3 -- Heitor Pereira Filho, •nitri-
cuia n9 1.814.772, na vaga decorrente
da aposentadoria de Waldyr Fernan-
des de Barros;

4 — Clovis de Azevedo, matrícula
n9 1.858.934, na vaga decorrente da
aposentadoria de Argemiro Alves da
Silva;

5 — Walter Ramos da Costa, ma-
trícula n9 1.352.379. na vaga decor-
rente da aposentadoria de Gilberto
Giffoni;

6 — Tarquino de Campos, matri-
cula n9 1.694.440, na vaga decorrente
da aposentadoria de José Angelo Pat-
rona;

7 — Gilberto Simões de Oliveira,
matricula n9 1.283.854, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Manoel
Soares;

8 — Oswalclo da Silva, matricula
n9 1.639.718, na vaga decorrente do
falecimento de Luiz Kuchacki;
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a- 12 — José Silva Miranda, matricula
n9 1.759.777, na vaga decorrente aa
aposentadoria de Luiz Villefort;

13 Lodônio Augusto Lage, ma-
trícula n9 1.587.267, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Nilson da
Silva Borges;

14 -- Francisco Lader Filho, inalai-
cuia 119 1.724.652, na vagá clecurren-
te da aposehtadoria de Pedro Modesto
do Nascimento;

15 — Oswaldo Silva, matrícula nú-
mero 1.678.978, na vaga decorrente ea
aposentadoria de Francisco ias Cha-
gas I 3asil;

16 — Ascânio ,Tomas de Souza No-
vais, matrícula n9 1.594.827, na vaga
decorrente da aposentadoria de José
Macedo de Arruda;

17 —. Ivan de Senna, matricula nú-
mero 1.735.542, na vaga decorrente
da aaosentadoria. de Sebastião de
Souza Lins.-

bj da classe A nível 10 à classe B
nível 12

1 •— João Claudino Martins, matrí-
cula n9 2.176.715, • na 'vaga decorrente
da promoção de Geraldo de Barros
Lamesiha;

2 — Ca.ssiano Evangelista de aesas,
matricula n9 2.253.073, na vaga de-
corrente do falecimento de alabeel
Nascimento Filho;

3 — Agenor José da Silva, matai-
cuia n9 2.157.129, na vaga deco
té da promoção de Walmir Antonio
de Souza;

4 — Alberto Fredd, matrícula nú-
mero 1.063.559, na vaga aecorrai ..a
promoção de Heitor Pereira /alho;

5 — Dionisio Ferreira, matrícula
n9 2.188.321, na vaga decorrente da
aposentadoria de Antônio Paulo do
Castro Valente;

6 — Luiz . Agostinho Pereira, ma-
trícula n9 2.104.854, na vaga. lecor-
rente da aposentadoria de Luiz Pri-
mo de Souza;

' 7 — Venuto Costa Filho, matriciaa
n9 2.243.329, na vaga decorrente da
aposentadoria de Manoel José de An-
drade;

8 — Dario Bibiano de Carvalno,
matricula n 9 2.157.114, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Newton
Cirino Rodrigues;

9 João Brasil de Araájo, ranari-
cuia n9 2.242,093, na vaga decoiren-
te da aposeatadoria de Odilon Bar-
ros da Graça;

10 -- Bertoldo Heinz, matricula nú-
mero 2.176.629, na vaga decorrente
da aposentadoria de Solon de Olivei-
ra Barreto;

11 — Paulino Carlos Uliano, ma-
trícula n9 2.188.224, na_ vaga decor-
rente da aposentadoria de Alfredo.
Ribeiro Gonçalves;

12 — José Suisso Ribeiro, matri-
cula n9 2.254.572, na vaga decorrente
da aposentadoria de Rui Peixoto de
Oliveira;

13 — Itrancisco José Gonçalves,
matrícula n9 2.139.473, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Silvio
Mauro Quintas Carneiro;

14 — José Ferreira dos Santos, ma-
tricula n9 2.271.E40, na vaga decor-
rente da promoção de Celso Pinto
Borcatte;

15 — Geraldo . Cezar, matrícula nú-
mero 2.176.638, na vaga decorrente
da promoção de Walter Ramos da
Costa;

16 — Francisco Francica, matri-
cula n9 2.196.077, na vaga decorren-
te da promoção de Rogério dos San-
tos;

17 — Edemil Marques de Morais,
matricula n9, 2.188.188, na vaga- de-
corrente da promoção de Gilberto Si-
mões de Oliveira;

18 — David Gaspar Lopes, matri-
cula n9 2.196.074, na vaga decorrente
da aposentadoria de Izaia,s Marques;

19 — Jaymison Coelho, matricula
n9 2.198.731, na vaga decorrente da
aposentadoria de José Ladislau de
Oliveira;

20 — Evaristo Gonçalves da Silva,
matricula n9 2.198.753, na vaga de-

Al- rente da promoção de Haroldo TavI
tia reis _da mSiolavea.

ir Mendes, matricula nú-
da mero 2.198.758, na vaga decorrente
de da promoção de José Mônica de Sou-

za; •	 .
la 10 — Francisco Leite de Carvalho,
da matricula n9 2.157.516, na vaga de-
e- corrente da promoção de Ernani Gon-•

çalves da Rocha;
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corrente da aposentadoria de Jorge
Pio Ferreira;

21 — Carlos Ferreira Neves, matri-
cula no 2.198.754, na vaga decorronte
da promoção de Oswaldo da Silva;

22 — José de Oliveira Nóbrega, ma-
tricula n9 2.105.295, na vaga •ecor-
rente da promoção de Osvaldo Pe-
reira Machado;

23 — Estevão Martinez Frões, ma-
tricula no 2.188.196, na vaga decor-
rente da promoção de José Rosa de
Jesus;

24 — José Ignácio de Souza, ma-
tricula no 2.263.096, na vaga decor-
rente da promoção de Ednor de Ma-
cério Silva;

25 — Jayme Rezende, matricula
no 2.263.060, na vaga decorrente da
promoção de José Silva Miranda;

26 — Filadelfo de Farias Lopes,
matricula n9 2.103.244, na vaga de-
corrente da promoção de Lodônio Au-
gusto Lage;

27 — Paulo Pedro Vargas, matrí-
cula no 2.176.743, na vaga decorrente
da promoção de Francisco Lader Fi-
lho;	 •

28 — Waldemiro Rafael da Silva,
matricula no 2.263.020, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Ander-
son Lourenço de Lima;

29 — Geraldo Soares da Silva, ma-
tricula no 2.140.443, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Walter Pe-
reira Reimão:

30 — Francisco Pedro de Rezende,
matricula n9 2.157.122, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Carlos
Antunes Guimarães;

31 — Victor Pereira Martins, ma-
tricula n9 2.188.110, na vaaa deeor-
rents da aposentadoria de Edyr (lar-
cia da Silva;

32 — Elizeu Mendes 'aos Santos, ma-
tricula no 2.198.676, na vaga decor-
rente da aposentadoria de José da
Conceição Carvalho;

24 — Joaquim de Almeida, matei-
enla n9 1.989.064, na vaga decorrente
da aposentadoria de Manoel Ezequiel
das Santos;

35 — Pedro Sepulveda Florido, ma-
tricula n9 2.188.458, sa vaga decor-
rente da aposentadoria de Pedro Ben-
to da Silva;

36 — Nelson Rezende, matricula nú-
mero 2.157.132, na vaga decorrente
da promoção de Oswaldo Silva;	 -

37 — Mario Rosa, matricula nume-
ro 2.188.153, na vaga decorrente da
promoção de Ascânio Tomas de Sou-
za Novais;

38 -- Mariano Fernandes da Silva,
matricula n9 2.198.705, na vaga de-
corrente da promoção de Ivan de
Senna;

39 — Urbano Correia do Monto,
matricula n9 2.243.343, na vaga ue-
corrente da demissão de Edson de
Oliveira Almeida,

II — Por Antiguidade
a) da classe B nível 12 à classe C

nível 14
1 — Geraldo de Barros Lamenhe„

matricula no 1.821.715, na vaga de-
corrente do falecimento de Otavio
Ferreira Pilho;

2 — Manoel Alvas Pereira, matrí-
cula n9 1.821.814, na vaga decorrente
da aposentadoria de Ronaldo José
Marques;

$ — Celso Pinto Borcatte, matri-
cula n9 1.295.885, na vaga decorrente
da aposentadoria de Augusto Aurelia-
no da Costa;

4 — Rogério dos Santos, matricula
ri9 1.821.737, na vaga decorrente da
aposentadoria de José Pires Ferreira;

8 — Jaldo Pires Rodrigues, matrí-
cula n9 1.753.764, na vaga decorrente

do falecimento de Onézimo Ruy An-
drade;

6 — Oscar Melo de Souza, matri-
cula n9 1.283.518, na . vaga decorrente
da aposentadoria de Deraldo Nicanor
das Virgens;

7 — Amuo Francisco Regis, matri-
cula n9 1.746.853, na vaga decorrente
da aposentadoria de Moab de Alba-
querque Paca;

8 — Ilo Abes de Miranda, matricula
n9 1.656.135, na vaga decorrente dai
aposentadoria de Rômulo cie Aiencar;

9 — Marcelino Tiberio Alves, ma-
tricula n9 1.331.461, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Levy Cá-1
mara Scala.

9 Philadelfo Pinto da Silva, ma-
tricula rr9 2.188.123, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Antônio
Corrêa da Paz;

10 — Raimundo Amaro da Silva,
matrícula no 2.198.671, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Mrenoel
Firmino de Souza Lima;

11 — Benedito Crisóstomo Moraes,
matricula no 2.188 505, na vaga de-
corrente da promoção de Jaldo Pires
Rodrigues;

12 — Miguel Arcanjo, matricula nu-
mero 2.198.748, na vaga decorrente
da promoção de Oscar Melo de Souza;

13 — Francisco de Jesua Cruz, ma,
tricula ne 2.242.091, na vaga decora
rente da promoção de Amaro Fran-
cisco Regis;

14 — pedro Paulo Vale, Matricula
no 2.242.102, na vaga deeorrente da
promoção de Ilo Alves de Miranda,

15 — Francisco Palumbo Filho, ma-,
tricula n9 2.157.:137, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Benjamin
Avelino Ribeiro;

1 16 — Luiz da Silva Ribairo, matri-
cula no 2,263.050, na vaga , decorrente
da aposentadoria de João Nilson Lau-
din Borges;

17 — Ataide Leite Soares, matricula
no 1.703.387, na vaga decorrente da
aposentadoria de Lucio da Luz Mar-
tins;

18 — Armando de Olisseira Leite,
matricula no 2.188.058, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Ronal-
do de Moura Cavalcanti;

19 — Carlos Romano Dei Bosco
matrícula no 2.259.557, na vaga de-
corrente da promoção de Marcelino
Tiberio Alves.

Brasília, 28 do janeiro de 1971.
1509 da IndeperielMcia e 839 da
República,

,rfaaa G. Mance
Hygino C. Corsetit

33 — Silvestre Antonio da Fonsêca,
matricula n9 2.243.327, na vaga de-
corrente da aposentadoria de José Sa-
muel Nessim;

b) da classe A nível 10 à classe ts
nivel 12

1 — Azelino Gonçalves, matricula.
no 2.138.730, na vaga decorrente da
promoção de José Teles de Meneses;

2 — Antonio Silveira Sobrinho, ma-
tricula no 1.063.604, na vaga decor-
rente da promoção de Manoel Alves
Pereira;

3 — José Santana Filho, matrícula
n9 2.157.204, na vaga decorrente
aposentadoria de Luiz Dias Spinelli;

4 — Astrogildo do Sacramento, ma-
tricula no 2.2,53.012, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Miguel Mo-
reira Filho;

5 — Amaro da Costa Lima, matri-
cula n9 2.237.370, na vaga decorren-
te do falecimento de Mario Siqueira
Cruz;

8 — Joaquim Marçal Rodrigues, ma-
tricula no 2.198.723; na vaga decor-
rente da exoneração de Luiz Carlos
Vitali;

7 — André Luchinski, matricula nú-
mero 2,196.071, na vaga decorrente
da promoção de Clovis de Azevedo;

8 — Otávio Pinto de Freitas, ma-
tricula n9 2.254.560, na vaga decor-
rente da promoção de Tarquin° de
Campos;

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA SAME
Exposições de Motivos

PR 662-71 — N9 5, de 19 de janeiro de 1971. Dispensa de ponto para
os servidores públicos federais e autárquicos que, com-
provadamente, comparecerem ao I Congresso da Asso-
ciação Médica de Campo Grande, a realizar-se em
Campo Grande, Estado de Mato Grosso, no período de
24 a 29 de janeiro do corrente ano. "Autorizo. Em
27-1-71" (Assinado Telegrama-Circular n 9 5, de 29 de
janeiro de 1971)

PR 6.78/-70 — N9 8, ue 19 de janeiro de 1971. Dispensa de ponto para
os servidores públicos federais e autárquiços que, com-
provadamente comparecem à Reunião Cientifica come-
morativa dos 25 anos de atividade profissional e de ma-
gistério do Instituto de Neurocirurgia, a realizar-se em
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, no período
de 6 a 9. de março do corrente ano. "Autorizo. Em
27-1-71" (Assinado Telegrama-Circular n9 6, de -29-1-71)

S/N9, de 12 de janeiro de 1971. Pedido formulado por
JOSÉ ROMUALDO CABRAL ARCOVERDE, de revisão
do ato que o demitiu do cargo de Agente Fiscal do
Impôsto de Renda, com base em Ato Institucional. "Ar-
quive-se. Em 27-1-71" (Rest. ao GM, em 29-1-71)

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— Telegrama-Circular
PR	 562-71 — 139 5, de 29 de janeiro de 1971. (Expedido aos Ministé-

rios e órgãos da Presidência da República)
N9 5 de 29 de janeiro de 1971 — Comunico Vossência

Exmo Senhor Presidente República vg por despacho
publicado Diário Oficial de 29 de janeiro de 1971 vg
autorizou dispenk a ponto Funcionários Públicos Fe-
derais vg Administração Direta et Autarquias que vg
comprovadarnente vg período de 24 a 29 corrente mês vg
comparecerem I Congresso da Associação Médica de
C=rni:o Grande a realizar-se em Campo Grande vg Mato
Grosso vg observando-se vg no que couber vg disposto
Decreto n9 61.998 vg de 28 de dezembro de 1967 vg pu-
blicado Diário Oficial 29 seguinte pt Cordiais Saudações
— João Leitão de Abreu — Ministro Extraordinário As-
suntos Gabinete Civil Presidência República pt

Pa	 8.761-70 -- N o 6, de 29 de janeiro de 1971. (Expedido aqs Ministé-
rios e órgãos da Presidência da República)

N9 6 de 29 de janeiro dé 1971 -- Comunico Vossên-
eia Exmo Senhor Presidente República vg por despacho
publicado Diário Oficial de 29 de janeiro de 1971 vg
autorizou dispensa ponto Funcionários Públicos Fe-, derais vg Administração Direta et Autarquias que vg
c,omprovadamente vg periodo de 6 a 9 de Março cor-
rente ano vg comparecerem reunião científica comemo-
rativa dos 25 anca de atividade profissional et de Magis-
tério do Instituto de Neurocirurgia a realizar-se em
Pôrto Alegre vg Rio Grande do Sul vg observando-se vg
no que couber vg disposto Decreto n o 61.998 vg de 28
dezembro 1967 vg publicado biário Oficia/ 29 seguinte pt
Cordiais Saudações — João Leitão de Abreu Ministro
Extraordinário Assuntos Gabinete Civil Presidência
República pt

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Consultoria Jurídica
discute' a contagem de afastamento
em exercício de mandato legislativo,
para fins de gratificação adicfonal, a
douta Consultoria-Geral da Repúbli-
ca solicitou o pronunciamento prévio
dêste Departamento.

2. Inialando o cuirfprimento 'da
diligência, manifestou-se a Coorde-
nação dé Legislação de Pessoal
(COLEPE), que conclui pela impos-
sibilidade, decorrente de mandamen-
toa constitucionais, do cômputo do
tempo de que se trata pata o efeito
desejado, não obstante o pronuncia-
mento em' sentido contrário da ilus-
trada Consultoria Jurídica do Minis-
tério da Educação e Cultura.

3. Em seguida, foi o processo en-
caminhadq à apreciação desta Cm-
sultoria Jurídica, com o que se en-
cerra a diligência.

12
4. Várias foram as oportunidades

em que examinei os, efeitos da 'can-

— DIVERSOS
— Requerimento
PR	 281-71 —

PROCESSO N° 5.627-70

— Contagem de tempo de afas-
tamento em virtude de Irtandato
legislativo. Efeitos. Interpreta-
ção do art. 50 da Constituição
de 1948. Idem do art. 102, caput,
da primitiva redação da de 1967
e do art. 101, § 10, da mesma
Carta, na redação dada pela
Emenda Constitucional n° 1, de
1969.

— O tempo de afastamento de
que se trata só pode ser compu-
tado como de efetivo exercício
para fins de aposentadoria e
promoção par antigüidade.

— Para outro qualquer efeito,
Inclusive gratificação adicional,
não' lut como autorizar a con-
tagem.

Parecer

Em processo de aposentadoria do
Professor Pedro Aleixo, no qual se



Leia-se:
— O conceito
No item 8

Onde se I,:
„ aos membros de

da União .
Leia-se:

... aos membros de
da União.

No item 8 —
Onde se ,ê:

... as prerrogativas
tagens,...

Leia-se:
... as prerrogativas

tagens,-.

!No item 10 —
Onde se lê:

.. como também se disse no trecho
teproduzido, empassante,...

Leia-se:
...como também se disse no tr"clio

reproduzido, eis passant,...
No item 17 —

Onde se lè:
a Egrégio Corte de contas da

União, ...
Leia-se:

... a Egrégia Côrte de Contas da
União,...

de vantagens,...

gual categoria

igual categoria

tizn,nto as von-

quanto as van-

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentaçao do em-
penho da, despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
Citad'a, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-
ia Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

1
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tagem de tempo de afastamento,
para exercício de mandato legislati-
vo, na vida funcional ,do ser vidor
público, desde a vigência da Consti-
tuição Federal de 1946 (art. 50) e da
primitiva redação da de 1967 (artigo
102), cuja Emenda Constitucional
n° 1, de 1969, ao propósito, nenhuma
alteração introduziu, a não ser a
de restringir aimia, mais aquêle
cômputo, para os sínesmos efeitos, tios
mandatos legislativos federais e es-
taduais, não assegurando a contagem
do tempo de afastamento em :rian-
datós legislativos municipais para
qualquer efeito (art. 10., § 1°). .

5. Em todos os preceitos consti-
tucionais, desde o de 1946 até o
atualmente em - vigor, o tempo de
afastamento decorrente de exercício
de mandato legislativo federal e es-
tadual só é computado para efeito
de promoção por antigüidade e apo-
sentadoria, constando daqueles man-
damentos o advérbio apenas, restri-
tivo da contagem tão-somente para
tais efeitos.

6. Ao interpretar o art. 50 da
Constituição de 1946, em parecer
emitido em 12 de julho de 1960
(Cf. meus Estudos de Direito Admi-
nistrativo, Imprensa Nacional, sol.
II, 1965, págs. 338 usque, 343), assim
me manifestei (ob.' e vol., cite., pá-
gina 340):

"10. Quando 'a Constituição,
no seu art. 50, determina o
afastamento do funcionário do
exercício ' do cargo, assegurando,
tão-somente, a contagem de
tempo de serviço para promoção
por antigüidade e aposentadoria,
deixa claro que é vedada a pro-
moção por merecimento ou
qualquer outra vantagem não
expressamente ressalvada" (gri-
fei).

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES

PORTARIA N9. 8 DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações, usando das atribuições
que lhe confere o item XXXII do artigo
16 do Regulamento Interno baixado com
a Portaria n° 322-GB, de 18-12-70, e o

2° do artigo 3 9 do Decreto n° 54.238,
de 20-3-69, e tendo em vista, ainda, a
Tabela aprovada pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da República e pu-
blicada no Diário O[icial de 17-6-70,
resolve:

Incluir na Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete desta Divi-
são, José Dias de Oliveira, no encargo
de Assessor, no valor de Cr$ 720,00, a
partir de 26 de janeiro corrente, data em
que assumiu a referida função. Car-
los Guimarães de gattos.

CONSELHO PENITENCIÁRIO
FEDERAL

Ata da 775k, Reunião Ordinária

Aos três dias do mês de novembro do
ano de mil novecentos e setenta, no quer-
to andar do 'Bloco«Oa do Setor de Au-
tarquias Sul, an Sala de Despachos do
Procurador-Geral da Justiça, sob a pre-
sidência do Doutor José Júlio Guimarães
Lima, reuniu-se o Conselho Penitenciário
Federal. Estiveram presentes os Conse-
lheiros Helio Pinheiro da Silva, Aliciar-
do da Silva Gomes, Nestor F,stácio
Azambuja Cavalcanti, Miguel Jorge So-
brinho, Otto Mohn e os Membros In-
formantes Tenentes Casemiro de Oliveira
Pilho e Pedro Arruda da Silva. Aberta
e sessão, foi lida e, era votação, apro-

VIII — Desempenho de função
legislativa da União, dos Esta-
dos, do. Distrito Federal e dos
Municípios".

8. Concluí, então, pela consti-
tucionalidade da preceituação, que,
entretanto, sofria interpretação sis-
temática, assim considerando:

"8. Como tenho sempre sus-
tentado, e constitui canone con-
sagrado de hermenêutica, só se
fulmina por inconstitucionali-
dade uma preceituação legal,
quando se lhe não possa dar ou-
tra interpretação, que concilie o
texto em exegese com a disposi-
ção constitucional corri que con-

9. Além do mais, a interpre-
tação não pode ser insulada, de-
vendo-se cotejar a norma que
constitui o seu objeto com as
demais constantes do mesmo
diploma legal, ou até mesmo do
sistema jurídico a que pertence.
É o que se denomina de inter-
pretação sistemática.

10. Ora, se atentarmos para
o art. 50 do mesmo Estatuto dos
Funcionários, vamos lá encontrar
a determinação de que "só por

antigüidade poderá ser promovi-
do o funcionário em exercício
de mandato eletivo."

11. Assim, o art. 79, n° VIII,
do mesmo código, quando diz
que será considerado de afetivo
exercício o afastamento para
desempenho de função legisla-
tiva não o assegura, por exem-
plo para promoção por mereci-
mento, pois que pela regra do
art. 50, que lhe é anterior, só
se permite essa contagem, como
já vimos, para promoção por
antigüidade.

12. Conclui-se, por conseguin-
te, através de um processo lógi-
co de dedução, que o preceito
legal interpretando considera de
efetivo exercício êsse afastamen-
to, mas não para todos os efei-
tos, desde que, por fôrça oe
mandamento constitucional ex-
presso, só se assegura a con-
tagem dêsse tempo para fins de
promoção por antigüidade e apo-
sentadoria.

13. O comando jurídico in-
serto no art. '79, n° VIII, ao
Estatuto dos Funcionários,- por-
tanto, não é inconstitucional,
mas, pelo s processo siste 'à:tático
de interpretação, só alcança dois
efeitos: promoção por antigüida-
de e aposentadoria".

9. Reportando-me, pois, aos pro-
nunciamentos acima referidos, en-
tendo que a contagem do tempo de
afastamento em virtude de exercício
de mandato legislativo só pode ser
considerado para fins de promoção
por antigüidade e aposentadoria, e,
por fôrça do preceituado no art. 104,
1 1°, da Constituição Federal em vi-
gor, após a redação dada pela Enten-
da Constitucional n° 1, de 1969, pela
leve alteração introduzida, esses efei-
tos (aposentadoria e promoção por
antigtiidade) só serão considerados se
o mandato legislativo fôr federal ou
estadual, não se assegurando a van-
tagem no caso de mandato muni-
cipal, cujo tempo de afastamento
para o seu exercício não mais se
considera para qualquer efeito, con-
soante se verifica, a contrario sensu,
da seguinte redação:

"1 1° O período do exercício
de mandato federal ou estadual
será contado 'COMO tempo de ser-
viço apenas para efeito de pro-
moção por antigüidade e aposen-
tadoria" (grifei).

10. Com essas considerações, po-
derá o processo ser restituído à
douta Consultoria-Geral da Repú-
blica.

o meu parecer.
B. M. J.
Em 24 de novembro de 1970. —

Clenício da Silva Duarte, Consultor
Jurídico.

Encaminhe-se à douta Consultoria
Geral da República.

Em 7 de dezembro do 1070. —
Glauco Lessa de Abreu a Silva, Di-
retor-Geral.	 -

Retificação
Na publicação do Parecer da Consul-

toria Jurídica do DASP, no Processo
n9 5.346-69, feita fio Diário Oficial de
20-1-71 — páginas 524 e 525

Na ementa inicial do parecer — onde
se lê:

... antigos Assesseres Parlamenta-
res transfrmadas em...

Leia-se:
... antigos Assesseres Parlamenta-

res transformados em ...
No item 7

Onde se lê:
... Disse, então na emenda daquele

meu pronunciamento:
Leia-se:

... Disse, então, na ementa daquele
meu pronunciamento:

Onde se lê:
— O ooneetio de vantagens,

veda a ata da reunião anterior. Dis,
tribms.ão de Processós: ao Conselheiro
Helio Pinheiro da Silva foi distribuido
o processo n° 332-70, Classe A nú-
mero 102, referente a pedido de unifica,
ção de penas, do interêsse de Manoel
Lima da Silva. Ordem do Dia: pelo Coa.
selheiro Helio Pinheiro foi relatado o
processo n° 284-70, Classe A n9 81,
relativo a pedido de graça, do interesso
de Ruy Wilson Rosa, cujo parecer, pela
não concessão do beneficio pleiteado, foi
aprovado à unanimidade, tendo, entre,
tanto, o Colegiado, submetido . o pedido
à elevada apreciação do Exceientissuno
Senhor Presidente da República. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada o
sessão. E, para constar, eu, Maria Ma-
dalena Coutinho, Secretária do Conse-
lho, lavrei a presnte ata, que, após lida
e aprovada, será assinada pelo Senhor
Presidente. Sala das Sessões, 3 de no-
vembro de 1970. 	 iodé Júlio Guimarães
Lima, Presidente.

Ata da 770;1 Reunião Ordinária
Aos cinco dias do mês de novembro

do ano de mil novecentos e setenta, no
quarto andar do Bloco 03» do Setor do
Autarquias Sul, na Sala de Despachos
do Procurador-Geral da Justiça, sob a
presidência do Doutor Helio Pinheiro da
Silva, reuniu-se o Conselho Penitenciá-
rio Federal. Estiveram presentes os
Conselheiros Abelardo da Silva Gomes,
Nestor Estácio Azarabuja Cavalcanti,
Miguel Jorge Sobrinho, Otto Mohn e os
Membros Informantes Tenentes Pedro
Arruda da Silva e Casemiro de Oliveira.
Aberta a sessão, foi lida e, em vota.
ção, aprovada a ata da reunião anterior.
Pelo Conselheiro Azarnbuja Cavalcanti
foi submetida ao Colegiado a minuta
do Decreto de indulto natalino a ser en,
viada ao Excelentíssimo Senhor Minis.
tro da Justiça, que após amplamente cie,
batida e sujeita a algumas alteraçaes tol
aprovada à unanimidade. Pelo Cora,e,
Ihelro Abelardo Gomes foi proposto uni
Voto de congratulações ao Diretor do
Presidio de Emergência pelo esforço que
vem empreendendo junto à Secretaria de
Agricultura para a criação do Núcleo
Agrícola, o que foi aprovado à unani-
midade. Nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a sessão. E, para constar,
eu, Maria Madalena Coutinho, Secreta,
ri do Conselho, lavrei a presente ata,
que, após lida e aprovada, cera assinada
pelo Senhor Presidente. Sala das Scs.
s8es, 5 de novembro de 1970. — Helio
Pinheiro da Silve, Presidente em exer-
cício,

Ata da 7773 Reunião Ordinária

Aos dez dias do mês de noembro do
ano de niil novecentos e setenta, no
quarto andar, do Bloco a0a do Setor de
Autarquias Sul na Sala de Despachos
do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral da Justiça, sob a presidência do

7. Em outro pronunciamento,
omitido em 21 de julho de 1967, no
Processo n° 3.816-67, publicado no
Diário Oficial de 28 de agôsto de
1967, págs. 8.915, e Revista de Di-
reito Administrativo, vol. 90, páginas
298 a 300, igualmente opinei sôbre a
Inteligência do art. 50 da Constitui-
ção de 1946 e do art. 102, caput, ca.
Carta Política de 1967, em sua pri-
mitiva redação, que corresponde ao
art. 104, § 1°, da atual. Nesse pare-
cer, tive ensejo de examinar a ale-
gada inconstitucionalidade do artigo
49, n° VIII, do Estatuto dos Fun-
cionários, que dispõe:

"Art. 79. /UM considerado
de efetivo exercício o afasta-
mento em virtude de:



7C9 Sext-a-feira 29	 DIÁRIO OFICIAL (Seçr.o I	 F'arte I)	 Jarintro de 1971

Aos dezessete dias dó mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e setenta,
no qtarto andar cio Bloco a0» da Ave-
nida L-2 do Setor de Autarquias Sul,
na Sala de Despachos do Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral da Justiça., sob
a presidencia do Doutor José Júlio Gui-
marães Lima, reuniu-se o Conselho Pe-
nitenciário Federal. Estiveram presentes
os Censelheiros Helio Pinheiro da Silva,
Elisio Rodrigues de Araújo, Abelardo da
Silva Gomes, Nestor Estácio Piizarnbuja
Cavalcaoti, Miguel Jorge Sobrinho, Otto
Mohn e os Membros Informantes Tenen-
tes Pedro Arruda da Silva e Casemiro
de Oliveira. Aberta a sessão, foi lida e,
em votação, aprovada a ata da reunião
anterior. Em seguida, por ter sido soli-
citado a comparecer ao Ministério da
Justiça, o Senhor Presidente transmitiu a
presidência do:s trabalhos ao Conselheiro
Helio Pinheiro da Silva. Ordem do Dia:
o Conselheiro Helio Pinheiro apresentou
ao C,olegiado o processo n 9 332-70, Cias-
se A -- no 102, do interêsse de Manoel
Lima da Silva, referente a pedido de
unificação de penas, sugerindo fôsse o
processo devolvido ao interessado, por
se tratar de medida quescapa às atri-
buições do Conselho Penitenciário Fe-
deral, o que foi aprovado à -unanimida-
de; o Conselheiro Azambuja Cavalcanti
relatou o processo no 350-70, Classe A

n9 108, referente a pedido de graça
do interêsse de Lindolfo Rodrigues Coe-
lho, da Justiça Militar de Minas Gerais.
cujo Parecer, no sentido de ser o assunto
submetido ao soberano arbítrio do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, foi aprovado à unanimidade.
Distribuição de Processos: ao Conselhei-
ro Abelardo Gomes foi distribuído o pra-
cesso a° 357-70, Classe A n° 112,
referente a pedido de graça do interêsse
de Jorge Antonio da Silva. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a sessão.
E, para constar, eu, Maria Madalena
Coutinho, Secretária dó Conselho, lavrei
a presente ata, que, após lida e apro-
vada, será assinada pelo Senhor Presi-
dente. Sala das Sessões, 17 de novem-
bro de 1970. -- José Júlio Guimarães
Lima, Presidente.

Ata da 780o Reunião Ordinária

Aos dezenove dias do mês de novem-;
bro do ano de mil . novecentos e setenta,
no quarto andar do Bloco «O» da Ave-
nida L-2 do Setor de Autarquias Sul,
na Sala de Despachos do Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral da justiça, sob
a presidência do Doutor Helio Pinheiro
da Silva, reuniu-se o Conselhb Peniten-
ciário Federal. Estiveram presentes os
Conselheiros Elisio Rodrigues de Araú-
jo, Abelardo da Silva Gomes, Nestor
Estácio Azambuja Cavalcanti, Miguel
Jorge Sobrinho, Otto Mohn e os Mem-
bros Informantes Tenentes Pedro Arruda
da Silva e Casenairo de Oliveira. Aberta
a sessão, foi lida e, em votação, apro-
vada a ata da reunião anterior. Foi de-
volvido ao Conselheiro Otto Mohn, após
satisfeitas as exigências, o processo nú-
mero 283-70, Classe A --- n° 80, do in-
terêsse de João Ferreira de Oliveira, que
se encontrava em diliáência a fim de
serem anexados os respectivos autos.
Como não houvessem comunicações a se-
rem feitas, nem processos a serem dis-
tribuídos ou relatados, o Presidente deu
por encerrada a sessão. E, para constar,
eu, Maria Madalena Coutinho, Secretá-
ria do Conselho, lavrei a presente ata,
que, após lida e aprovada, será assinada
pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 19 de novembro de
1970. --- Helio Pinheiro da Silva, Pre-
sidente.

Ata da 779s Reunião Ordinária setenta, no quarto andar do Bloco «O»
do Setor de Autarquras Sul, na Saia de
Despachos do Procuaador-beral da jus-
tiça, sob a ' presidêncía do Doutor 1-leio
Pinheiro da Silva, reuniu-se o Coa:se:no

_Penitenciário Federal. Estiveram pra...s !a-
tes os Conselheiroa Elisio; Rodrigues de
Araujo, Abelardo da Silva Gumes, Nes-
tor Eslácio Azamouja Cavalcanti, Mi-
guel Jorge SobriniQ, Otto Moha e 33
Membros Intornianres Tenentes Pedro
Arruda da Silva e Casentiro de Oli-
veira. Aberta a sessão, loi lida e, em
votação, aprovada a ata da reunião an-
terior. Na fase das comun,caçães o Se-
nhor Presidente participou • ao Colegiado
o falecimentodo Professor Homero de
Barros, Membro mais antigo do Conse-
lho Penitenciário de Curitiba, pelo que
propôs um voto de pesar, o que toi
aprovado à unanimidade. Ordem do Dia:
pelo Conselheiro Abelardo Gomes foi co-
locado em diligência o processo número
357-70, Classe A no 02, da justiça
Federal do Estado do Pará, do interêsse
de Jorge Antônio da Silvá, referente a
pedido de graça; pelo Conselheiro Otto,
Mohn foi relatado o processo n° 283-70,
Classe A - no 80, relativo a Pedido de
comutação de pena e do interêsse. de João
Ferreira de Oliveira, cujo parecer, pela
não coneessãO do benefício pleiteado foi
aprovado à unanimidade. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a sessão.
E, para constar, eu, Maria Madalena
Coutinho, Secretária do Ccnselho, lavrei
a presente ata, que, após lida e aprova-
da, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 24 de novembro de
1970. -- Helio Pinheiro da Silva. Pre-
sidente.

Ata da 781 0 Reunião Ordinária
Aos vinte e quatro dias do mês de

anovernbro do ano de mil novecentos e

Dir kaor José Júlio Guimarães Lima. reu-
n.: .íe o ra,:asa'ho Penitenciário Federal.
Esc.va ,,m preireares os Conselheiros
liu Pinhe. o da Silva, EliSlo Rodrigues
de Arrar:o, Abelardo da Silva Gomes,
IN. .tor 1,st:á° Azarnbuja Cavalcanti,
Nii.çual lu cje Sobrinho, Otto Mohn e os
1\s..,ab.os Laormantes Tenentes Case urro
cie Oiare 13 e Pedro Arruda da Silva.
A- ta a sessi_io foi lida e, em votaçáo,
ap.ux ada a ata da reunião anterior. O
Sennor Presidente comunicou aos Senho-
res Conse l heiros os resultados de sua em-
treviAta com o Excelentissimo Senhor
Ministro da justiça, Professor Alfredo
Buzaicl, em que foram tratados assuntos
relerentes ao Conselho Penitenciário Fe-
deral, priac • palmente no que se relere
à sua instalação nas dependências do
Palácio da justiça. Informou o Senhor
Presidente que Sua Excelência o Senhor
Ministro da Justiça disse não haver, no
momento, possibilidade de ser concedido
um Crédito Suplementairou Especial para
a instalação do Conselho Penitenciário
Federal, e que a instalação do órgão
nas dependências do Palácio da Justiça,
ficaria condicionada a que êle obtivesse
do Excelentissirno Senhor Presidente da
República as instalações do Anexo do
Tribunal de Contas. Ainda na parte das
comunicações foram feitas observa0es,
pelo Senhor Pxsidente e demais mem-
Dros do Colegiado, sõbre o Anteprojeto
cio Código das Execuções Penais, publi-
cado no Uário Oficial do dia 9 de no-
vembro corrente. Em seguida o Mem-
bro informante Tenente Pedro Arruda
da Silva, Diretor do Núcleo de Custódia,
comunicou o falecimento do sentenciado
Ped,o Freire da Rocha, que se encon-
trava à disposição do Meritissimb Juiz
da1. 9 Vara Criminal, co0 «causa mor-
tir» foi dada como tumor cerebral. O
Membro Informante Tenente Caseiniro
de Oliveira entrou em entendimento com
o Coleg lado no sentido de ser realizada,
na reunião de quinta-feira, dia 12 do
corrente, a cerimônia de livramento con.
dicional de Antonio Felipe da Silva, o
que assim ficou deliberado. Ordem do
Dia: O Conselheiro Azambuja Cavalem
tirelatou o processo ti° 333-70, Classe C

n° 193, referente a pedido de revisão
de Indulto concedido pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da República, do in-
terêsse de Diva Soares Abdala, dizendo
ger da competência dêste Colegiado opi-
nar sôbre pedidos de indulto ou como-
tação de penas e não sôbre a revoga-
ção de tais medidas decretadas sobera,
Iminente pelo Excelentíssimo Senhor„Pre,
sidente da República, sugerindo .fôsse o
processo devolvido ao Ministério-dá Jus-
tiça para os fins de direito, o que foi
nprovaclo à unanimidade: relatou, ainda,
O processo n9 334-70, Classe A -- nú-
mero 103, do interêsse de Antonio Lopes
de Oliveira, da justiça Militar de Minas
Gerais, referente a pedido de comutação
de pena, considerando o mesmo prejudi-
cado por já ter o postulante cumprido
inteornImente a pena que lhe foi imposta,
vencida em 3-11-68, sugerindo a devolu-
ção do processo ao Ministério da Jus-
tiça, o que foi aprovado à unanimidade,
relatou, também, o processo n° 305-70,
classe C - n° 181, do interêsse . de
Zsclepiades Vianna, sentenciado recolhi,
do à CEPAIGO, sugerindo que fõsse
.5nstittlida uma comissão composta de
Membros do Colegiado para melhor es,
tudo do assunto, sugestão que obteve
nprovação unânime; o Conselheiro Otto
IVIohn devolveu à Secretaria o processo
n° 233-70, Classe A ,- n° 80, referente
e pedido de comutação de pena do in-
terêsse de João Ferreira de Oliveira, per
ter sido o mesmo convertido em dilig-1n,
tia, .1 fim de serem requeridos os autos.
referentes ao delito, par melhor estudo,
Distribuição de Processos: ao Conseilhei-
X0 Aliciai:do da Silva Cromes foi distei,
buido o processo n° 349-70, Classe A

a° 107, da Justiça Federal doEstado de
São Paulo, do interêsse de José Nogueira
do Nascimento, referente a pedido de
graça; ao Conselheiro Azarnbuja Caval-
canil o porcesso n° 350-70, Classe A
no 108, da Justiça Militar de Minas Ge-
rais, referente a pedido de indulto, do
interêsse de Lindolf o Rodrigues Coelho.
Nada mais havendo a tratar, o Presi-
dente deu por encerrada a sessão. E,
para constar, eu, Maria Madalena Coo-
Unho, Secretária do Conselho, lavrei a
presente ata, que, após lida e aprovada,
será assinada pelo Senhor Presidente.
Sala das Sessões, 10 de novembro de
1970. José Júlio Guimarães Lima,
Presidente.

Ata da 778s Reunião Ordinária

Aos doze dias do mês de novembro
do ano de mil novecentos e setenta, no
quarto andar do Bloco «O» da Avenida
L-2 do Setor de Autarquias Sul, na Sala
de Despachos do Excelentíssimo Senhor
Procurador-Geral da Justiça, ?sob a pre-
sidência do Doutor José Júlio Guima-
rães Lima, reuniu-se o Conselho Peni-
tenciar.° Federal. Estiveram presentes os
Conselheiros Helio Pinheiro da Silva,
Elisio Rodrigues de Araújo, Abelardo da
Silva Gomes, Nestor Estácio Azainbuja
Cavalcanti, Miguel Jorge Sobrinho, Otto
Mohn e os Membros Informantes Te.,
nentes Pedro Arruda da Silva e Casemi-
ro de Oliveira. Aberta a sessão, foi lida
e, em votação, aprovada a ata da reunião
anterior. Em .seguida passou-se à ceri-
mônia de livramento condicional de An-
tonio Felipe da Silva; pela servidora
Irlanda Teles Pereira, Chefe da Seção
de Administração, foi procedida a leitura
da sentença prolatada pelo Meritíssimo
Juiz Substituto da Lo Vara Criminal do
Distrito Federal, Doutor Dirceu de Fa-
ria; em seguida o Senhor Presidente per-
guntou ao liberado se aceitava e estava
disposto a cumprir as condições que lhe
foram 'Impostas pela sentença, ao que êle
respondeu afirmativamente; o Conselhei-
ro Helio 'Pinheiro fêz a entrega, ao li-
berado, da Carteira de Liberado Condi-
cional, após chamar a atenção do mes-
mo no sentido da fiel observância das
exigências ali transcritas, previnindo-o
das conseqüências que poderão advir do
não cumprimento das mesmas. Passan-
do-se à parte normal dos trabalhos, o
Senhor Presidente congratulou,se com os
Senhores Conselheiros pelas providências
tomadas, por êste Colegiado, no sentido
da elaboração da Minuta do Decreto de
Indulto Natalino e, em especial, ao Con-
selheiro Azambuja Cavalcanti pelo bri-
lhante trabalho na elaboração da referida
minuta, assim como do Ofício que a "en-
caminhou ao Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro da Justiça. Ordem do Dia: pelo
Conselheiro Azambuja Cavalcanti foi re-
latado o processo n9 302/70, Classe B,
n°32, referente a pedido de livramento
condicional, do interêsse de Clodoaldo
Ramos dos Santos, da justiça Militar,
cujo parecer, pelo deferimento do pe-
dido, foi aprovado à unanimidade. Pelo
Conselheiro Miguel Jorge foi relatado o
processo n° 294-70, Classe A n° 87,
referente a pedido de redução de pena,
do interêsse de Aloisio França Lopes.
que de adiado com o parecer do relator
no sentido de ser o sentenciado subme-
tido a exame de sanidade mental, no ma-
nicómio Judiciário, na Guanabara, foi
convertido em diligência até que se ob-
tenha o resultado de tal exame, para
apreciação definitiva do pedido. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a
sessão. E, para constar, eu, Maria Ma-
dalena Coutinho, Secretário do Conselho,
lavrei a presente ata, que, após lida e
aprovada, será assinada pelo Senhor
Presidente.

Sala' das Sessões, 12 de novembro de
1970. -- José Júlio Guimarães Lime,
Presidente.

Ata da 7820 Reunião Ordinária

Aos vinte e seis dias do mês de no-
vembro do ano de mil noVecentos é se-
tenta, no quarto andar do Bloco aO»- do
Setor de Autarquias Sul, na Sala de
Despachos do Procurador-Geral da Jus-
tiça, sob a presidência do Doutor Helio
Pinheiro da Silva, reuniu-se o Conselho
Penitenciário Federal. Estiveram presen-
tesos Conselheiros Elisio Rodrigues de
Araújo, Abelardo da Silva Gomes, Nes-
tor Estácio Azambuja Cavalcanti, Miguel
Jorge Sobrinho, Otto Mohn e os Mem-
bros baformantes Tenentes Pedro Arruda
da Silva e Casemiro de Oliveira. Aberta
a sessão, foi lida e, em votação, aprova-
da a ata da reunião anterior. Na fase
das comunicações o Senhor Presidente
submeteu ao Colegiado a proposição da
Chefe da Secretaria de que fôsse assen-
tado na Fasta funcional dos funcionários
dêste CatselhO, Maria Madalena Cou-
linho, rgemiro Barbosa de Linia e José
Airton Colares Saraiva, um elogio pela
louvável atitude de, após tomarem . co--
nhecimento de haver sido negada a apro-
vação da tabela de Gratificação de Re-
presentação de Gabinete para êste órgão,
se propuseram a continuar cumprindo o
horária determinado em Lei ;para a per-
cepção ia mesma, a fim - de que não se-
jam prejudicadas as atividades desta
Casa, o que foi aprovado à unanimi-
dade; pelo Tenente Pedro Arruda da Sil-
va foi dada ciência do levantamento pro-
cedido para apuração do número de pre-
sos que possivelmente farão; jus ao In-
dulto Natalino, ass:M como da situacão
jurídica de cada um e, ainda, do índice
de reincidência entre aquêles que forain
beneficiados pelo indulto do ano passado,
tanto no Núcleo de Custódia como ira
Penitenciaria de Emergência da Papuda:
finalizando, o Diretor do Núcleo de
Custódia consultou o Colegiado quanto
a elaboração de um regime disciplinar
a ser adotado naquele estabelecimento,
tendo o Doutor Helio Pinheiro sugerido
a adaptação de um regimento já exis-
tente em outro estabelecimento, de acôr-
do com as condições de Brasília. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a
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DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Material
PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO

DE 1971
, O Diretor da Divisão do Material d

%Departamento de Administração d
Ministério da Justiça, usando da atri
bulçan que lhe confere o artigo 58,
Item I, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 1.500, de 9 de novembro
de 1962, resolve:

N 9 9 - *Designar Telma Ferreira
Leitão, Escriturária, classe B, nível 10
matricula 1.188.973, para Substituir
Eloisa Lechuga Delgado, Oficial de Aci-
nemetraçaio, classe B, nível 14, Secre-
tária desta Diretoria, símbolo 11-F,
durante os seus impedimentos even-

tuais.
N o 10 - Designar Eloisa Lechuga

Delgado, Oficial de Administração,
elas. B, nível 14, matricula 1.688.670
e Secretaria desta Diretoria, símbolo
11-F, para substituir Artémia Corrêa,
Escriturária, classe B, nível 10, matrí-
cula 1.698.456, Assistente do Diretor,

a. Símbolo 4-F, durante os seus impedi-
mentos eventuais. - Paulo Ferreira.

pEPARTAMENTO DE JUSTIÇA

Divisão de Estrangeiros

`c=stio. E. para constar, eu, Maria M
delena Coudnho, Secretária do Conselh
lavrei a presente ata, que, após lida
aprovada, será assinada pelo Senhor Pr
vidente.

Sala das Sessões, 26 de novembro
1970. - Helio Pinheiro da Silva, Pr

•-4-lente.

a-
o,
e

e-

de
C-

o
o

NO 28.204-70 Gerritdina Johann
Nelljehiris - holandesa - B. Pau
- Permanência definitiva - Deferi
em 16.1.71.

N9 \ 28.23640 - llarcelina Salin
anuivel - paraguaia - RIO Grand
do Sul - Permanência definitiva
Deferido em 14.1.71.

No 40.491-70 - Hans Lennart 13a
muelsson - sueco - São Paulo -
Transformação de Visto - Deferid
em 13.1.71.

N9 9.1.91-70 - Flana Beebauer -
apátrida - São Paulo - Ftetificaçã
de nacionalidade - Deferido em 5 de
janeiro de 1971.

No 39.417-70 - Gabrielle Mineur --
francesa - Guanabara - Prorroga-
ção de permanência - Deferido em
13-1-71..

N9 39.951-70 - Carol Ballicik -
romeno - São Paulo - Prorrogataão
de Permanência - Deferido em 13 de
janeiro de 1971.

N9 37.010-70 -- Jean Michel 1/far-
sala - italiano - São Paulo. - Re-
gistro - Autorizado em 6.1.71.

N9 38.791-70 - Gaudina Mendes -
portuguesa - Guanabara - Retifica-
ção de nome - Deferido em 12.1.71.

lo
do

as
e

o

N.9 31.232-70 - Mario Lugo Perez e
espe.sa Alejandrina, Linares de Logo
- paraguaios - São Paulo - Perma-
nência definitiva. - Deferido em lã
de janeiro de 1971.

Ne 39.854-70 - Dolores Guadalupe
Guerrero Jaanne de Vaca e seu li-
lhe Tresli,/ Eduardo Vaca - acida-
borianas - Guanabara - Prorroga-
ção de permanência. - Deferido em
15.1.71.

N.9 19.e55-70 - Flávia Maria dos
Saraos Games	 portuguésa - Es-
pirito Santo - Retificação de nome.
- Deferido em 13.1.71.

N.9 22.941-70 - Marta Graciela
Bravo - argentina - São Paulo -
Permanência definitiva. - Indeferido
em 13,1.71.

Ne 29.955-70 - Mahmoud Mohamad
Mouhanna - libanês - Paraná -
Permanência definitiva. - Indeferi-
do em 13.1.71.

N.9 39.994-70 - Banda Mikhall
lehouri libanês,- Goiás - Perma-
nência definitiva. - Indeferido em
13.1.71.

N.9 40.158-70 - .Giuseppe Brancaca
cio - italiano - São Paulo - Per-
manência definitiva. - Indeferido
em 15.1.71.

o

N.9 16.356-70 - Juan Emillano Loll
Parra - peruano - Rio Grande do
Sul - Permanência definitiva. -
Deferido em 15.1.71.

Ns9 25.320-70 Nabiha Abdalta
Yusuf Mustafa El Baia - jordaniana
- Rio Grande do Sul - Permanancla
definitiva. - Deferido em 15.1.71.

N. 82.110-70 Phyllin Jerei
GOetech - norte-americana - Baleia
- Permanência definitiva. e- Dela-
tado em 14.1.71.

N.9 10.912• 1 - Domingo Anila-
das Quiróz - peruano - Guanabara
- Reconsideração de permanência.
Deferido em 15.1.71.

N.9 16.236-70 - Julio Argentino
Juarez e espósa Teresa Tehma Gar-
mendia - araentinas São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido
em 14.1.71.

N9 14.713-70 - Mhd Adnan Bclawe
sírio - Estado do Rio de Jane I O

- Permanência definitiva -
- Em '13.1.71.

N.9 5.515-70 - Mateo Aguiar A 'ar
- espanhol - Sao Paulo - Pe.ara-
nência defintiva. - Arquive-se. --a
Em 15.1.71.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
NO 40.441-70 - Rafael Pernanao

Vale Caldarón - beaviane - Pai a-
ná - Permanência definitiva -
ferido em 18.1.71.

N9 40.323-70 - Juan Gert Hora
Haimann e esp&za He icia Gemincier
Aufricht - chu1ens - São Paulo -
Permanencia definitiva - Deferiu°
em 18.1.71.

NO 40.157-70 - .Paume Haim Di-
chi - libanesa - Fão Paulo - P-r-
me,nência definitiva - Deierido can
18.1.71.

NO 37.090-70 - Dainase Martmea
Rodriguez - espanhol - Bahia -
Permanência definitiva - Deferido
em 13.1.71.

NO 511-71- Maria Esther Volver.
de Cambio de Barcons uruanam
- São Paulo - Peimariêncla deil-
nitiva - Deferido ein 18.1.71.

NO 40.460-70 - Raiam' Bresler -
argentino -Guanabara - Perma-
nência definitiva - Deferido em 18
de janeiro de 1971.

No 31.833-70 - Lean), Donoso Fel-
lisa - espanhola -- São Paulo -
Reconsideração de permanência -
Deferido em 21.1.71.

No 464-71 - Fernana'o Suárez
lencia e espesa Saadra Adelina lia-
gemann Scheuch - chilenos - Guae
nabara - Permanarcia definitiva -
Deferido em 18.1.7..

NO 64.269-70 - Muhammacl Mah-
mud Ahmad flanela', jordaniano
- Distrito Federal - Permanência
definitiva - Deferir: o em 18.1.71.

Seção de Permanência
CXPEDIENTE DE 19 DE JANEIRO

DE 1971
VEasPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:
N9 40.126-70 - Antonio Pedro Ra-

mal - Argentino - Guanabara -
8,c:imanência definitiva - Deferido -
era 14.1.71.

No 40.453-70 - Amal Charif Roda
- libanesa - Paraná - Permanen-
aia eiinitvia - Deferido em 13 de
eaneiro de 1971.

No 34.574-70 - Judite Sendas Me-
vezes - portuguêsa - Guanabara -
Permanência definitiva Deferido
em 13.1.71.

10 31.627-70 - Lée, Radoshkowitz
.- israelense - Guanabara - Recon-
'Aclaração de permanência - Deferi-
do em 13.1.71.

No 31.713-68 - Alfredo • Poraugal
sarada - boliviano -. São Paulo -
R.eceneideraeao de permanência -
Deferido em 8.1.71.

No 37.076-70 - Janet Tinker Had-
den - norte- americana a- R. Gran-
de do bui - Permafiencia definitiva
- Deferido em 14.1.71.

N9 37.462-70 - Maria Gaspar Pe-
droea e filhas Rosinda Pedrosa Mo-
leirinila e alaria da Conceição Pe.•
ciroea aloleirinho - portuguêsas -
Paraná - Permanência definitiva -
Deferido em 14.1.71.

N 9 37.500-70 - Joaquim Antonio
Xavier Martins - português - Gua-
nabara - Permanência definitiva
Deferido em 14,1.71.

N 9 39.922-70 - ' João Alexandre -
português - Guanabara - Perma-
nência definitaia - Deferido em 14
de janeiro de. 1971.

N9 40.196-70 - Belincla Ano
- inglésa - Guanabara. -

Permanência definitiva - Deferido
em 14.1.71.

N9 40.527-70 - Soura Cheaitou Sa-
lame - libanês - São Paulo -
inanencia defintiva, - Deferido em
M 1.71 .

N9 40.492-70 - Bernt Ola Lindgren,
sua espasa Lena Christina Lindgren
e sua filha Sofia Christina Lindgren
- suecos Step Paulo - Transforma-
ção de Visto - Deferido em 13 de ja-
neiro de 1971.
EXPEDIENTE DE 21 DE JANEIRO

DE 1971
DESPACHOS Do DDRETOR-GERAL

Processos:
N.9 57.260-70 - Manuel Eduardo

Moreno •Loaiza - equatoriano -
Amazonas - Permanência definitiva.
- Deferido em 15.1.71.

Ne 30.620-70 - Carlos Amestelly
Gonzalez - chileno - Guanabara -
Permanência definitiva. - Deferido
em 15.1.7e.

Ne -97-71 - Alberto de Figueiredo
Baptista - português - Guanaoara
- Permanência definitiva. - Deferido
em 14.1.71.

N.9 319-71 - Flofa Silvia Rara -
argentina - Guanabara - Perma-
nência definitiva. - Deferido em lb
de janeiro de 1971.

Ne 320-71 Sara Zaled de 1:latira
-- argentina - Guanabara - Per-
manência definitiva. - Deferido em
5.1.71.
N.9 52.140-66 - Said Abdallah Ab-
el Hamid jordaniano - Distrito

Federal - Reconsideração de perma-
ência. - Deferido em 13.1.71.
N.9 24.219-70 - Enrique Perialoza
strada - boliviano - S. Paulo -
armam:Meia definitiva. - Deferido
m 13.1.71.
N.9 19.857-70 - Reina Amiri Elakdi
ares - argentina - Goiás - Per-
anência definitiva .- Deferido em
.1.71.
N.9 33.997-70 - Martin Dennis Mo-
nary - norte-americano - Guana-
ara - Permanência definitiva. -
aferido em 15.1.71.

N.9 22.614-59 - Efrain Ignácio Ro-
wykwiat - argentino - São Paulo
Permanência definitiva. Inda-

rido em 18.1.71.
N.9 38.742-70 - Elias Atallah Harb
libanês - Guanabara - Recon-

deração de permanência. - ande-
rido em 18.1.71.
N.9 1.066-71 - Luiz Oyarzun Lopez
chileno - residente no Chile. -

ato em contrato de trabalho. -
sacio em 12.1.71.
N.9 1.067-71 - William Bagdon
nch - norte-americano - residen-
nos Estados Unidos da América do
rte .- Visto em contrato de tra-
lho. - Visado em 12.1.71.

N.9 1.315-71 - Brian Hollister --
lês - residente na Inglaterra. -
to em contrato de trabalho. -
ado em 14.1.71.
.9 6.388-66 - Gosta Bergstrom -

eco - São Paulo - São Paulo -
manencia definitiva. - Arquive-
- Em 15 1 '71

N9 63.486-70 - Giovanni Antonina
Carrubba e espôsa Venezia &latire
Carrubba - italianos - São Paula
- Permanência aefinitiva - Defe-
rido em 18.1.71.

NO 91-71 - Carla Attem.s Bieder-
mann _ chilena - Distrito Federal
- .Permanência data-ativa - Date-
rido em 20.1.71.

N9 29,262-70 - Elsye Susana Ma-
riflo Corella - equatoriana - Sá(
Paulo - Reconsideração de puma.
nência - Deferido em 15.1.71.

NO 37.212-70 - Ruber, Viera Fita
mini - uruguaio -- Guanabara -
Reconsideração de permariência -
Deferido em 4.l.71,

NO 39.693-70 - Jorin William Hal+
ris - inglês - Guanabara - Per-
manência definitiva 	 Deferido eu
14.1.71.

N9 39.940-70 - C'ninki Kanashin
e eepOsa Kiyo Kantislaro - japona
aos - São Paulo - Permanência
definitiva - Deferido em 15.1.71.

NO 1.061-71 - Cerrado Mazzi -
italiano - São Paulo - Permanên-
eia definitiva - Deferido em 20 da
janeiro de 1971.

No 1.608-71 . - Reinhold Ludoli
Mestwerdt - alemão - Guanabara
- Permanência definitiva - Deferi.
do em 20.1.71.

NO 38.546-70 - Alzira de Albuquer-
que - portuguêsa - Guanabara -
Reconsideraçáo do pedido de prol--
rogação de permanêacia - Deferida
em 14.1.71e

No 38.545-70 - Antonio Pereira -
português - Guanabara - Recon,
sideração do pedido de prorrogaçãe
de permanência -- Deferido em 14
de janeiro de 1971.	 n

NO 25.107-70 - Gull Maj Brita
Vivi-Ano Jansborn sueca.- Gua-
nabara - Retificação de nome -
Deferido em 13.1.71.

N9 40.415-70 - Erich Schmidmeier
- alemão - Santa Catarina Re-
tificação de assentamentos - Delem
rido em 14.1.,71.
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N.9 34.247-70 - Luis Pérez Altas-
a - espanhol - São Paulo - Per-
anência definitiva. - Deferido em
.1.71.
N.9 38.500-70 - Dou Allen Çoulter

norte-americano - Guanabara -
ermanência definitiva. - Deferido

ni 15.1.71e
N.9 38.785-70 - Maria Lucinda Si-
ões Gonçalves da Costa - porto-
êsa - Guanabara - Permanência
finitiva. - Deferido em 15.1.71.
N.9 39.469-70 - Hans Theodor Pa-
pies - alemão - São Paulo - Per-
anemia definitiva. - Deferido em
. 1.71 .
Ne 39.472-70 Antonio Reynaklo
idrada - argentino - São Paulo

Permanência definitiva. - Dere-
() em 15.1.71.
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N.9 40.244-70 - Oscar Dano Ma-
lan Glatti - uruguaio - Pará -
Permanência definitiva - Indeferido
em 13.1.71.

N.9 40.160-70 - Falia Snitovski -
rgentino - São Paulo - Permanen-
ia definitiva. - Indeferido em 13 de
aneiro de 1971.

N.o 40.407-70 - Polese Teresa -
taliana - Mato Grosso - Prorró-
ação de _permanência. - Indeferido

em 15.1.71.
N.O 40.40670 Fachin Anna -

taliana - Mato Grosso - Prorroga-
ao de permanência. - Indeferido
m 15.1.71.
N.9 34.107-69 - Pedro Lorena() Pi-

o - argentino - Guanabara -
ermanência definitiva. - Indeferido
m 15.1.71.

.	 .	 .
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N9 40.4e9-70 - Maria Vitória Ca-
lado do Nascimento - portuguesa -
013.211a1.:' ra - Prorrogação de per-
nis a nela - Deferido em 15.1.71.

N° 40.487-70 - Pauline Mikhael
Arlde - libenesa - São Paulo. -
Prorrogaceo de permanência. - De-
feri:10 em 15.1.71.

N° 64.557-70 - Jorge Humberto
Alvarez Cisavez - peruano - Distri-
to Feeeral - Prorrogaçãe de perma

-neneia - Deferido em 18.1.71.

Seção de Sociedades
Extradição

e Expulsão de Estrangeiros
EXPEDIENTE DE 18 DE JANEIRO

DE 1971
ATO DO DIRETOR-GERAL

Proc. 20.919-68 - Joao Dias Bote-
lho - Português - Solicita vista
dos autos - Despacho; "Indeferido"
Em. 13-1-71.

l'AINISTÉRiC) D-A
DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL DA MARINHA

PORTARIA N9 2, DE 19 DE JANEIRO DE 197!

O Dieetor-Geral do Pessoal da
Marirea, usando da atribuição que
lhe confere o Aviso N-1947, de 2 de
dezembro de 1959, resolve:

Dispensar o 19 Ten (ES) RRrn
Francisco de Assis Caramuru, das

funções de atividade, nos termos da
letra 1 do Aviso N-0722 de 5 de abril
de 1967 e Parecer n9 012.1967 da Con-
sultoria Jurídica da Marinha, publica-
do no Boletim 12-1967, deste Ministé-

¡
rio. - Hélio Ramos de Azevedo Leite,
Almirante-de-Esquadra.

^

Nç 72/GB -. Conceder a Medalha Militar Coa oficiais; mencionados na
relação que a esta acompanha, noa termos do Decreto n9 4.238{, de 15 do
novembro de 19e1, modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956. -
Gen. Ex. Orlando Geisel.
Relação dos Oficiais aos quais te concede a Medallui Militar de acôrdo com

as atribuições conferidas pelo Decreto 119 e1.464, de 4. de outubro do
1967 e nos tèrmos do Decreto n9 4.238, de le de novembro cle 1901, mo-
dificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956:

Medalha de Ouro, com passador de ouro, por contarem cone mais de
trinta anos de serviço, nas condições exigidas, nes datas à margens:
Cel Inf Eni de Oliveira Castro 	
Cel Inf João Antanio Coimbra da Trindade 	
Cel Inf Manoel João Homem de Mello 	
Cel Inf Pala° Gaúcho Leal de Oliveira Mesqiiita 	
Cel Inf "T" Walter Pereira Nunes 	
Cel Art Ferneneo Guimarães de Cerqueira Lima 	
Cel Art Léo Nunes da Silva 	
Cel Eng "T" Edgard Gomos 	
Cel Eng "T" Umberto Vicente Passini 	
Cee Peof Octávio Ramos de Araújo 	
Teu Cel Art Liez da Silva Riera 	 4

Cap MOA Heitor do Nascimento Pinto 	
Cap 'QOA Hermogenio Felix de Morais 	
Cap QOA José Magalhães
Cap QOA Ra mundo Viana Terxeira 	
19 Teu QOA Amar dos Bachtold
19 Teu QOA Benedito Ribeiro da Costa 	
19 Teu QOA Clóvis Luz Barbosa 	

Brasília, DF., 1970. - (asa.) Gen Ex Orlando Geisei, Ministro do Exér-
cito.

11-04-70
13-04-70
14-07-67
15-09-69
27-05-70
11-05-70
15-08-69
16-02-68
14-08-70
27-09-67
7-07-70

18-05-70
25-02-70
22-01-70
4-08-70

24-05-70
20-09-70
16-07-70

PORTARIA N.° 73-GB DE 21. DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exercito,
de actmdo com o que propoe o Estado-
Maior do Exercite, em Oficio ia.' 338
E1.2-BR, de 13 de janeiro de 1971,
resolve.

1. Em tedas as Organizações Mi-
litares (O M), as funções das Ceeialifi-
cações Militares (Q M) abaixo rela-
cionadas e previste.as nos Quadres de
Organizaeão (Q O) ou de Distribui-
ção (Q, Dl, para Subtenentes,2.0
e 3.0 Sargentos, poderão ser exercidas,
indiferentemente, por Suotenena ou
Sargento de qualquer graduação.

a) QMG 00	 Qualificações Sin-
gulares:

Q1v1P 114 - Topógrafo.
b) QVIG 08 - Saúde:
- Teclas as QMP, exceto nos Cor-

pos e Unidactes de Tropa.
c) QMG 11 -- Comunicações:
- CeelP 71 -- Auxiliar de Comuni-

cações, sinnente a função de Radio-
telegrafista.

d) QMG 42 - Veterinária:
- QMP 85 Enfermeiro Veteriná-

rio.
- QMP 86 - Ferrador.
e) QMG e QMP prevista nos QO

e -QD:
1) As funções de Preparador pre-

vistas na Portaria n.° 123-EME, de 24
de novembro de 1970.

2) As funções desempenhadas no
Centro de Informações do Exército
e nas 2.° Seções do Estedo-Maier de
Gil.

2. Nas OM e QM que se seguem,
as funeões previstas para 2.° e 3.°
Sargerno poderão ser exercidas, res-
pectivamente, por 1. 0 e 2.° Sargento.

a) Em tôdas as OM:
- As funções de Identificador Dac-

tiloscopista.
0) Nos Contingentes, as funções

de:
- Arquivista;
- Auxiliar Ge- contabilidade;
- Datilografo.
c) Nos Corpos e Unidades de Tropa
- QMG 08;
c/) Nos Corpos e Unidades de Tropa

de Material Bélico: •
- QMG 09.
e) Nos Coreoe e Unidades de Tropa
is Armas e Serviços: .
- WS-1G 09 - Qat' 51.
f) Nes Unireides ue Transporte:
- QVIG 09 - QMP 51.
- QMG 1-0 - QMP 55.
g) Nas Unidaets e à- - , 1 , - • cianes de

Parque, Depósi to, Suerimento e Ma,
natençe o de Ivlaterial de Comumea-
ções:

- QMG 11 -- QMP 42.
QMP 72.

Mii ,NIISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
	

DE 1971

C) Ministro dç Estado do Exército,
resolve:

N. 59-GB - Exonerar, por neces-
sidade do serviço, do enleie. do B.
Gd. P. -Brasília - DP, o Tenente-
Coronel Inf. Manoel de Je.euS e Silva,
traeaterine o-o do QO para o QEMA.

N.9 60-0B - Nomear, por necessi-
dane e° serviço, Cmt. ao B. Gd. P.
- Beasília, DE - o Cel. Inf. V.Val-
dernar de Araujo Caevalho, transfe-
rineo-o do Q5e:1A pai e o QO.

N. 61-GB - Exonerar, por neces-
si•ade do serviço, do Cuido. do 3.9
B. C. - Vitória, ES - o Tenente-
Coronel Inf. Venicio Alves da Cunha,
transferindo-o do QO para o QEMA.

Ne 62-GB - Nomear, per necessi-

- Vitoria, ES - o Ten.-Cel. Inf.
dade do serviço, Cmt. do 3. 9 B. C.

Geraleo Condido Sequeira, transferin-
do-o do QEMA para o Q0.

N.9 63-GB - Exonerar, por neces-
sidade -ao serviço, cio Lindo. do 1.9
R. 1. - Rio, GB - o Ceie Inf. Raul
Mattos Almeida Simõeq, sendo trans-
fere...o do QO para o QEMA.

N.9 64-GB - Nomear, por necessi-
dade do sei viço, Cmt. de 1.9 R, I.
- Rio, C. - o Cel. Inf. Jose
Edearuo Lopes Tenreira, transferin-
do-o do QI2VIA para o te°

N.2 65-GB - Incluir no QSG, a PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
contar de 25 d edezembro de 1910, da-	 DE 1971
ta de sua promoção, o Uel Art. Luiz O Ministro de Estado do Exército,
Henrique de Oliveira Doluingues.	

no uso das atribuições que lhe confe-
N.9 66-GB - Conceder, de acórdo re o Decreto n9 61.464, de 4 de outu-

com o artigo 5.9 do Deereto núme- bro de 1967, resolve:
ro 57.175, de 4 de nove-moro de 1965, N

9 70-GB - Conceder o Passadora Medalha Marechal Hermes - Apli-
 de Platina da Medalha Militar, aocação e Estudo, em broaze sem co-
 Gen. Div. - Remiro Tavares Gon-rôa, ao 3.9 Sgt. Com

. Hermes Dias çalves, nos termos do Decreto núme-
de Moraes, por haver concluído, em ro 4.238, de 15 de novembro de 1901,1.9 lugar, o Curso de Peri-nação de modificado pelo de n

9 39.207, de 22 deSargentos (Radiotelegrafistae da Es-
colade Comunicações, no ano de 1961, maio de 1956, por haver completado

em 25 de Maio de 1909, 40 anos de,nas condições exigidas.
'sons serviços.N.9 67-GB - Conceder, .de acôrdo

com a letra "e", do artige 5. 9, do De- N9 71-GB - Conceder o Passador
creto n.9 57.175, de 4 de novembro de de Platina da Medalha Militar, ao
1965, a Medalha Marechal Hermes - Gen. Bda. - Sady Maealhães Mon-
Aplicação e Estudo, de pronze, sem teiro, nos têrmos do Decreto número
corôa, ao 3 9 Sgt, João Carlos Ca- 4.238, de 15 de novembro de 1901, mo-
lace Alvarenga (1G-531.333-A), Dor i : ficado pelo de n9 39.207. de 22 de
haver concluído em le lugar, com maio de 1956, por haver completado
menção . "MB", o Curso de Formaceo em 9 de aeôsto de 1969, 40 anos de
de Sargentos - Cavaleire Blindado, '-eiss serviços.

QMP 7.31.
QMP 75.
h) Nas Unidades e Subulndades

Parque, Depósito, Suprienento e Ma-
nutenção de Material de Engenhem:

- QMQ 09.
O Em Grupemento de Engenneria,

Eataineo de Engenharia de Co estru-
ção, Companhia ou Batalleão Feres/-
viário:

- QMCl 09.
3. As funções previstas Para Mons-

tor, pcdereo ser exercidas, indiferen-
temente, por 1.0

'
 2.° ou 3.° SargeM

4. Os atuais 3.° SereentOs Inspeto-
res de Alemos dos Colegioe Milhares,
poderão desempenhar funeões le 2.°
.Sargentos até o término do prezo a
que estao obrigados. Não podprÉto ser
reconduzidos, como 3.° Sargento.

5. A aplicação dos dispositieot cons-
tantes do ne 2 e 3 da presceete For-
teria fica' coneicienada $ seguintes
prescrições:

a) A permanência do greduado em
sua Oel só sera permitida ' pelo prezo
de 3 (treat) anos. Caso neste espaço
de tempo não venha o graduado a ser
absorvido em sua OM, dentro do res-
pectivo QO ou QD, seu Comandante
oi. Cheia deverá informar ri autori-
dade competente, para MS de movi-
mentação..

h) O exercício de função, com ca-
ráter de indiferença, visa a evitar a
movimentação de graduastes de uma
guarnição par outra e só eerá efeti-
vada por Motivo de promoção, sencio
possível, apenas, se existir no QO ou
tee) da 0114 previsão da graduação a
que foi peomovida, a praçe.

No preenchimento normel de cla-
ros, a movimentação de Sargentos pe-
la autoridede competente devera ob-
servar a graduação previste nos QO
ou QD,

6. sara , efeito do Código de Ven-
cimentos Cios Militares, as funções
exercidas pelas praças ersqaadrartas
nos itens 1 e 3 desta Portaria não •
40.0 COL.SideradaS privativas de derer-
tninada graduação.

7. Os graduados que, por aplisaçao
desta Porteria, passarem . a excedentes,
deverão ser movimentados pela auto-
ridade - competente para preencni-
mento de elaros na mesma Guarniçao,
Reelee, Inrercito ou para (seira Exer-
cito.

8. O exercido de funções com case
nu sulliem (2), letra e) do h.° 1 desta
Portaria, deverá ser comenicado a,
DPA.

9. A presente Portaria entrara em
vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogaria a Portaria n,° 28 'GB,

- de 26 de janeiro de 1968.

realizado no corrente ano, nas condi-
ções exigidas.

N.9 68-GB - Tornar insubsisten-
te a Portaria Ministerial n.9 869-GB,
de 3 de agõsto de 1970, por ter a mes-
ma saído com incorreçao no Diário
Oficial de 12 de agosto de 1970 e con-
ceder a Medalha do Pacificador ao
Contra-Almirante Joaquim admitido
de Araújo Coutinho Neto, de acôrdo
com a letra "e", do artigo 1.9 do De-
creto n.9 56.518, de 29 de junho de
1965, como uma homenagem especial
do Exército, pelos relevantes servi-
ços prestados no tocante a consolida-
ção , e desenvolvimento dm vínculos
de amizade entre o nosso Exercito e
a Marinha de Guerra do Brasil.

N9 69-GB - Tornar insubsistente
a Portaria Ministerial 'n9 878-GB, de
3 de agi:isto de 1970, por ter a mesma
saído com incorreção, e conceder de
acôrdo com a letra "c" do artigo 19
do Decreto n9 56.518, de 29 de junho
de 1965, a Medalha do Pacificador, ao
Coronel Aviador Franklin Enéas de
Miranda Gaivão, como uma homena-
gem especial do Exército, pelos ex-
cepcionais serviços prestados \como
Comandante da Base Aérea de Santa
Cruz, no tocante à consolidação e de-
senvolvimento das relações e vínculos
de amizade entre o nosso Exército e
a Fôrça Aérea Brasileira.
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O Ministro de Estado do Exército,
do uso das atrbiuições que lhe con-
fere o Decreto n° 61.464, de 4 de

'Outubro de 1967, resolve:
Passar à disposição da Presidência

da República o Cap Inf Carlos Le-
l:ter Shermann Palmer.
PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO

DE 1971
de Estado do ExércitoO Ministro

'Resolve:

PORTARIA N° 75-GB, DE 21 DE
JANEfRO DE 1971

. O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Conceder a Medalha do Pacifica-
Ilor, de acôrdo com a letra "c" do

gr

t9

rtigo 1° do Decreto n° 53.513, de
de junho de 1965, aos Coronéiis:

ogo Lobato, Ornar Macedo Mazza,
élio Mendes, Dilio Lima Ta,borda,
ilson Gomes da Silva, Luiz de

'Alencar Araripe e GlacNtone Meia;
pos Tenentes-Coronéis: Francisco
laornem de Carvalho, Octavio Acosta
Álvares, Walter Moreira Gomes, Abe-.
lardo Lobo Brum, Gilberto Rornero
de Barros, Pedro Dôria Passos, Alísio
Sebastião Mendez Vaz e Deocleciano
Azambuja; aos Majores: Newton
"Ilvarez Rodriguez - e Walter Kal-
lawatia como uma homenagem
especial, pelos excepcionais serviços
prestados, no cumprimento de or-
dens, por suas atitudes, dedicação e
Capacidade profissionais, junto a mi-
litares de países amigos que servem
pm nosso país ou que o visitam, co-
laborando desta forma para o more-
monto dosdos laçeã de amizade entre os
Exércitos do Brasil e os de países
amigos.

PORTARIA N° 77-GB, DE 21 DE
JANEIRO DE 1971

ferido, tendo em vista os pareceres
da Diretoria Geral de Saúde do Exér-
cito e do Departamento Geral do
Pessoal. (P. 293-70 — Gab. Min.
Ex).
PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO

DE 1971
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Exército, de acordo com o que
estabelece o parágrafo 2.°, Art. 3.° do
Decreto n.° 64.238, de 20 de março
de 1969 e o estipulado no Decreto
n.° 66.597, de 20 de maio de 1970, re-
solve:
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no Diário Oficial n.° 108, de 11 do
junho de 1970, com remuneraçao
mensal de Cr$ 360,00 (trezentos e ses-
senta cruzeiros), o 3.° Sargento Ariosto
Forte Carneiro, a contar de 15 le ja-
neiro de 1971.
PORTARIAS DE 21 DE JANEL:',0

DE 1971
O Chefe do Gabinete do Meitst,e

do Exército, de acordo com o que ee-
tabelece o parágrafo 2.°, Art. do
Decreto n.° 64.238, de 20 de urna
de 1939, e o estipulado no Decr-.o
n.° 66.597, de 20 de maio de 1 J
(Diario Oficial de 20 de maio as1970), resolve:

N° 16-GRG — Dispensar das fun-
ções de Ajudante de que trata a 'ra-
beia de Gratificação de Gabinete, pu-
blicada no Diario Oficial n.° 108, de
11 de junho de 1970, com remunera-
ção mensal de Cr$ 240,00 (duzentos
e quarenta cruzeiros), os soldados Ecl-
Milson Raimundo Silva, Glaucius
Chaves de Souza, Humberto Watson
Chaves Bastos, Marcos Tadeu de Li-
ma, Paulo Roberto Carneiro Campos,
Terêncio Mosqueira e Walter Oliveira
Marinho, a contar de 15 de janeiro
de 1971, por terem sido lIcenciacks
das fileiras do Exército.
PORTARIA N.° 17-GRG, DE 20 DE

JANEIRO DE 1971
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Exército, de acôrdo com o que es-
tabelece o parágrafo 2.°, Art. 3." do
Decreto n.° 64.238, de 20 _de março
de 1969 e o estipulado no Decreto nu-
mero 66.597, de 20 de maio de 1970,
resolve:

Designar para exercer as funções de
Auxiliar de que trata a Tabela e e
Gratificação de Gabinete, publicada

N9 76-GB — Exonerar, por neces-
niciade do serviço, de Diretor do

„O M I — Itatiaia, RJ, o len Cel Méd
Cstacio de Albuquerque.

N-' 79-GB — Nomear, por neces.
cidade do serviço, Diretor do S M I
'e- Itatiaia, FM, o Maj Méd. Antonio
15Iarques. — Gen Ex Orlan to Geisei.
(ro ) PORTARIA N9 932-GB, DE 3 DE

AGÓSTO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército

Resolve:
Conceder, de acôrdo com a letra "f"

g

o artigo 1 9 do Decreto n9 56.518, de
9 de junho de 1965, a Medalha do
acificador, ao Dr. Luiz Mendonça

Gama, como uma homenagem espe-
cial co :exerci:o pelos excepcionais
fatrviços prestados na assistência mé-
dica, gratuita e espontânea, aos mili-
tares do Exército que servem na
Guarniçao de Macaé — RJ. — Gen
rgx Orlando Geisel.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de janeiro de 1971	 .

No processo n° 346-71 — Gabinete
Diln. Ex, originário do requerimento,
de 17 de dezembro de 1970, em que o
Uajor Intendente Zamor de Maga-
Mães Almeida, 2G-186.074, adido ao
IEF/11 i RM, solicita sua inclusão na
uota compulsória referente a 1970,
oi exarado o seguinte despacho: —
eferido. O requerente está ampara=

É)

do pela letra "c" do Artigo 13 e não
Incide nos impedimentos do parágra-
fo único do Artigo 18 e Artigo 21 da
1..,ei •n° 4.902, de 16 de dezembro de
1965 (Lei de Inatividade dos Milita-
res). Em consequência, seja incluído
na quota compulsória fixada para seu
Quadro e pôsto, referente a 1970. In-
forme-se à Comissão de Promoções de
Oficiair .

No oficio n° 7.524-SCC/DPC, com-
plementado pelo ofício n° 321-SCC/
DPC, de 13 de janeiro de 1971,. ,do
Depertamento Geral do Pessoal, —

(*) Nota do S. Pb. — Republicada
por ter saldo com omissão no Diário
Oficial de 12-8-70.

n

apresentando as tabelas relativas
execução de serviços por pessoal tem
porário e eventual, de conformidad
com a Portaria Ministerial n° 235-G
de 22 de junho de 1966, nos têrmo
da Lei n° 3.780, de 12 de julho d
1960, regulamentada pelo Decreto n
50.314, de 3 de março de 1961, respei
tadas as restriç6es impostas pelo De
ereto n° 57.630, de 14 de janeiro d
1966 e Decreto n° 64.715, de 18 de ju
nho de 1969, foi exarado o seguint
despacho: — Tendo em vista as ta
belas apresentadas pelo Departamen
to Geral do Pessoal, resolvo autoriza
a prestação de serviços às diversa
Organizações Militares, durante
Exercício de 1971,, com vigência a par-
tir de 1° de janeiro de 1971, nas se-
guintes condições: a. Pessoal tempo-
rário: (1) O pessoal abaixo mencio-
nado será pago à conta do Elemento
de Despesa 3,1 . 1 .1 02.09, consignado
na Atividade 08 . 05 .2 . 027 — Paga-
mento de Pessoal Civil e Militar: —
(a) Pessoal temporário própriamente
dito, cujas tabelas foram propostas
para 1971; — (b) Pessoal temporário
técnico-especializado (médicos e pro-
fessôres) cujas tabelas foram propos-
tas para 1971. — (2) A-conta de re-
cursos de dotação de Projetos e Ati-
vidades Específicas do Orçamento
Programa, õ pessoal temporário de
Obras, de acôrdo com as tabelas pro-
postas para 1971. — (3) A conta de
Recursos Próprios e Economias Ad-
ministrativas, o pessoal das diversas
tabelas •apresentadas para 1971. —
(4) A conta dos recursos prèviamen-
te destinados, o pessoal da Comissão
Coordenadora da Criação do Cavalo
Nacional e do Território de Fernando
de Noronha, já tabelados. b. — A
conta do Elemento de Despesa 3.1.3.1
consignado na Atividade 08 . 05 .2 .027
— Pagamento de Pessoal Civil e Mi-
litar, as Irmãs de Caridade, de acôr-
do com as tabelas previstas para 1971.
— c. — Pessoal Eventual: A conta
do Elemento de Despesa 3.1.3.2 con-
signado nos diversos Projetos e Ati-
vidades, desde que haja previsão de
programação de trabalho. (F. 0393-
71 — Gab MM. Ex).
DESPACHO: 'EM REQUERIMENTO

Em 20 de janeiro de 1971
João de Mello Resende, General de

Brigada R/1 (1G-65.023, ex-comba-
tente da FEB, pleiteando prossegui-
mento de tratamento de saúde nos
Estados Unidos da América. — Inde-

SECRETARIA-GERAL DO
EXÉRCITO

PORTARIA N9 26 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Secretário-Geral do Exército, no
uso das atribuições que lhe luitna
conferidas pela Portaria Ministerial
n9 1.152-GB, de 30 de setemino
1970, resolve:

1. Exonerar, da Subcomissão de III
pistilo da CDE:

— de Membro da Chefia, o Maj
Heitor Casar Pimenta;

— da Chefia da Seção de Saltos e
Adestramento, o Ten Cel Jeronyinu
Machado da Fonseca;

— de membros da Seção de Saltos
os Maj Seb.astião Geraldo da Costa
Carvalho, Ademar Pinto da Silva, et.
ry Ismael Maciel c Fernando Morrem
Abril;

— de membros da Seção de Adea-
tramento, o Maj Flavio' de Marco e
os Cap Lenio Ribas Zimmer e Mutilo
Alberto de Araujo Rocha;

- de membro., tia Seção de Coa-
curso Completo, c Maj Francisco Val-
dir Gomes e os Cap João Luiz de
Souza Fernandes, Luiz Carlos Salda-
nha Madeira e Roberto Monteiro
Coimbra;

— de membros da Seção de Polo, o
Maj Euryalo Romero Filho e os Ca)
Eden Lucas Pereira, Flávio Acauan
Souto e Descartes Leite Gahyva.

2. Nomear, para a Subcomiesào de
Hipismo da CDE:

— Chefe da Seção de Saltos, o Ten
Cel Paulo Maciel da Silva;

Membro da Chefia, o Cap Marcas
Bechara Couto;

— membros da Seção de Saltos. os
Cap Marcus Bechara Cduto e Miei
Rocha de Cunto e o 19 Ten Cesar Au-
gusto Barroso Ramos;

— Chefe da Seção de Adestramen-
to, o Cel José Manoel Lutz da Cunha
e Menezes.

— membros da Seção de Aaestra-
mento, os Cap Hugo Wickert, Paulo
Cezar de Lima Alves e Selim Niert:

— membros da Seção de Ccncrwea
Completo, os Cap José Guimai
Osório, Paulo Ce-ar de Lima Alves e
valdo Ribeiro da Silva;
— membros da Seça o cie Pula, a

Mai Alvaro Loureiro Ortiz e os ("ai.
Paulo Casar Bras da Cunha Tovae
Paulo Roberto Dias da Cunha. --
Gen Div. iliConio Jorge Cofria.

N.° 14-GRG — Designar para exer-
cer as funções de Assistente de que
trata a Tabela de Gratificação de Ga-
binete, publicada no Diário Oficial
n.° 108, de 11 de junho de 1970, com
remuneração mensal de Cr$ 540,00
(quinhentos e quarenta cruzeiros), a
Capitão Paulo Barreira, a cdntar de
18 de janeiro de 1971.

N° 15-GRG — Designar para exer-
cer as funções de Auxiliar de que
trata a Tabela de Gratificação de Ga-
binete, publicada no Diário Oficzal
n.° 108, de 11 de junho de 1970, com
remuneração mensal de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), o 2.°
Sargento Francisco das Chagas de
Souza Martins, a contar de 14 de
janeiro de 1971.

	

,•n••	

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Roerigues Mves, 1

Agência 1: Ministério dr eazencla	 -

Atende-se á- pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal,

EM BRAMIA

Na sede do DIN

à
-
e

e
o

-

-

e
-
e
-
-
r

o
N.° 18-GRG — Dispensar, da rird-

ção de Assistente-Adjunto cle q e
trata a Tabela de Gratifici4uo pe. t
Representação de Gabinete pueitte.
no Diario Oficial n.° 108, cio 11 Cs
junho de 1970, com remuneraeao -
sal de Cr$ 480,00 (quatrocentos e o--
tenta cruzeiros), a contar ae	 e
janeiro do corrente ano, a Assiei ens
de Administraçao 14.A — COI1C2
Mello de Azevedo.

N.° 19-GRG — Dispensar, cia
ção de Ajudante de que trata a
bela de Gratificação pela Repres2e-
tação de Gabinete	 pia:alce-ma	 1,o
Diário Oficial n.° 108, de 11 ae
nho de 1970, com remuneraçao ince-
sal de Cr$ 300,00 (trezentos cruzei,
a contar de 20 de janeiro do corr..in,,
ano, o Motorista 8.A Antonio Ais, j
da Silva. — Gen. Div. floacyr J. -

cenas Potyguara.

•



SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Centro de Informações
ECOnôMiCO-FisCaiS

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

NORMA DE EXECUÇÃO CONJUNTA
CIEF/CSA N° 6, DE 20 DE

JANEIRO DE 1971
Dispõe Obre o

de receitas com
Documento Cnico
cão - DUA.

recolhimento
utilização do
de Arrecada-
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ATOS DO DIRETOR
O Direbor do Instituto Rio-Branco,

pr r acepactio de 11 de janeiro de 1971,
sriu os pedidos de inscrição no
.e Vestioular ao Curso de Prepa-

r •, o à Carreira de Diplomata dos
C: ..did nos aprovados nas provas de
s se,ao prévia realizadas em 1970 e

relacionados:
AIE.:xandre Damiarn Guasti, Antonl-

na Marques Porto e Santos, Benilton

1 r\t_ I 9	 LD AC;

REEL „Ag ‘'..5	 íz-1. ! FZ:	 -

•	 IrISTITUTO RIO-BRANCO	 -
Carlos Bezerra Júnior, Carlos Antonio • D''.Angelo, Flavio Roberto Benzanini,
da Roeha Paranha er'eo Vargas» Herbert Wellington de Lemos Neves,
Cesar Montalvão Fernandes, Claudia ' João Carlos do Couto Ramos Cavai-

cantl, João Carlos de Bonzo-Gome,
José Eduardo Martins Felicko, Luis
Alberto Ruas Santos, Luis Fernando
de Andrade Serra, Luis Fernando
Gonçalves Pereira, Marco Antônio Di-
niz Brandão, Maria Lúcia Santos
Pompeu Brasil, Pedro de Salles Pen-
teado de Mello .Kujawski; Rodrigo Ca-
bral de Melo, Rui Zobaran Neto, Ruy

'de Lima, Casaca e Silva, Sarkis Kar-i,mirlan, Saul de Moraes Fionilha Filho.

2.2.1.2. Lançamento ex o//ido

- Quadro 01 - Data do Venci-
mento

Indicar a .data prevista
cação.

- Qtiadro 02 - Código do Tributo
Preencher com o código 0211.
- - Quadros 03, 04, 05, 08, 07 e 09
Proceder de acôrclo cem o previsto

no Rena 2.1.

- Quadro 08 - Para uso exclusi-
vo da Repartição

O contribuinte deverá
"LançaMento ex officio'4.

2.2.1,3. Reversão	 de	 Investi-
mento:

- QUadro 01 - Data do Venci
-mento

O Contribuinte não preencherá.
- Qtradro 02 - Código de Tributo
Preencher Com o código 0211.
- Quadros 01, 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acôrdo com o orevisto

no iteni, 2.1.

- Quadro 08 - Para uso exclusi-
vo da Repartição

O contribuinte deverá escrever
"R,eversão de investimento".

2.2.1.4. Acréscimos Legais:

O contribuinte deverá preencher
um DIA para multa e juros de
mora, e outro para a correção mo-
netária, quando houver, da seguinte
maneira:

- Quadro 01 - bat4 do Venci-
mento

O contribuinte não preencherá.
- Quadro 02 - Código do Tributo
Usar para multa e jutos de mora

o código 3244.
Usar para correção monetária o

código 4036.

AVISO AS REPARTIÇÕES
PUBLICAS

O 11:-)artamento de Impren-
sa Na avisa às Reparti-
çScs l'úblicas em geral que

providAíciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos ofi":.als até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.	 •

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, _será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
xitada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegac ia Regional da Emprê-
sa Et-asneira Oe Correios e Te-
légrafos, em Brasília,

Divisão de Administração
Financeira

PORTARIA N9 3 DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

A Diretora da Divisão de Admi-
nistsaçao Financeira, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 48,
item V, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 64.136, de 25 de feve-
reiro de 1969, e implementado pela

' Poderia GB-r.f9 69, de 28 de fevereiro
de 1969, do Ministro de Estado da
Fazenda, ainda em harmonia com o
Decreto n9 64.524, de 16 de maio de
1969 e conforme despacho exarado
no Proc. IGFF 343-69, resolve:

Designar a ocupante do cargo ni-
vel 15-B da série de classes de Téc-
nico de Contabilidade, da lotação
única do Quadro do Pessoal dêste
Ministério - Margarida Lúcia Car-
rilho da Câmara, matricula número
1.391.642 para exrcer a função gra-
tificada simbólo 2-F, de Assistente.
- Lucy ae Andrade Moraes, Dire-

tora.
--

Diretoria da Despesa
PORTARIA N9 10, DE 20 DE

JANEIRO DE 1971

-0 Diretor da Despesa Pública no
uso de suas atribuições regimentais e
baseado no espirito de descentraliza-
çao conforme determinam os arts. 10
e 12 da Lei n9 200-67, resolve: •

Delegar competência a Encarregada
da Turma de Lançamentos da Seção
de Creditos da Fazenda, simboto 9-F'

Daria Ferreira Gomes de Castro -
matricula na 1.299.251, para assinar
os expedientes enviados aos Ministe-
rios, comunicando recolhimento de
proventos de inativos ao Tesouro Na-
cional. - Darcilio Madeira EVOM:

1. O Documento Único de Arre-
cadação - DUA, será utilizado para
o pagamento do Impósto sôbre a
Renda e Proventos de Qualquer
Natureza (Pessoa Física, Pesosa Jurí-
dica e Arrecadado na Fonte), do
Impósto sôbre Produtos Industriali-
za.dos, dos recursos destinados ao
Programa de Integração Nacional -
PIN e ao Programa de integraçáo
Social - PIS, e dos respecrivos
acréscimos legais.

2. Em todos êsses pagamentos c:s
contribuintes procederao da seguinte
maneira:

2.1. Procedimentos	 Gerais (co-
muns a todos os recolhimentos) .

2.1.1. Preencher uni DU A, á má-
quina ou em letra de fôrma, para
cada tipo de tributo a recelher, sen.
do que para os acraecirnes 'egais
será utilizado um DUA para multa

e juros de mora, e outro para cor-
reção monetária, quando houver,
obedecida a seguinte rotina:

- Quadro 03 -- CPF ou Carimbo
Padronizado do C.G.C.

Para Pessoas Físicas deverá ser
preenchido com o numero do CPF;

Para Pessoal.; Jurídicas, deverá
ser utilizado o Carimbo Padronizado
do C.G.C. instituído pela Portaria
Ministerial n° 279, de 17 de julho
de 1969, com tôdas as informações
exigidas: número de inscrição no
C.G.C.; número de ordem; número
de inscrição estadual; razão social
da firma ;enderêço do estabeleci-
mento; nome do Município e sigla
da Unidade da 'Federação.

Observação: O carimbo padroni-
zado do C.G.C. ocupa tõda a área
não sombreada sob o quadro C3.

- Quadro 01 - Código MF.
Não será preenchido pelo contri-

buinte.
- Quadro 05 - Valor - Cr$
Esse quadro devera conter o va-

lor correspondente ao tributa a ser
ainda, aos acréscimos legais les-
pago, ou aos recursos recolhidos ou-,
pectivos.

- Quadro 06 -- Nome completo ao
Contriouinte

Esee quadro deverá conter o nome
do contribuinte - Pessoa Física, e
não pode ser preenchido por Pes-
soas Jurídicas.

- Quadro 07 - &MIMO do Con-
tribuinte

Preencher de acôrdo com os espe-
cificações constantes dos itens 01 a
07 do quadro do DUA.

Ess e quadro destina-se às Pessoas
Físicas, não podendo ser preenchido
por Pessoas Jurídicas.	

- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 09

- Quadro 09 - Assinatura	 Proceder de acôrdo corai o previsto
no item 2.1.

Não será preenchido pelo cofitri-
bulnte.

2.2 - Procedimentos Específicos:
2.2.1. Impôsto • de Renda -- Pes-

soa Física.
O DUA destinado ao pagamento

do Inipôsto de Renda --- Pessoa Físi-
ca continuará a ser emitido pela Se-
cretaria da Receita Federal. Entre-
tanto, para êsse recolhimento, sob
uma dos modalidades, "Pagamento
no Ato", "Lançamento ex officio" e
"Reversão de • Investimento", bem
como para recolhimento dos acrésci-
mos legais, o • DUA será preenchido
pelo contribuinte, que procederá da
seguinte maneira:

2.2.1.1. Pagamento no Ato:
- Quadro 01 • Data do Venci-

mento
O Contribuinte não preencherá.
-- Quadro (12 - Código do Tributo
Preencher coro 9 código 0211.
- Quadros 03. 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
--- Quadro 08 - Para uso

vo da Repartição
O Contribuinte deverá escrever

expressa° ,"Pagamento no Ato".

exclust-

a

- Quadro 08	 Para uso Exclusivo
da Reparti.;:ão

O contribuinte não preencherá
êsee Quadro.

2.2.2. Impôsto de Rende. - Pes-
soa Jurídica: •

O DUA destinado ao • pagamento
do Impõeto de Renda - Pessoa Jurí-
dica, será preenchido pelo 'contri-
buinte, que procederá da seguinte
forma:

2.2.2.1. Pagamento de Duodé-
cimos:

- Quadro 01 - Data do Venci-
mento

Preencher com a data do venci-
mento dê cada parcela antecipa-
ção, atualmente dia 23 ie cada um
dos meses que antecederem ao da
entrega .da declaração.

Exemplo: 20-03-71.

- Quadro 02 -- Código do Tributo

Preencher com o código 0220.
- Quadros 03, 04, 05, 00, 07 e 09
Proc.eder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.

na notifi-

escrever

MiNiferi-LtRIO DA FAZENDA

Os Coordenadores do Centro de
Informações Econômico , Fiscais e do
Sistema de Arrecadação, no uso de
Suas atribuiç

Considerando que o parágrafo úni-
co do artigo 1° do Decreto-lei nume-
ro 1.106, de 16 de junho de 1970,
determina sejam creditados, como
Receita da União e em conta espe-
cial no Banco do Brasil S.A., os
recursos arrecadados a partir do
exercício financeiro de 1971. desti-
nados ao Programa de Integração
Nacional - PIN;

Considerando o disposto nos Itens
V e VI da Portaria Ministerial
n9 GE-19, de 20 de janeiro de 1971:

Considerando que a Norma de
Execução CIEF n9 23, de 31 de de-
zembro de 1970, determinou a oxten-
são do Documento Único de Arreca-
dação - DUA, a partir de 1° de
janeiro de 1971, para o recolhimento
do Impôsto de Renda e Proventos
de Qualquer Natureza (Pessoa Físi-
ca, Pessoa Jurídica e Arrecadação
na Fonte) e do Impôsto sobre Pro-
dutos Industrializados;

Considerando a necessidade de
Instruir os contribuintes e a rede
arrecadadora de Receitaa da União
sôbre o correto preenchimento e
utilização do DUA;

Considerando, finalmente, os obje-
tivos 14 e 40 do PLANGEF 09-71,
resolvem baixar as seguintes instru-
ções para o preenchimento do Do-
cumento Único de Arrecadação -
DUA:
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- Quadro 09 - Para uso exclusivo
da Repartição

O contribuinte deverá escrever a
expressão "Duodécimo" seguida da
Indicação do número de orde mda
respectiva parcela.

Exemplo: Duodécimo '03/71.
2.2.2.2 Pagamento Normal (quo-

tas):
- Quadro 01 - Data do Venci-

mento

O eontribunite colocará nesse qua-
dro a data prevista para o pagamen-
to da quota que constar do Recibo
de Entrega de Declaração e Notifi-
cação de Lançamento.

- Quadro 02 - Código do Tributo
Preencher com o código 0220
- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
- Quadro 08 - Para uso exclusi-

vo da Repartição

O contribuinte deverá eserever a
expressão "Quota", seguida de indi-
cação do seu respectivo número de
ordem e do ano correspondente ao
exercício financeiro a que se refere
e recolhimento.

; Exemplo: Quota 06/71
Obs.: A numeração das quotas do

finpôsto devida éindependente da
numeração das parcelas de anteci-
pação e será iniciada a partir da
apresentação sela declaração de ren-

, tlimentos.
2.2.2.3. Pagamento no Ato:

- Quadro 01 - Data do Venci
-mento

O contribuinte não preencherá
&se quadro.

- Quadro 02 - Código do Tributo
Preencher com o código 0220
- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

Do item 2.1.

- Quadro 08 - Para uso exclusi-
vo da Repartição

O contribuinte deverá escrever
'Pagamento no ato".

2.2.2.4. Lançamento ex officio:

- Quadro 01 -Data do Venci-
mento

O contribuinte indicará a data
prevista na notificação.

- Quadro 02 - Código do Tributo

Preencher .com o código 0220
- Quadros 03, 04, 05, 06„ 07 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
- Quadro 08 - Para uso exclusi-
.. vo da Repartição

O contribuinte deverá escrever a
expressão "Lançamento ex of ficio .

2.2.2.5. Reversão	 de	 Investi-
mento:

- Quadro 01 - Data do Venci-
mento

O contribuinte não preencherá
asse quadro.

- "Quadro 02 - Código do Tributo
Preencher com o código 0220
- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 69
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
- Quadro 08 - Para uso exclusi-

vo da Repartição
O contribuinte deverá escrever a

expressão "Reversão de In resti-
mento".

2.2.2.6 Acréscimos legais:
O contribuinte deverá preencher

um DUA para multa e juros de
mora, e outro para a correção mone-
tária, quando houver, da ,seguinte
maneira:

mento

O contribuinte leão
êsse quadro.

- Quadro 02 - Código do Tributo

Usar para multa e. juros de mora
o código 3252

Usar para correção monetária o
código 4044

- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

iTo item 2.1
- Quadro 08 - Para uso exclusi-

vo da Repartição

O contribuinte não preencherá
êsse quadro.

2.2.3. Impôsto de Renda - Arre-
cadado na Fonte:

O DUA destinado ao pagamento do
Impôsto de Renda - Arrecadado na
Fonte, bem como os utilizados para
os respectivos acréscimos legais, sa
eão preenchidos pelo contribuinti
da seguinte maneira:

2.2.3.1. Arrecadado na Fonte:
- Quadro 01, 03, 03, 05, 06, 07, e 09.
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
- Quadro 02 - Código do Tributo

Preencher com o código que consta
do verso do DUA.
- Quadro 08 - Para uso Exclusivo

da Repartição
O contribuinte não preencherá êsse

quadro.
2.2.3.2. Acréschhos legais: s
O contribuinte deverá preencher um

DUA para multa e juros de mora, ,e
outro para a correção monetária,
quando houver, da seguinte maneira:
- Quadro- 01 - Data do Vencimento

O contribuinte não preencherá êsse
quadro.
- Quadro 02 - Código do Tributo

Usar -para multa e juros de mora
o código 3.279.

Usar para correção monetária o có-
digo 4052.

- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
- Quadro 08 - Para uso Exclusivo

Repartição
O contribuinte não preencherá êsse

quadro.
2.2.4. Impôsto sôbre Produtos In-

dustrializados:
O DUA destinado ao pagamento do

Impôsto sôbre Produtos Industriali-
zados, bem como os utilizados para
acrescimos legais, serão preenchidos
pelo contribuinte da seguinte maneira:

2,2.4.1. Impôsto sôbre Produtos
industrializados:

Havendo saldo devedor (linha 46
da Declaração de Informações do Im-
posto sôbre Produtos Industrializados)
o contribuinte preencherá tantos Do
cunientos únicos de Arrecadação
quantas forem as parcelas correspon-
dentes aos períodos de recolhimento
(quadro 09 da Declaração de Informa--
çoes do IPI), da seguinte forma:
- Quadro 01 - Data do Vencimento
O pontribuinte colocará nesse qua-,

iro a data prevista para o paga
mento da parcela devida, a partir das
Indicações constantes do Quadro 09
1a, Declaração de Informações do

Exemplo: Recolhimento relativo ao
período de ocorrência do fato gerador
de maio de 71; parcela devida em 5
quinzenas - Data do vencimento:
15-8-71.
- Quadro 02 - Código do Tributo
Usar para- IPI fumo o código 1020.
Usar pára IPI outros o código 1097.

Observação: - O estabelecimento
Rancário arrecadador só poderão ro
^eber o pagamento do IPI, caso c
1)13-A respectivo eeteja devidamenti
'ludo, mediante carimbo, no sei
vrerso.

O recolhimento do Impôsto sôbre
Produtos Industrializados vinculados à
importação continuará a ser feito
através da Declaração de Importação.

2.2.4.2. Acréscimos legais:
O contribuinte deverá preencher uri

DUA para multa e juros de mora, e
outro para a correção monetária,

•quando houver, da seguinte maneira:
- Quadro 01 - Data do Vencimento

O Contribuinte não preencherá êsse
quadro.
- Quadro 02 - Código do Tributo

Usar para multa e juros de mora
o código 3287.

Usar para correção monetária o
código 4079.

Quadros 03. 04, 05, 06, 07 e 09
Proceder de acordo com o previsto

rio item 2.1.
- Quadro 08 - para uso Exclusivo

da Repartição
O contribuinte não preencherá êsse

quadro.
Observação: Os DUAs referentes a

acréscimos legais não serão visados,
podendo o contribuinte apresentá-lo
diretamente aos estabelecimentos ban-
cários arrecadadores.

2.2.5. Programa de Integração Na-
cional - PIN

O DUA destinado ao recolhimento
do PIN, será preenchido pelo contri-
buinte da seguinte maneira:

2.2.5.1. Programa de Integração
Nacional:
- Quadro 01 -- Data do Vencimento

Êsse quadro será preenchido pelos
contribuintes com os mesmos prazos
de recolhimento dos incentivos fis-
cais.
- Quadro 02 - Código de Tributo

O contribuinte preencherá com o
código 3172.

- Quadros 03, -04, 05, 06, 07, 08 e 09
Proceder de acôrdo com o previsto

no item 2.1.
- Quadro 08 - Para uso exclusivo

da Repartição

O contribuinte escreverá nesse qua-
dro a sigla PIN, seguida do número
de ordem da quota do impôsto devido
ou da parcela de antecipação, confor-
me o caso.

Exemplo:	 - QUOTA '03-71
PIN - DUODÉCIMO 02-71

Observações: Os recursos destina-
dos ao Programa de Integração Na-
cional - PIN, serão recolhidos em
um único DUA, de valor igual à soma
dos desdobramentos que constam da
coluna referente ao PIN (quadro 24,
Itens 04 a 09), da Declaração de Ren-
dimentos - Pessoa Jurídica.

O pagamento dos recursos destina-
dos ao PIN não se viiibula ao dos in-
centivos fiscais. Entretanto, em am-
bos os casos, será observado o prazo
limite do pagamento do impôsto.

2.3. Disposições Transitórias.

mente, através do Documento tinir,
de Arrecadação, da seguinte forma:

2.3.1. Programa de Integraçã(

- Quadro 01 - Data do venciment(
Esse quadro será preenchido pelo

contribuintes com os mesmos prazo
de recolhimento do Impôsto.

- Quadro 02 - Código do Tributc
O contribuinte preencherá êsse qua-

dro com o código 8002.
- Quadros 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09
Proceder de acôrdo com o previste

nu item 2.1.
- - Quadro 08 - Para uso exclusivo

da Repartição
O contribuinte escreverá nesse qua-

dro a expressão PIS, seguida do nú-
mero de ordem da quota do Impôsto
devido ou da parcela de antecipação.
conforme o caso.

Exemplo: PIN - QUOTA 07-71
PIS - QUODÉCIMO 03-71. -

André Paulo Janiszewski, Coordeeador
do Centro de Informações Econômico-
Fiscais, Substituto. - Reynaldo Jorge
Pereira Rêgo, Coordenador do Sistema
de Arrecadação.

De acôrdo: Luiz Gonzaga Furtado
de Andrade, Secretário da Receaa Fe-
deral, Substituto

Coordenação do Sisterra
de Tributação

PROCESSO SC. 42.133-70
Parecer Normativo C. S. T. N'2re^ro

468 de 26 de novembro de 1970
Posição I.I. - Produto

82-11-999 - Esboços de matrizes de
dobramento, repuxo e estamparia, e
de ferramentas de corte.

Os esboços de artefatos do Capitu
lo 82 da Tarifa seguem o regime doe
artefatos acabados, como também os
esboços de partes e peças separadas
dêsses mesmos artefatos, coniorme
nos esclarecem as Notas Explicativas
de Bruxelas.

2. O item 73-06 da Tarifa - Adua
neira, abrange somente os e.boeos
simplesmente desbastados, isto é, se-
miprodutos qué apresentam medidas
Inexatas, onde as arestas não são vi-
vas, as faces mostram-se mais ou
menos côncavas ou convexas e as su-
perfícies conservam, frequentemente,
sinais devido ao processo de fabrico.

3. Assim, os esboços "Ferro-tic-c"
de artefatos do Capitulo 82, claseifi-
cam-se no item 82-11-999, uma vez
que apenas carecem de acabamento.

C. S. T. - D. L. J. - S. N., em
25 de novembro de 1970. - Serafim
Cipriano Pereira.

De acôrdo.
Soluciono a consulta na forma do

parecer supra.
Publique-se e encaminhem-se co-

pias às SS. RR. FF., para conhe-
cimento, e remeta-se o processo à 3*
Inspetoria da Receita Federal na
Guanabara, para ciência da firma
"Olivetti Industrial S. A.", entre-
gando-se-lhe, mediante recibo, cópia
desta decisão.

Delegação de Competência - Port.
DLJ-01, de 6 de outubro de 1970. -
Alexandre C. P. de Carvalho, Chefe
do S. N. - D.L.J.
ATO DECLARATORTO CST N 9 4 -

25 DE JANEIRO DE 1971

Declara . isentos do Impe sto Sôbre
Produtos Industrializados os pro-
dutos' que mentiora.
O Coordenador do Sistema de Tri-

butação, no uso da competência que
lhe confere o Item 1, letra "b", da
Portaria n9 GB-227, de 25 de pinho
de 1969, e

Considerando c ceeposto no artigo
10, inciso XV, do Regulamento apro-
vado pu:o Decreto u 9 61.514-67;

- Quadro 01 - Data do Venci- - Quadro 08 - Para uso
cia Repartição

preencherá	 Contribt nte não preencherá êsse
quadro.

O funcionário responsável Pela rè-
cepçã,o da Declaração de Informações
do Impôsto sôbre Produtos Industria-
lizados indicará o período de ocorrên-
cia do fato gerador e visará, mediante
carimbo, o verso das duas partes do
DUA.

Exclusivo

Os recursos destinados ao Progra-
ma de Integração Social, resultantes

-- Quadros 03, 04, 05, 06, 07 e 09. da dedução, mediante aplicação de
Proceder de acôrdo com o previsto percentagens, do Impeisto de Renda

no Item 2.1.	 /devido, serão recolhidos, transitória-
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59 RE IA0 FISCAL
BA-SE	 .

Delegacia a Receita Ffid
. em Ar caju	 SE

AMO DEC	 TÓRI4	 8-
Declara' isenta	 pagtiknento d

pêsto de	 deaPealoa Juri-entleade que asemaaat
PoderO Delegado	 Receai

	

0 1,,,	 ada a a
Regulamento ai

	

.	 n

Aracaju - SE, no uso as suas
buiçõe1s que !h. confere( a letra
do item 4, da Portaria, Minis
G13-2a7, de 25 de junho de 19
conaiderando q e a xeqaerente
deu às exigÈnel do aatigo 25,

ig0 31aletra "e
jmpakto 'de

;ai

0-811
Ints
coi  a

eira
ant.aoa
rad

t4n,3!

aa

WARM -birICIAtr-T8a9Iit. Parti?, fir	 2anaire de 971-

Considerando) ainda, o 'pronuncia-
:rente: dos órgaos técnicos do Minis-
irio da Agricultura no processo
19 41.503-70, declara:
Aos Senhbaes Chefes das .reparti-

ae3 subordinadas - Secretaria da
„aceita, Peaeral e demais Interessa-
os que, por o tratar de preparações
iseacidas, herbicidas fungicidas
cm aplicação direta ria lavoura, es-
lo isentos do ImpOsto (diabra Pro-
utes Industrializados os produtos
_enominados "Gusathion Ultra a
00", "Gusathion a pó. 1%" "Gusa-
h a' 1-ion a Pó / 10% DD+", aFo";
imat 1000", "kilinaat 3% Pó", "Pa-
¡ido]. Pó 25(s ", "Danettuaste RaYea
.0%", "Lebajcid 25-P6 Molhável",
liedonal em Pó", "Iluminar, "RI ..
rosan Emulsão 110", aHinosan
ias" e "Euparen", registrados na ..
ATEDE sob as na 5.686. 3.395, 3.952;
5.044, 5,843, 3..9Q6,5.42, 3.905, 1..990,
a623, 5.724, 5.723 e 6.780, respectla
'ausente, por Bayer do Brasil Inas-
rias Químicas S. A. estabelecida ã
tua Alexandre de Gusmão número
106, Bairro Socorro -- Santo Amaro,
an São Paulo, 8. P. - Waldir Pin
CS de 11771011771, Coordenador.
PROCESSO E‘C-85.436-70 O 84.09240

Parecer Normativo C, 3. T.
NP 29 -25 do fanairo de 1974

posição 1.1 - Produto
73-19 - Esfera reservatório destinas

da a armazenagem de -.
G. L. P. a ser importada
completa, ' desmontada, mia
Os seus acessórios.

Versa o presente, sobre .00asulta
relatava à classificação de (rompo-
:sentes separados, de aço, e que uma
/az montados e saldados, vhao a
tionstituir uma esfera metálica desa
cinada a armazenagom de , Gaz Li-
auefelto de Petróleto, com oapacida-
de superior a 300 1. •

2. Acompanhando os ditas compo-
lentes da esfera, seriam também
ionjwateanente Importados os sena
acessórios e diversos aparelhos de
medida, Imprescindíveis ao uso e ii.
alindado colimactes.

3. Conforme se expõe na, consulta,
a mercadoria seria Impoxtada des-
montada e da seguinte, maneira:

a) chapas de aço já balauladas,
de modo que, após soldadas forma
ama esfera;

b)- duas calotas para cada esfera,
uma inferior o outra superiora

0)- escadas de acesso e platafor-
inas;

(1) 'Perfis e tirantes de apoio das
esferas;
e) valvulas, mantimetsos, termo-

matos, indicadores de silvei e outras
acessórios, alénaa -de parafusos, bo-
cais, !tanges, porcas, gachetaa etc.

4. Como ia ré, trata-se do Conjun-
to desmontado, completo, constituin-
lo um reservatório para (afta Ligue-
!eito de Petróleo.

3. A classificação do material de-
rara, ser feita do seguinte modo: Os
materiais e acessórios cliscriminadoe
teste parecer, a partir da letra "c",
dê a letra "e", muito embora na
serdade sejam acessórios com regi•
ne próprio de classificação na tari-
"a, no caso particular aqui em exaa
ne, consoante regra de classificação
'aposta na nota da posição a que
ogo em seguida nos vamos referir,
nas Notas Expalcativas da Nomen-
Aatura Aduaneira de Bruxelas, se-
;,liem o regime de classificação
aservatõrio desmontado.
6. Nas letras "a" e "b" fiaram

-Malmente os componente', do , reser-
ratório própriamente dito (chapas e
alotas), cujo enquadramento deverá
Asedecer ao critério da classificação
mio conjunto, por, se tratar no caso
ião de simples chapas de aço encur-
vado mas sim de um grupamento
lo chapas cortadas, dimensionadas e
abauladas, de medo a, depois de

Montadas e soldadas, virem -a coasti-
buir-se num reservatedõ completo,
de forma esférica.

7. E' atentos à orientação exposta
nas N. E. da N. A B. (veja-se a
Nota da Posição- 73.22) é que opta-
mos pela clasaiticação do item '13.19
da Tarifa brasilei:a, precisamente
correspondente àquela posição, si
cujos dizeres se referem a acaba, re-
oervatario, Nilo tanque, tonel, com
ou sem isolamento térmico, balde,
bania botija°, lata, tambor e-seme-
lhante" para o conjunto desmontado
mas completo abordado neste para.-
grato final, como alas o recomenda
Um critério razoável, justo e lógico
da clas.silicação.

8. E' o parecer.
C. S. T. - 1). L. J. - 8. N.,

em 19.1.1971 - Emiti° de Castro
Proltint arrP,

De actirdo.
Soluciono a consulta na forma do

parecer supra,
- Publique-se e encaminhe-se cópias
ás EIS.RR.PF. para coa/a:cimento e
remeta-se os processos à 39' Inspegs
ria da Receita Federal na duanaba-
ra, para ciência da sPetróleto Brasi-
leiro 8. A." e da /Irma "G. Medei-
ros - Importaçáo e Representação"
entregando-se-lhes, mediante recibo,
cópia desta decisão.

Delegação de Compeiéncia - Port.
DLJ-01, de 8:10.70.

C. S. T. - D. L. J. -a- S, N.,
20.1	

-
.1971	 Fernando Trindade NO-

guelra daStioa, A. P.	 P. -. Mat.
1.522.587, Substituto do Meie do
B. N. - DLJ.
PROCESSOS SC-65-456-70 e 84.692-70

	

"reger Normativo	 na 80
Posição 1.1. - Produto

Esfera reservatório destinada a ar-
mazenagem d Q.L.P. a ser impor-
tada completa, desmontada, com os
seus acesaórios.

Versa o presente, sabre oonsulta se-
altiva à Classificação de componentes
separados; de aço, e que uma vez
montados e aoldados, virão a consti-
tuir uma esfera metálica destinada a
armazenagem de Gás Liqüefeito de
Petróleo, com capacidade auperiór a
800 1.

2. Acoinpanhando os ditos compo-
nentes da esfera, seriam também
connintamente importadas os /eira
acessório se' diversos aparelhos de me-
dida, iznprescindiveis ao uso e finali-
dade colimadce.

3. Conforme se expõe na cormulta,
a mercadoria seria importada desmon-
tada e da seguinte maneira:

a) chapas de aço já abauladas, de
modo que, após soldadas forma urna
esfera;

b) duas calotas para cada, esfera,
ama inferior e outra superior;

p) escadas de acesso a plataformas;
ri) perfis e tirantes de apoio das

esferas;
e) válvulas, manômetro, aermõme-

troe, indicadores de uivei e outros
acessórios, além de parafusos, bocais,
flangea, porcas, gachetas etc.

4. Como se vê, trata-se de conjun-
to desmontado, completo, constituin-
do um reservatório para Gás Lique-
feito de-Petróleo.

5. A clasatticação do material de-
verá ser feita do seguinte modo: Os
materiais e acessórias discriminados
neste parecer, a partir da letra "O",-
até a letra "e", muito embora na
verdade sejam acessórias com regime
próprio de classificação na tarifa, no
caso particular aqui em exame, COO-
soante regra, de classificação exposta
na nota da posição a que logo em Se-
guida nos vamos referir, das Notas
Explicativo da Nomenclatura Adua-
neira de Bruxelas, seguem o regime de
classificação do reservattrio desmon-

6. Nas letras "a! ab" figuram
finalmente os componentes do reser-
vatório própriaMente _dito (chapas e

•

coitas), cujo anquadramento devora
casededer ao critério da- classlfatiaçao
peba conjunto, por se tratar no caso,
não de simples chapas de aço en-
curvado mas sias de um grupamento
de chapas -cortadas, dimensionadas e
abauladas, de- modo-a, depois de !non-
tadaa, e soldadas,, virem a constituir-
se num reservatario completo, de-for-
ma eaaérica.

a. E' atentos à orientação exposta
nas Ni E. da N.A.B. (veja-se a- No-

. .ft da Posição 73.22) é que optamos'
pela classificação do item 73.19 da
Tarifa :asneira, precisamente cor-
respondente àquela 

"cuba, 
e cujos

dizeres se reterei:a a cuba, reservato-,
rio, dizia tanque, tonel, com ou irem
Isolamenta térmico, balde, barril, 'yboa
tutu), lata, -tambor e senielhante" -pa-
ra o conjunto deamontadosamas com-
pleto abordada neste parágrafo alisai,
como .aliás o na:manda Um critério
razoável, justo e lógico de ClaSSIII.

°ar°, i" • o parecer.
19.1,1971. -

Enalio de Castro 'Freire, AFTP.
Deacô' rd°.
Solualono a consulta na forma do

pareaer supra.
Publique-se e encaminhem-se cópias

• eagaaRaFF. Para conhecimento e
rentetamam OS processos 3.5' Inspe-
toria da Recatas Pederal na (mana-
bem, para ciência, ria "Petróleo Bra-
sileiro S. A." e da firma "G. Me-
deiros - Iinportação e Representa-
ção", entregando-se-lhes, mediante
recibo; cópia desta decisão,

Delegaçao de Competência -- Port.
DI47-01, de 8.10.70
..c.s.T. aD .14. J. ;a	 , 20.

Fernando vinda& Nogueira da Silva.
Mat, 1422,587 -a Suba:-

tituto do Chefe do	 - DL,S.
PROCESSO SC-69.807,70

Parecer., Normativa Caa.T.n, Si
-	 Posição	 - Produto

39-16-D08.
Estatueta: de amaelilit" (Imitação

do ,raaralm) e de, matenal plástico
comum.

Trata-se de classificação tarifária
de duas Estatuetas, sendo Ma e
"maefilita aiimitaçáo do marfim), fei-
ta com pôde pollester e a outaa de
material plástico comam.	 .-

2. Os ;objetoS de arte estatutária
e de escultura, de qualquer mataria,
classificam-0e na- Posição 99.03, se-
gundo as Notas Eirplicativas da No-
menclatura Aduaneira de Bruxelas,
que dizem:	 •	 -

"Incluernsse ara presente posição as
obras, antigas ou modernas, executa-
das por um escultor. De entre esto
obras que, podem vir de qualquer ma-
téria (pedra natural ou recfnstltu-
da, barro amido, madeixa, marfim.,
matai, cara etc.), clistiaguem-se as es-
«alturas em vulto, que podem ser Ob-
servadas am tódo o seu contam° (es-
tátuas, bustos, grupos, reproduções de
animais etc.) e os alto e baixo-relês
vos, compreenalendb as esculturas era
reliam para conjuntos- arquitetõnicos.

As obras desta posição podem ob-
ter-sla por dois processos: no primeiro,
o artista (escultor) talha a- obra em
matéria dura; no sarando, o artista
(estatuário lmodela em matéria ma-
la as figuras destinadas, ou a serem
vazadas em bronze da gesso, ou a O-
rem endurecidas pelo fogo ou' ,pca
qualquer outro processo, ou ainda a
serem reproduzidasapelo escultor, em
mármore ou csualquer outra matéria
dura.	 ,

No aeguodo proCesso, em gerar, o
artista procede da tonna seguinte:

Começa-pra fixar a sua idéia numa
Magnata, a maior' , parte das veze,s,
de prandeza reduzida que esboça em
barro ou matéria plastsca,
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to raramente e que, em-geral, é des.
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qprovado pelo Decreto-lei n9 58,400,
lie 1966, resolve:

I - Declarar isenta do pagamento
do Impasto de Renda de Pessoa Ju-
rídica a entidade Ação bJcal "Sagra-
da Familia", sediada à rua "E" -
Jardim Miramar, na zadade de Ara-
caju, Estado de Sergipe, inscrita no
C.G.C. sob o n9 13.040.753-001.
II - Declarar, outrossim, que a

Isenção não exime a beneficiaria das
demais obrigações a que estão sujei-
tas as pessoas Jurídicas, com relação
ao Impdsto de Renda, esclarecendo
que o berafício cessará se:

a) a entidade remunerar seus diri-
gentes;

0) distribuir lucros a qualquer tí-
tulo;

c) não aplicar integralmente os
seus recursos na manutenção e de-
envolvimento dos objetivos sociais.
A repartição da Secretaria da Re-

ceita Federal da Jurisdição deve ser
remetida, anualmente, relação de
rendimentos pagos os creditados e
comunicação de qualquer alteração
nos estatutos que serviram de base à
concessão da isenção.

Aracaju, 10 de dezemoro de 1970.
- Aldjebran Garcia, Delegado.
(N.93.422 - 22.1.71 - Cr$ 32,00)

69 REGIÃO FISCAL - MG

Pasto da Receita Federal
em Barbacena

ATOS DECLARATORIOS DE 13 DE
JANEIRO DE 1971

O Chefe do Pasto da Receita Fe-
deral em Barbacena, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o art. 7. 0 cia
Lei n.° 5.421, de 25 de abril de 1968,
resolve:

N.° 1 - Declarar "Devedores re-
missos" os contribuintes abaixo iden-
tificados e, coma tais, incursos nas
sanções previstas no art. 429 e seus
parágrafos, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 58.400, de 10 de maio
de 1966:

1) Alcino Costa - CPF 8.098.706 -
Rua Presidente Vargas, 178 - Caran-

• dai (MG). - Repr. n.° 62-70 - De-
crua 37.989-69 - FIS.

2) Arnauri Ferreira Graçano - CGC
20.305.561-001 - Rua Joaquim toer-
reira, 118 - Barroso (MG). - etepr.
63-70 - Not. C-286-69 - Jur.

3) Antonio Ferreira Victor Filho -
CPF 8.125.366 - Rua Fagundes Va-
rela, 143 - ,Barbacena (MG) - Rpr.
n.° 66-70 - Dee. 38.389-69 - Fis.

4) Antonio Pimentel - CGC
167.884.416-001 - Estação de Dr. Sa
Fortes a- Antonio Carlos (MG) -
Repr. n.° 69-70 -• Not. Q-511-69 -
Jur.

5) Armando Greçano dos Santos -
CGC 20.304.465-001 - Rua Cel. Ar-
tur Napoleao, 65 - Barroso (MG) -
Repr. n.° 74-70 - Not. C-282-69 -
Jur.

(i) C. Almeida - CGC 17.079.898-
001 - Rua Tiradentes, 30 - Barba-
cena (MG) - Repr. n.° 79-10 -
Not. C-105-69 - Jur.

N.°- 2 - Declarar "Devedores re-
missos" os contribuintes abaixo iden-
tificados e, como tais, incursos nas
sanções previstas no art. 429 e seus
paraaralos, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 58.400, de 10 de maio
de 1966:

1) Carlos Silvio Xavier (1PF
3.525.866 - Rua Ceará, 152 - Bar-
bacens (MG) -- Repr. n.° 81-70 --
Dec. 63.744-69 - Jur.

2) Dary Bernardo -- .CPF 8.110.416
- Rua Vigário de grito n.° 2 - Bar -

•bacena (MG) - Repr. n.° 85-70 -
Dec. 38..95-69 - Fls.

3) Francisco Marcilio Barra - CPF
3.510.326 - Rua Presidente Kenedy,
681 - Barbacena (MG) - Repr. nu-
mero 88-70 - Dec. 38.620-69 - Fis.

4) Irmãos Laudares Ltda - CGC
17.084.466-001 - Rua Lima Duarte,

73 - Barbacena (MG) - Repr. nú-
mero 93-70 - Not. C-437-69 - Jur.

5) Jorge Alves Possa - CDP
8.116.296 - Praça dos Andradas, 14

Barbacena (MG) - Repr. n 96-70
- Dec. 38.277-69 - Fis.

6) José de Assis Sobrinhó - CGC
20.303.277 - Avenida Governador
Valadares, 257 - Dores de Campos
(MG) - Repr. n.° 97-70 - No. 0-
252-69 - Jur.

N.° - Declarar "Devedores remis
sos" os contribuintes abaixo Identi-
ficados e, como tais, incursos nas san-
ções previstas no art. 429 e seus pa-
rágrafos, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 58.400, de 10 de mai.o
de 1966:

1) José Augusto Couto Martins -
CPF "8.091.956 - Rua Mons. João
Gonçalves, 82 - Barbacena (MG) -
Repr. n.° 98-70 - Dec. 37.870-69 -
Fis.

2) José 'Inocência Ferreira - CSSIP
9.205.926 - Rua Sena Madureira,
473 - Barbacena - (MG) - Repr.
n.° 101-70 - Dec. 52.398-6,9 - 'Fia.

3) Joseph Paul' Lebourg CGC
17.085.895-001 - Sitio Salgado, Vila
Militar - Barbacena (MG) - Repr.
n.° 106-70 - Not. 0-494-69 - Jur.

4) Paulo Xisto da aosta - CGC
20.305.553-001 - Rua Francisco Pau-
la Meireles, 184 - Barrosos - (MG)
- Repr. n.° 32-70 - Not. ri.° 913-70
- Jur.

5) José Mendes de Vasconcelos Ju-
nior - Processo n.° 1.472-70 - Not.
n.° f-9-70. - Praça Conde de Pra loa,
95, apart. 3 - Barbacena (MG).

6) Três Podêres Comercio e In-
dústria de Madeiras Ltda. - Rua
Enrique Diniz, 57-67 - Pateo Estaçao
Bias Fortes -- Barbacena - (MG)
Processo n.° 8.560-70 - CGC número
17.084.757. - Orsini Brandão de
Aguiar Silva - Chefe.

ATO DECLARATORIO DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Chefe do Pasto da Receita Fe-
deral em Barbacena, Estado de Minas
Gerais, lu uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o art. 129, -e
parágrafos, do Decreto n.° 58.400, de
10 de maio de 1966, resolve:

N.° 4 - Suspender as sanções im-
posta em ato anterior, da extinta De-
legacia Seccional do Impasto de Ren-
da em Juiz de Fora, ao contribuinte
abaixo identificado, em virtude ae
cancelamento do débito, por anistia,
conforme Decreto-lei 326-67 e Lei nú-
mero 4.862-65:

•1) João Batista Jardim de Miranda
- Rua General Osório, 262, Barba-
cena - MG. - Processo 4.015-68 -
Not. A-389-87. - Orsini Brandão de
Aguiar	 - Chefe.

Delegacia da Receita Federal
em Curvelo-MG

PORTARIA No 11 DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

() Delegado da Receita Federal em
Curvelo-MG, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 68,
combinado com o item 4, do art. 61,
do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria n9 GB-18, de 23-10-69 e
tendo em vista a Portaria DRF nú-
mero 69, de 2 de junho de 1970, que
reestruturou a Assessoria desta De-
legacia, resolve:

Designar Odilon Pinto Coelho, ma-
trícula n9 1.289.089, ocupante do
cargo de Exator Federal, nível 16-E,
cara exercer a função de Assessor
Encarregado do Grupo de Relações
Públicas, a que se refere o item ....
1.1.03, da Portaria n9 69-DRF de
2-6-70. - Aluizio Fernancles, Dele-
gado.

Pasto da Receita Federal
em Peçanba

ATO DECLAR,ATORIO No 1 DE 15
DE DEU:1BR° DE 1970

O Chefe do Festo da Receita Fe-
deral em Peçanha, no desempenho
de suas funções, em vista do que
consta do processo n9 3.952 de 16
de, julho de 1970 e considerando o
que diSpõe o art. 99 letra b do de-
creto n9 66.694, de 11 de junho de
1970, resolve conceder à firma San-
tos, Nogiieira Minérios S. A., com
sede em GovernadorValadares, li-
cença para transportar até seu es-
tabelecimento naquela cidade, para
posterior extração da respectiva No-
ta Fiscal, a mica de sua própria pro-
dução extraida da "Lavra dos Lou-
renços", situada no município de
Nacip Raydan, jurisdição dêste Pas-
to. A interessada deverá observar os
parágrafos 29 e 39 do art. 99 do de-
creto acima citado que dizem:

§ 29 "Obtida a autorização o esta-
belecimento ou dependência do reque-
rente emitirá as notas fiscais, desde
que esclareça, com detalhes, a pro-
cedência dos minérios recebidos, fi-
cando permitida a emissão de uma
única nota fiscal que englobe o mo-
vimento diário, quando a substân-
cia mineral a que se refira, provenha
da mesma jazida, mina ou depósi-
to .

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 11, DE 25 DE

JANEIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Agricultu-

ra, usando de suas atribuições e ten-
do em vista o que dispõe o artigo 29
do Decreto n9 67.364, de ,7 de outu-
bro de 1970, resolve:
Designar o Médico-Veterinário Evan-

dro Horta Costa, Coordenador do
Combate à Febre Aftosa, para repre-
sentar a ',as ão Federal em todos os
atos relacionados com a execução do
Programa que constitui a primeira
etapa do Plano Nacional de Combate
à Febre Aftosa, de coúformidade com
o estabelecido no artigo 19 do Decreto
na 67.364, de 7 de outubro de 1970,
e como seus substitutos, nos impedi-
mentos eventuais, os Médiaos-Veteri-
nários Carlos Alberto Cavalcanti de
Albuquerque p Luiz Carlos Monteiro
Barbosa.

PORTARIA N9 12, DE 26 DE
JANEIRO DE 1971

O 'Ministro de Estado da Agricul-
tura, usabdo das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 624, de 23
de fevereiro de 1962, e de acardo com
o artigo 39, § 29, do Decreto número
64.238, de 20-3-69:

Designa Irênio Chaves, Oficial de
Administração, nível 14-B, para exer-

PORTARIA NO 3.013, DE 22 DE
JANEIRO DE 1971

0 Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no uso de suas
atribuições, resolve:

Dispensar a Oficiala de Adminis-
tração, Código AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal -- Parte Permanente
dêste Ministério, Noêmia Cardoso da
Silva, matricula n9 1.149.855, da fun-

§ 39 "A substancia mineral tens-
portada da jazida, mina ou &a.a.:I-
VO, sem a Nota Fiscal respectisa, su
poderá transitar acompanhada da
cópia do ato declaratório menc.o.
nado. nó § 19 ciaste artigo, devalas
mente autenticado pelo estabeleci.
mento- recebedor . " - He/vt.cio Tor-
res Lage, Chefe.

••••n
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Pasto da Receita Federal
em Votuporanga

ATO DECLARATORIO 9 86.413
001-71 - EM 15 DE JANEIRO

DE L971
O Chefe do Pasto da Receita Fe-

deral em Votuporanga, no uso du
suas atribuições e,

Considerando que a firma Jesus
Silva Melo - Construções Civis, es-
tabelecida à Rua Amazonas, n9 974,
nesta cidade, inscrita no C.G.C. sob
o n9 72.956-642, solveu o seu débito
para com a Fazenda Nacional, rela-
tivamente a Notificação 137-69, re-
solve declarar:

Excluido da relação de "devedo-
res remissos", constante do Ato De-
claratário n9 86.410-006-70, de 23 dS
setembro de 1970, o citado contri-
buinte. - Antonio Seba, Chefe

MINISTÉRIO DA
•AGRICULTURA

cer a função de Assessor-Chefe da As-
sessoria Financeira do Conselho do
Fundo Federal Agropecuário, prevista
na Tabela Analítica aprovada pele
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República e publicada no Diário Ofi-
ciai de 26-8-69, percebendo a impor-
tância de Cr$ 840,00 (oitocentos e
quarenta crúzeiros), a titulo de Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete, em vaga mantida na Tabela
supracitada. - L. F. Cirna Lima.

DEPARTAMENTO DE PESQUI-
SAS E EXPERIMENTAÇÃO
AGROPECUÁRIAS

PORTARIA No 2, DE 22 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
de Pesquisas e Experimentação Agro-
pecuária (atual Escritório de Pesqui-
sas e Experimentação), tendo em via.
ta o que dispõe o artigo 39 da Porta-
ria Ministerial no 981, de al de dezem-
bro de 1964, resolve:

Designar o Engenheiro Agrônorrio
TC.101.20.A, João da Mata Toscano
Neto, para exercer a atribuição de
Coordenador da Comissão Nacional d_
Algodão criada pela Portaria Minis-
terial acima citada. - Roberto Mel-
relias de Miranda.

miNisTÉRio DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO MINISTRO
ção de Substituta eventual do Direta:
da Divisão do Pessoal do Departa-
mento de Administração, em virtude
da nomeação da referida servidora
para Diretora da Divisão do Material.
- Julio Barata.

PORTARIA N9 3.016, DE 22 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
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, obecieeitios os
la mentlonada
R, os Boletins
tarjo, Ffnaacelro
Demo ação
com a seguinte

—
buições que lhe eonfere o art. 19.
alínea a, do Decreto n9 60.740, de .V
de maio de 1967, resolve à-

Considerar aposentado, a partir de
£5 de março de 1970, de ricôrdo ,cora
os thrmos do art. 176, item I,- e
art. 187, da Lei n9 1.711, de 28-10-52,
Simão Silveira, matricula n9 1,19/7.801,
no cargo de Escrituraria, nível 8-A,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente dêste Ministério.

PORTARIA N9 3.017, DE 22 DE
JANEIRO DE 19711

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, de aceirdo com
as atribuições caie lhe confere o De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
publicado no Diário Oficial de 24 sub-
seqüente, resolve:

Autorizar a permanênala no Tribu-
nal Superior do Trabalho por mais 1
(um) ano, sem prejuizo dos seus ven-
cimentos e demais vantagens do cargo
que ocupa, da servidora Maria Soares,
Ajudante de Restaurante, uivei 7,
matricula n9 2.332.950, do Quadro
Suraesnentar dèste Ministério, lotada
na Administração do Palácio do Tra-
balho,
PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO

DE 1971	 -
O Ministro de Estado do Trabalho

e 1-revide-nela Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 19,
aliara a, do Decreto n9 60.740, de.23
de maio de 1967, resolve:

N9 3.018 - Aposentar, de acardo
com os termos do art. 176, item III,
comianado com o art. 178, item III,
da Lei te? 1.711, de 28 de outubro de
1952, Carolina Augusta Teixeira, ma-
tricula n9 1.842.523, no cargo de En-
carregada de Caixa, nívea 11, do Qua-
dro de Pessbal - Parte Suplementar
deste Ministério.

N9 3.019 -- Considerar aposentado,
a partir de 23 de agasto de 1970, de
acôrdo com os termos do art. 176,
Item I, combinado com o art. 187, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Agaistini, matricula n9 2.140.043,
no cargo de Auxiliar de Datilosco-
pista, nivel 8-4 do Quadro de Pessoal
- Parte Especial dêste Ministério.

N9 3020 ---. Aposentar, de acôrdo
com os térreos do art. 176, item III,

181 parágrafo anico, da Lei ri9 1.711,
db 28 de outubro de 1952, Maria do
Carmo Gonçalves Borges, matrícula
n9 1.199.507, no cargo de Escriturária,
nível 10, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente deste Ministério. -
Julio Barata.

DESPACTIOS
N9 308.303-70 (25-1-B) --- Nos ter-

mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Sapiranga, no Es-
tado do Rio Grande do Sul, resolvo,
dispensando a exigência da alinea e,
do art. 69, da Portaria Ministerial
n9 71, de 2 de fevereiro de 1965, reco-
nhecê-lo sob a denominação de Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Sapiranga, como entidade sindical re-
presentativa das categorias profissio-
nais - trabalhadores rurais - inte-
grantes dos grupos do plano da Con-
federação Nacional dos Trabalhadores
na Agricultura, na base territorial do
município de Sapiranga, no Estado cio
Rio Grande do Sul, aprovado os Esta-
tutos com as correções sugeridas.
Transmita-se e publique-se. Em 14
de janeiro de 1971. - Julio Barata,

N9 308.303-70 (25-1-B) - Em 14 de
janeiro de 1971, foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria, nos térreos da
legislação em vigor, do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Sapiranga,
no Estado do Rio Grande do Sul.

149 308.296-70 (22-1-B) - Em '14 de
janeiro de 1970, foi assinada , , a carta
que reconhece como representante da
respeteiva categoria, nos têrmos da
legislação em vigor, do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.

119 142.319-69 (22-1-B) - Nos têr-
raos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu, o Sindicato dos Traba-
lhadores Bilrais ide Não Me Toque,
no Estado do Rio Grande do Sul,
resolvo, dispensando a exigência da
alinea e, do art. 69 da Portaria Mi-
nisterial n9 71, de 2 de fevereiro de
1965, reconhecê-lo sob a denominação
de Sindicato dos Trabalhadores Ru-
raia de Nãc) Me Toque, como entidade
representativa das categorias profis-
sionais - trabalhadores rurais - In-
tegranteã dos grupos do plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura, na base terri-
torial do Município, de Não Me Toque,
no Estado do Rio Grande do Sul,
aprovados os Estatutos com as corre-
çbes sugeridas. Transmita-se e publi-
que-se. Em 14 de janeiro de 1971, -
Julio Barata,

N9 142.219-69 (22-1-B) - Em 14
de janeiro de 1971, foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tanto da respectiva categoria, nos
termos da legislação em vigor, do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Não alIe Toque - no Rio Grande
do Sul.

Na 308.053-70 (22-1-B) - Nos Ur.
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de J_aguarão, no 'Ea"rado do Rio Grande do Sul, resolvo,
reconhecê-lo sob a denominação de
Sindicato doa Trabalhadores Rurais
de Jaguarão, como entidade sinala-ai
representativa das categorias profis-
sionais - trabalhadores rurais - in-
tegrantes dos grupos do plano da Con-
:aclaração National dos Trabalhadoaei
na Agricultura, na base territorial do
~aipi° de Jaguarão, no Estado do
Rio Grande do Sul, aprovados os
Estatutos com as correções sugeridas.
Transmita-se e publique-se. Em 14
de janeiro de 1971. - Jurio Barata.

secretárla-aerAl e a ansaatoaa-
Geral ae Finanças do Ministério cio
Trabalao e previ:Janda Social, no uso
das atribuições que lhes cortarem os
Decretas nes 02.102, de 11 de, janeiro
de 1968 e 64.441 de 30 de abril de
1969 e tendo ara vista a Resoluaão
INGENOR n9 2,. de 10 de dazembro
de 1970, publicada no Diário Oficial

mentos e documentação refere tas à
eirectrafto orçalentária.

1 --0 Res onsaveis por acinduis-
,

tração de créditos,,os,, titulares de unida-
des orçamentárias ou administrativas,
deverão alaborar, até o dia 5 çcinco)
do mas subseqtlente aquele a que se

Pesquisa e Desenvolvimento-e Diretor
Gerai- do Departamento de Avitiçao
Civil.,

.eendo em vista que vara sendo pu
blicados em Boletins, pareceres de
Asseseores Jurídicos, sem o pronuacia-
caento da Consultoria Juridica, o que
contaria ai artigo 16 do Decreto :lu-
mero 66.513, 'de 20 de abril de 1970,
que reza:

• • • • . • • • • •	 • • ***** • ** * ****
Art. 16, A Consultoria .Juridica

Ministério da Aeronáutica é o 'drama
centrai do Serviço de Consultoria Ju-
rídica , do Ministério da Aeronáutica,
tendo por finalidade o assessoramento
jurídico ao Ministro e às diversas or-
ganizações do Ministério, bem corno
coordenar e supervisionar _as trate&
lhos afetos às Assessorias Jurídicas da
Aeronáutica, com o fim de uniforma..
tar a jurisprudência aciministraattv
no âmbito do Ministério da Aeronau-
Lisa.

1.9 A Cansultcfria Jundica do YD
Matéria da Amaautica, Órgão non
inativo de compatibilização da lutes
prudência' e de assessoraimento, é su-

MINISTÉRIO
-	 INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS
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239 164.398-69 (22-1-B) - O Minta-.
tro de Estado do Trabalho e Previ- 1
demola Social, tendo em vista o que r
requereu o Sindicato dos Trabalhada-. tei

res na Lavoura, Pecuária e Similares
de Itapagé no processo MTPS 164.39
de 19694 resolve, outorgar a presente
2e via da Carta de Reconhecimento ao
mesmo que nos térreos da legislação
em vigor, passa a representar na base
territorial do município de Itapagé,
no Estado do Ceará, as categorias
profissionais Integrantes dos grupos
do Plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Agricultura e
a denominar-se "Sindicato dos irra-
balhadores Rurais de Ittipagé'a Em
14 de janeiro de 1971. -- Julio Ba-
rata.

N9 308.296-70 (22-1-B) - Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Cruzeiro do Sul,
no Estado do Rio Grande do Sul,
resolvo, dispensando a exigência da
alínea e

' 
do art. 69, da Portaria Mi-

nisterial n9 71, de 2 de fevereiro de
1965,, aeconincê-lo sob a denominação
de Sindicato dos Trabalhadores Ru-
raia de Cruzeiro do Sul, como anta-
dada sindical representativa das ca-
tegorias profissionais - Trabalhado-
res rurais - integrantes dos grupos
do plano da Confederação Nacional de 4 de janeiro corrente, resolvamdos Trabalhadores na Agricultura, na Exaedir as se guintesinstruçõea, dia-base territorial do município de Cru- ciplinando a elaboração e encamazeiro do Sul, aprovado os Estatutos nuamente mensal, por parte dos ade
coai as correções sugeridas. Trans- maagtradares de- créditos, tiosnata-se e publique-se. Em 14 de ia-
neiro de 1971. - Julio Barata.

Diretor Geral do Departamento de •

N9 308.053-70 (22-1-B) - Em 14 de PORTARIA 149 4 DE 25 DE JANEIROjaneiro de 1971, foi assinada a caria
que reconhece como representante dai

	 - DE 1971
respectiva categoria, -nos térmos da O Inspetor-Geíal de Finanças do
egislação em vigor, do Sindicato Ru- Ministério da Saúde, Usando das atra
al de Jaguarão, no Estado do Rio buiçõe que lhe confere o item IX,
=aedo do Sul.	 Ido Artigo 21, do Regimento' Interno

149 133.907-70 (D.22-1-71) le- Ara referia
Baaz Teixeira, corno Procurador de vades p
(adula Teixeira IiLeão, solicitando que INGEN
o Senhor Ministro avaque seu pro-
'cena para efeito de rever a decisão
alo Conselho cia Recursos da Previdêna
cia Saciai, que lhe

sultor Jurídico, não conheço do pedia
do de avocatéria, formulado pbr
Odila Teixeira Leão, por não se justi-
ficar o reembblso de despesas médiaas
pela . mesma pleiteado. Em 20 de ja-
neiro de 1971. -a- Julio Barata.'

acardo comao Parecer do Dr. Con-
'

cional de Previdência Social. De,
negou reembalso de

deapeaas médicas, Pelo Instituto Na-

SECRETARIA-GERAL
PORTARIA 149 SG-IGFal, DE 20 DE

JANEIRO DE 1971 , -
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MINIS:TEMO
DA AERONIÁUTIáA--

»GARINETE Its0 MINISTRO	 bordiriada liretamente ao
Acronautic

AVISO Na 1-COJAER EM 21 DE at 2.° A Consultória Juridi‘. JANEIRO DE 1971	 rlistério da Aeronáutica tem
Aos Exinos. Srs. Chefe do Estado_ eia-ação e fluido 	 nto

Maior da Aeronáutica, Comandante ean Regimánto In erno b
Geral do Pessoal, Comandante Geral Ministro 	 Acro utica.
do Ar, Coinandante Geral de Apoio,

inistro ela

do 541-
sua °ma-

belecado
ado pela

Assim, vl4ando dag int cumpria
anato ao citado artigo 16, ci. Decreto
a," 6.513-0, coral final dada de
evitar que arecere isolad de Ati-
sassarias Juldlcás planam, a ecipa,n-
da "caráter ormatiao„ ferir ura
ra	 Por-idade e j rispruaenche a frustra-
tia.. no aia 'to do Ministério da Acro-

Deferira'	 que: .t
Ontica.

u) todo e qualquer parem das as-
sessorias J dicas dp, Aeronci Uca oe-
verão da

o "r C risn:ito JuricLitid"ria " p .nuncelaua4-,o torção Ce trai dg Serviço Juridica
na Ministér o da 4pronàutl ;

os' par • ceras da,. Consta ria Ju-
riclica seja aubxtetldOs a decisao
Ministerial;

e) sóinent após tendidos' os Itens
acima 'exp stos fls alineas q e b
pa.e.sazá o pa	 otirpronun ameno
a Ser nonn Ivo e' ia ter vig nela no '-
Ministério d Aeronáutica.

Este Aviso deverá labr inibi do nos
Boletins do Estado-Maior Aero-
náutica e Comando (Ural do Pessoa',

Rio de Janeiro, 21 de is. eito de
1971. - Márcio de etiza e clic.
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no uso de suas atribuições regimen- cruzeiros novos) dividido em 350.000
tais, conferidas peia Portaria ielinis-
terial n9 287, de 22 de setembro de
1970 e tendo em vista o artigo 11 do
Decreto-lei n9 200, de 1967, resolve:

Delegar 'competência ao Inspetor
Geral de Finanças dêste Ministério
para arbitrar e conceder diárias aos
funcionários em exercício na Inspeto-
ria nos têrmos dos artigos 135 e 139,
da Lei IV 1.711, de 1952 e Decretos
números 50.524, de 1961 e 52.388, de
1963. A presente delegação prevale-
cerá para o substituto eventual da
autoridade delegada, quando no exer-
cício do cargo. — Anular Tavares da
Silva.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

(trezentos e cinqüenta mil) ações, orei.
narias, nominativas, do valor nominal
de NCr$ 1,00 (um cruzeiros novo) ca-
da unia. Pare/golfo único. As ações pe.,:
derão pertencer ou ser transferidas a pes-
soas físicas ou jurídicas, de qualquer na-
cionalidade, observadas as restrições le-
gais». Disse, ainda, o ar. Presidente que
a diretoria ficaria encarregada de, den-
tro no prazo de 5 (cinco) dias, provi.
deliciar o depósito, 'no Banco do Brasil

do valor correspondente a impor-
tância do capital realizado em dinheiro.
Por final, o sr. Presidente ofereceu a pa-
lavra a quem dela quisesse fazer uso
para debater assunto de interêsse social.
Como ninguém se manifestasse, foi a
sessão encerrada e dela se lavrou esta
ata, que lida e achada conforme, vai as.
sinada pela Mesa e por todos os pre-
sentes.

São Paulo, 30 de setembro de 1968,
José Borelli, Presidente, Eugênio

Saci' Rossi, Secretário. --- ¡a/Companhia
Comercial Aimará José Borelli. -- p/
Espólio de Plínio Kiehl Jorge Eduardo
de Rezende Kiehl. — Eugênio Stiel Ros.
si.	 p/«A Suisse» S.A. de Seguros
Gerais. Ricardo Eric Haegler. 	 p/Erie
Haegler — Ricardo Eric Haegler.
Ricardo Haegler.	 p/Alex Harry Hae.
gler — Ricardo Eric Haegler. -- p/
Monica Trudg Haegler Noel Ricardo
Eric Haegler. -- Jesus Remires Fernan..
des. —• Jorge Eduardo de Rezende Kiehl.

José Borelli.	 Gilberto Fernando
Moncon.

A presente é cópia fiel da ata lavra-
da no livro competente. .— Eugênio
Stiel .ossi, Secretário.
Ata da Assembléia-Geral Extraordinária
, realizada em 30 de abril de 1969.

No dia trinta de abril de mil novecen-
tos e sessenta e nove, às catorze horas,
realizou-se na sede da Companhia An.
glo Americana de Seguros Gerais, situa-
da na rua Boa Visoi .n e 314, 109 andar,
uma assembléia geral extraordinária dos
acionistas da sociedade, Segundo se vê
do livro de presença respectivo, houve
o comparecimento de acionistas que re-
presentavam número legal. A presidência
dos trabalhos estêve a cargo do diretor-
superintendente, ar, Eügênio Stiel Rua-
si, e eu Gilberto Fernando 1VIoncon, fun-
cionei como secretário. Por solicitação
do se. Presidente li aos presentes as pe-
ças a seguir transcritas, ou seja: 1)
anúncio de convocação, publicado no
Diário °Peia] do Estado e no Diário
Comércio & Indústria, nos dias 16, 17 e
18 do corrente; 2) exposição da direto-
ria, e 3) parecer do conselho fiscal. As-
sim: 1) anúncio: «Companhia Anglo
Americana de Seguros Gerais — Assem-
bléia Geral Extraordinária a realizar-se
dia 30 de abril de 1969	 Convocação

Convidam-se os srs. Acionistas da
Companhia Anglo Americana de Segu-
ros Gerais, a se reunirem, às 14 horas
do dia 30 de abril de 1969, na sede so-
cial, na rua Boa Vista n° 314, 109 an-
dar, em assembléia geral extraordinária
com a seguinte ordem do dia: 1) exame
da correção monetária do ativo; 2) au-
mento do capital social; 3) alteração par
cial dos estatutos sociais, e 4) assuntos
diversos, São Paulo, 14 de abril de 1969.
Lydia de Rezende Kiehl, Diretor-Presi-
dente; Plinio de Rezende 'Kiehl, Diretor
Vice-Presidente; Eugênio Stiel Rossi,
Diretor-Superintendente; Flávio Eugênio
Raia Rossi, Diretor da Produção; Alex
Harry Haegler, Diretor-Secretário». 2)
«Exposição da Diretoria. São Paulo, 14
de abril de 1969. Senhores Acionistas.
Vimos à presença de V. Sas., para dizer-
lhes que em obediência a lei n° 4.357,
de 16-7-1964, mandamos efetuar os cál-
culos relativos à correção monetária do
valor dos bens do ativo imobilizado da

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 503 DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Ministro de .Estado da Indústria e

do Comércio, tendo em vista o disposto
na Resolução n° 7, de 16 de fevereiro
de 1967, do Conselho Nacional de Se-
guros Privados, e o que consta do pro-
cesso SUSEP 23.904,68, resolve:.

. Aprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da Companhia Anglo ,America-
na de Seguros (.erais, com Sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo, dentre as quais a relativa ao au-
mento de seu capital social, de Cr$ ....
210.000,00 (duzentos e dez mil . cruzei-
ros) para Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros), conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléias Gerais
Extraordinárias realizadas a 30 de se-
tembro de 1968 e 30 de abril de 1969

Marcas Vinicius Pratini de Moraes.
COMPAN1-HA ANGLO AMERICANA

DE SEGUROS GEAIS .

Inscrita no Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazefida sob
129 61 .382 . 735.

Ata da Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 1968.
As catorze hóras do dia trinta de se-

tembro de mil novecentos e sessenta e
oito realizou-se, na sede da Companhia
Anglo Americana de Seguros Gerais, na-
Rua Boa Vista a° 314, 10°. andar, uma
assembléia geral extraordinária dos seus
acionistas. Presentes acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, o
er. José Borelli, assumiu a direção dos
trabalhos, que foram por mim, Eugenio
Stiel Rossi, secretariados. Por solicita-
ção do Sr. Presidente procedi à leitura
do anúncio de convocação, publicado no
Diário Oticial do Estado e no Diário
Comércio & Indústria nos dias 18, 19 e
20 do corrente, da exposição da direto,
tia e do parecer do conselho fiscal, a

. aqui reproduzidos, Assim, anúncio
Companhia Anglo Americana de Segio

tos Gerais Assembléia Geral Extra-
ordinária a realizar-se dia 30 de setem-
bro de 1968 Convocação .-- Convi,
clain-se os srs. Acionistas da Companhia
Anglo Americana de Seguros Gerais, a
ee reunirem As 14 horas do dia 30 do
corrente, na sede social, na rua Boa
Vista n° 314, 10 9 andar, em assembléia
geral extraordinária com a seguinte Gr,
ciem do dia: 1) aumento de capital; 2)
alteração parcial dos estatutos sociais, e
3) assuntos diversos. São Paulo,. 17 de
•etembro de 1968. Lydia de Rezende
Kiehl, Diretor-Presidente; Plínio de Re-
tende Kiehe Diretor-Vice-Presidente,
Eugênio Stiel Rossi, Diretor-Superinten-
lente; Flavio Eugênio Raia Rossi, De-
teor da Produção; Alex Harry Haegler,

Diretor-Secretário». «Exposição da DO
retoria. São Paulo, 17 de setembro de
1968. Senhores Acionistas. Em vista do
disposto no Decreto nó 61.589, de 23
de Outubro de 1967, esta sociedade de.
verá elevar o seu capital de NCr$
210..000,00 para Ner$ 350.000,00. As.'
sim, propomos a V. Sas, subscrevam au-
mento de capital social, de NCr$
140.000,00, e o integralizem em dinhei,
ro, da seguinte forma: NCr$ 	
70.000,00, no ato da subscrição, e NCr$
70.000,00, até 30-9-1969 podendo ser
antecipado, a critério da diretorias
Atenciosamente, Lydia de Rezende
Kiehl, Diretor-Presidente; Plínio de Re-
zende Kiehl, Diretor Vice-Presidente;
Eugênio Stiel Rossi, Diretor-Superinten-
dente; Flavio Eugênio Raia Rossi, Dire-
tor da Produção; Alex Harry Haegler,
Diretor-Secretário». «Parecer do Conse-
lho Fiscal. Os componentes do Canse
lho Fiscal da Companhia Anglo Ame-
ricana de Seguros Gerais, examinaram
a exposição da diretoria, que traz a data
de hoje e diz respeito a aumento do ca.,
pitai social, declaram justa e oportuna a
medida, merecendo, portanto, inteira
aprovação e, recomendam-na à sanção
dos srs. Acionistas. São Paulo, 17 de se-
lembro de 1968, Antonio Fleury de Ca-
alargo, Jesus Remires Fernandes, Giulio
Sinigaglia». Em seguida, a proposta da
diretoria foi colocada em discussão e vo-
tação, tendo sido aprovada, por unanind-
dade, A seguir, disse o sr. Presidente
que, como estavam presentes acionistas
que representavam a totalidade do ca-
pital social, era de se dispensar o de-
curso do prazo para clb exercício do di-
reito de preferência para a subscrição
do ¡aumento aprovado, com o que coa-
cardaram, unânimemente, todos os pre-
sentes. Diante disso, o se. Presidente so-
licitou aos srs. Acionistas preenchessem
a lista de subscrição do aumento en;
causa. Nessa oportunidade, a acionista

sociedade o que feito com base no bao
lanço gee al encerrado em 31 de cie zeine
bro de 1968, cálculos êsses que atingi4
ram NCr$ 101.082,96, os quais ecoam
utilizados para aumento de capital. Lota
diretoria propõe, ainda, que o aumento
do capital seja realizado com outros va-
lores, tais como: NCr$ 7.655,38, corres-
pondente ao Fundo de Reserva Noa
Bonificação aos Acionistas; NCr$
4.190,21, correspondente a parte do Fun-
do de Reserva Suplementar; NCr$
37.071,45, relativos à correção monetá4
ria das Obrigações Reajustáveis do Tee
souro Nacional, de acOrdo com o que
dispõe o § l e do artigo 12 do decreto-
lei n° 157, de 10-2-1967. Se aprovada a
sugestão para aumento de capital com a
utilização ,das importâncias supra indi,
cadas referido aumento alcançará a cifra
de NCr$ 150.000,00, Com isso, o capi,
tal, que é de NCr$ 350.000;00 passará
a ser de NCr$ 500.000,00, representado
par 500.000 ações ordinárias, nomina.
uivas, do valor nominal de NCr$ 1,00
cada uma, e as ações (150.000) repre-
sentativas do aumento, seriam dfstribule
das aos acionistas proporcionahnente ao
número de ações que possuem. Foi o que
nos trduxe à presença de V. Sas. Lyuia
de Rezende Kiehl, Diretor-Presideate;
Plinio de Rezende Kiehl, Diretor Vicee
Presidente; Eugênio Stiel Rossi, Diretor,
Superintendente; Flávio Eugênio Reia
Rossi, Diretor de Produção; Alex Hal ry
Haegler, Diretor-Secretário». 3) eParce
cer do Conselho Fiscal. Os signatários
do presente, membros do conselho lis,
cal da Companhia Anglo Americana de
Seguros Gerais, apreciaram a exposiçao
da diretoria referente ao aumento do eae
pitai social, de NCr$ 350.000,00 para
NCr$ 500.000,00, a ser efetuado eia
obediência às determinações legais e dao
inteira aprovação à medida. São Paulo,
14 de abril de 1969. Antonio Fleury de
Camargo;" Jesus Remires Fernaudes;
Giúlio Siniglaglia». Logo após a leitura
das peças, foi o aumento pOsto em (lis-
cussão, e a seguir, em votação, tendo
sido aprovado por unanimidade. Disse,
então, o sr. Presidente, que se tornava
necessário -alterar o artigo 59 dos esta-.
tutos sociais, que doravante vigorará
sob este texto: «Artigo 5' O capital
social, inteiramente realizado, é de NCr$
500.000,00 . (quinhentos mil cruzeiros
novos) dividido em 500.000 (quinhentas
mil) ações, ordinárias, nominativas, do
valor nominal de NCr$ 1,00 - (um cole
zeiro novo) cada uma. Parágrafo único.
As ações Poderão pertencer ou ser transe
feridas a pessoas físicas ou jurídicas, de
qualquer nacionalidade, observadas mis

restrições legais». Novamente com a pa-
lavra, disse o ar. Presidente que, atreves
da Portaria ri° 75, de 28-2-1969, do Mi-
nistério da Indústria e do Comérc.°.
publicada no Diário • Olicial da União
de 1 9 do corrente, o se. Ministro de 1:3.,
tado da Indús(ria e do Comércio, aproe
vou a alteração intro'duzida nos estatutos
da Companhia, pela assembléia .geral ex-
traordinária realizada em 30-4-1968, cia-
terminando, no entanto, se fizessem as
seguintes alterações: suprimir do artigo
59 dos estatutos sociais a expressão «ou
ao portador», e suprimir a alínea <et,» da
artigo 16. Diante disso, disse o sr. Pre,
sidente que em assembléia-geral extraore
dinária realizada em 25 de junho de
1968 já fora feita a alteração nos esta-
tutos referentes à supressão da expres.
são «ou ao portador». Quanto à supres-
são da alínea «ln) do artigo 16, cuja ree
dação é a seguinte: (‘b», o quanto exigi,
do em lei para constituição do Fundo
de Car-antia e Retrocessões», explicou o
ar. Presidente ser essa supressão neces-
sária, por ter êsse Fundo passado a cense
tituir reserva técnica obrigatória, não se
justificando mais sua presença nos ce.
tatutos. Com a supressão da referida alio.

símbolo 9-F, de Encarregada da Tur-
ma de Atividades Auxiliares do Ser-
viço de Administração da Inspeto-
ria-Geral de Finanças, criada pelo
Decreto n 9 66.668, de 8 de junho de
1970. :-- W ellington Brandão Junior.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTARIA NO 371, DE 25 DE

JANEIRO_DE 1971
O Diretor da Divisão do Pessoal,

do Departamento de Administração,

Companhia Comercial Aimará, através
de seu representante, ar. José Borelli, pe-
diu a palavra para dizer que, na impos.
sibilidade de subscrever a quota que lhe
cabia no mencionado aumento, indicava
a Companhia Anglo Americana de Re-
presentações de Seguros, representada
nesta assembléia pelos seus diretores-
superintendentes, srs. Eugênio Stiel Ras-
ei e Plínio de Rezende Kiehl, para fa-
zê-lo, com o que concordaram todos os
ara. Acionistas, Preenchida a lista de
que se trata, o se. Presidente solicitou-
me que a lesse aos presentes que dela
tomaram conhecimento e a ratificaram
por unanimidade. Ainda com, a palavra,
disse o sr. Presidente que cabia alterar
o artigo 59 dos estatutos sociais, que
discutido e votado teve a seguinte reda-
ção: «Artigo 5° — O capital social, Me
teiramente realizado, é de NCr$ 	
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
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oca o artigo 16 dos estatutos so-
ciais passaria a ter a seguinte redação:
«Artigo 16 -- Os lucros líquidos que.
anualmente, se apurarem, feitas as reser-
vas exigidas pelos regulamentos e leis.
aplicáveis à espécie, serão distribuídos
da seguinte forma:: a) 5% (cinco por
cento) para constituição cia Reserva des-
tinada a assegurar a integridade do ca-
pital social; b) dividendos; c) gratifica-
ção à Diretoria por deliberação da As-
verabléia até o máximo de 15% (quinze
por cento), desde que seja distribuído
um dividendo mínimo de 6% (seis por

• cento) do capital sociãl. A gratificação
do que aqui se trata será atribuída aos
Diretores na seguinte proporção: Ao
Diretor-Presidente, 5,1/4%; ao Diretor
Vice-Presidente, 1,1/2%; ao Diretor-
Superintendente. 5,1/4%; ao Diretor da
Produção, 1,1/2%, e ao Diretor-Secre-
tário, 1,1/2/a; c) o saldo, caso haja,
será atribuído em sua terça parte à Re-
serva Suplementar destinada a cobrir
prejuízos eventuais e nos dois terços
restantes à Reserva para Bonificação aos
Ac:onistas.» Reapossado da palavra, de-
clarou o sr. Presidente que, estando to-
dos os srs. Acionistas cientes da alteram
çào do artigo 16, dos estatutos sociais,
colocava-a em discussão e, a seguir em
votação. Após as conversações de praxe,
passou-se à votação e, por esta verifi-
cou-se sua aprovação, por unanimidade.
Novamente com a palavra, diSse o sr.
Presidente da necessidade de serem atua-
lizados' os honorários da Diretoria, pre-
vistos no parágrafo único do artigo 10
dos estatutos sociais, visto que os mes-
mos vigoram sem alteração desde 1964.
Então, pelo acionistas, sr. José Borelli,
foi proposto que se tomasse por base,
para fixaçao desses honorários, o valor
fixado como mínimo de isenção na ta-
bela de desconto do impôsto de renda na
fonte sôbre rendimentos do trabalho as-
salariado, mínimo esse, estimado no mo-
mento, em Ner$ 580,00 (quinhentos e
oaenal cruzeiros novos). Logo após, a
proposta do acionista José Borelli, foi
posas em discussão, e, a seguir, em vo-
taçeo, tendo sido aprovado por unani-
ntidade. Disse, então o sr. Presidente
que se tornava necessário alterar o adi-
ço 10 dos estatutos sociais que dora-
vante vigorará sob êste texto: «Artigo
10 — Os cargos da Diretoria denonn-
nanose: Diretor-Presidente; Diretor Vi-
ce-Presidente; Diretor-Superintendente;
Diretor da Produção e Diretor-Secretá-
rio, competindo: 1) Ao Diretor-Presi-
dente: a) a convocação e presidencia
das reuniões da diretoria; a convocação
das assembléias gerais ordinárias e ex-
traordinárias; b) instalar as assembléias
gerais ordinárias e extraordinárias; c)
cacetada e fazer cumprir 'os presentes
estatutos, as deliberações da sociedade
geosi e as da Diretoria; d) representar a
ecmiedade em juízo ou fora dele, ativa
e passivamente, sem prejuízo de igual
fueulteda dos demais diretores, como o
estabelece o 1 20 do artigo 9:. 2) Ao
Diretor Vice-Presidente; a) substituir
o Diretor-Presidente em sua ausência ou
Impedimentos temporários; b) adminis-
trar a sociedade em conjunto com os de-
mais diretores de acôrdo com o artigo 99.
É) Ao Diretor-Superintendente: a) a
gerência dos negócios. ordinários da so-
ciedade, inclusive a movimentação de
contas bancárias, assinando e endossando
cheques e ordens de pagamento; b) a
nomeação e demissão de empregados.
bem como a fixação das remunerações
ordinárias e especiais; a) substituir o
Diretor Vice-Presidente e o Diretor da
Produção em seus -impedimentos e au-

g
t. cias temporárias. 4) Ao Diretor daiode

ução: a) promover e incentivar as
operações de seguros; b) fiscalizar a
emissão de apólices, o trabalho dos cor-
o:torce. agentes, subagente" $t represam.

tentes; e) substituir os Diretores-Supe
rmtendente e Secretário nas suas faltas
ou impedimentos temporários. 5) Ao
Diretor-Secretário: a) lavrar as atas
das reuniões da Diretoria, cuidar da cor-
respondência e arquivos da sociedade,
controlar os serviços de contabilidade e
zelar peia boa guarda dos títulos e va-
lores sociais; ) a substituição do Dire-
tor da Produção em seus impedimentos
e ausências temporários. Parágrafo uni,
co. Os Diretores quando no exercício de
suas funções perceberão os honorários
seguintes: Diretor-Presidente e Superna
tendente, NCr$ 3.480,00 (três mil, qua-
trocentos e oitenta cruzeiros novos)
mensais, cada um deles; Diretor Vice-
Presidente, NCr$ 1.740,00 (hum mil, se-
tecentos e quarenta cruzeiros novos)
mensais; Diretor da Produção e Diretor-
Secretário, NCr$ 290,00 (duzentos e no-
venta cruzeiros novos) mensais, cada um
deles, cabendo-lhes ainda a percentagem
a que refere o artigo 16, alínea (c>.
Por final o sr. Presidente pôs à palavra
à disposição de quem desejasse ventilar
assunto de interesse social; Como nin-
guém o fizesse,. foi a sessão encerrada
dela se lavrando esta ata, que vai de-
vidamente assinada.

São Paulo, at) de abril de 1969.
Eugênio Stiel Rossi. Presidente.	 Gil-
berto Fernando Moncon, Secretário,
Eugênio Stiel Rossi. — Ricardo Eric
Haegler.' José Borelli. p/Compas
nhia Comercial Aimará José . Borelli. —
ppeA Suisse» S.A. de Seguros Gerais,
Ricardo Eric Haegler. 	 Gilberto Fer-
nando Moncon.	 p/Cia. Anglo Ame-
ricana de Representações de Seguros
José Borelli.

A presente é cópia fiel da ata lavrada
no livro competente. Gilberto Fer-
nando Moncon, Secretário,

GNOMPANHIA ANGLO AMERICANA
DE SEGUROS GERAIS

ESTATUTOS SOCIAIS

Assembléia Geral extraordinária do 30
de abril de 1969.

CAPÍTULO A

Denominação, sede, objeto e duraçilo
Art. 1 9 Rege-se por êstes Estatutos

e pela legislação do país, a sociedade
anonima que tem- a denominação: Com-
panhia Anglo Americana de _Seguros
Gerais.

Art. 2° A sede social é na cidade de
São Paulo, capital do. Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A sociedade poderá
criar faiais, sucursais ou agências, bem
como nomear representantes em qualquer
ponto do país.

Art. 3° U objeto social é a explora-
ção de operações de seguros privados
dos ramos elementares.

Art. 4 9 O prazo de duração é de 30
(trinta) anos, contados da data da au-
torização governamental para o funcio-
namento da sociedade.•

CAPÍTULO II

Capital e ações

Art. 5° O capital social, inteiramen-
te realizado é de Ner$ 500.000,00
(Quinhentos mil cruzeiros novos), di-
vidido em 500.000 (quinhentas mil)
ações ordinárias, nominativas, do valos
nominal de NCr$ 1,00 (una cruzeiro
nõvo) cada uma.

Parágrafo único. As ações poderão
pertencer ou ser transferidas a pessoas
físicas ou jurídicas, de qualquer nacio-
nalidade, observadas as restrições legais.

CAPÍTULO 111

Administra 0o

Art. 6° A sociedade é administrada
por uma Diretoria ,composta s $ Ade,.

co) membros, brasileiros e residentes no
país, acionistas ou não, eleitos pela as-
sembléia geral ordinária.

Parágrafo único. As deliberações da
Diretoria serão tomadas por maioria de
votos e deverão constar de atas lavra-
das no livro competente.

Art. 79 O mandato dos diretores é
de 1 (um) ano, estendendo-se ou redu-
zindo-se até a data da assembléia-geral
ordinária dos acionistas cuja realização
estiver mais próxima da terminação do
mandato.

permitida a reeleição.
Art. 8 9 Para garantia de seu manda.

to cada um dos diretores eleitos pres-
tará caução de 100 (cem) ações da so
ciedade. A caução de que trata este ar-
tigo poderá ser também prestada por
qualquer acionista, em favor do diretor
eleito.

1 1 9 Valerá como termo de investi-
dura a caução de que trata este artigo.

§ 2 9 Para entrarem em exercício os
diretores . eleitos farão prova de naciona-
lidade brasileira e residência no pais;
essa prova permanecerá nos drquivos so-
ciais.

Art. 9° Compete à Diretoria a prática
de tôdos os atos de administração, ia.

a) deliberar sôbre a criação ou ex-
tinção de' filiais, sucursais e agências,
bem como sôbre a nomeação OU destitui.
ção de representantes;

b) dar fiel cumprimento ao presente
estatuto e às prescrições legais para o
regular funcionamento da sociedade;

c) . constituir, em nome da sociedade,
mandatários ou procuradores, fixando
lhes atribuições .e poderes;

d) respeitadas as restrições legais,
resolver sôbre a aplicação dos recursos
sociais, adquirir, alienar ou onerar bens
do patrimônio da empresa, transigir, re-
nunciar direitos e contrair obrigações.

1 1° Os atos que importem em obri-
gações e responsabilidades para a so-
ciedade; deverão conter, pelo menos, as
assinaturas de dois diretores, ou de dois
procuradores da sociedade com poderes
bastantes ou, ainda a de um destes com
a de um dos diretores.

1 29 A representação judicial bem co-
mo 'perante as repartições públicas e ór
gãos fiscalizadores compete a qualquer
dos diretores isoladamente.

3° Qualquer dos diretores ou pro-
curadores da sociedade com podêres bas-
tantes poderá firmar, isoladamente, em
nome da sociedaW, as apólices de segu-
ros.

Art. .10. Os cargos da Diretoria de-
nominam-se: «Diretor-Presidente>, (Di-
retor Vice-Presidente», eDiretor-Supes
rinteadente», earetor da Produção» e
eDiretor-Secretárioa, competindo:

I	 Ao Diretor-Presidente:

a) a convocação e presidência das
reuniões da Diretoria; a convocação das
assembléias-geras ordinárias e extraordi-
nárias;

b) instalar as assembléias-gerais or-
dinárias e extraordinárias;

c) executar, e fazer cumprir, os pre-
sentes estatutos, as deliberações da as-
sembléia-geral e as da Diretoria;

d) representar sa sociedade em juízo
ou fora dele, ativa e passivamente, sem
prejuízo de igual faculdade dos demais
diretores, como o estabelece o § 2 9 do
Art. 99.

II	 Ao Diretor Vice-Presidente:

III 4-- Ao Diretor-Superintendente:'
a) a gerencia dos neaócios ordima,

rios da eueieciade, inclusive a movimen-
tação dé contas bancárias; assinando e
endossando cheques e ordens de pagae
mento;

) a 'nomeação e demissão de empre.
gados, bem como a fixação das remus
nerações, ordinárias e espeçiais;

c) -substituir o Diretor , Vice-Presis
dente e o Diretor da Produção em seus
impedimentos e ausências temporárias.

IV	 Ao Diretor da Produção:
a) promover e incentivar as opera-

ções de seguros;
b) fiecalizar a emissão de apólices,

o treballso dos corretores, :agentes, sube
agentes é representantes;

c) substituir os Diretoees Superine
tendente e. Secretário nas suas faltas ou
impedimentos temporários.

V —r Ao Diretor-Secretário:

a) lavrar as' atas das reuniões da •
Diretoria,, cuidar da corespondencia a
arquivos da sociedade, controlar os sere
viços de contabilidade e zelar pela boa
guarda dos títulos e valores sociais;

b) a substituição do Diretor da Proe
duçáo em seus impedimentos e ausências ,
temporárias.

Parágrafo único, Os Ditetores quane
do no exercício de suas funções percebe-
rão os honorários seguinteá: Diretores,
Presidente e Superintendente, NCr$
3.480,00 (três mil, quatroeentos e oie
tente cruzeiros novos) inenaas cada um
dêles; Diretor Vice-Presidente, NCr$
1.740,00 (uni mil, setecentoe e quarenta
cruzeiros novos) mensais; Diretores, da
Produção e Secretário, NCr$ 290,00
(duzentos e noventa cruzeiros novos),
mensais ceda um deles; cabendo-lhes
ainda a percentagem a que se refere o
art. 16° alínea ec».

Art. 1-1, Nas ausências, ou impedi.,
mentos temporários, inferiores a 30 (trin
ta) dias, os Diretores substituem-se na
forma do dieposto no Art. 10 9 ; ultrapase
sondo o prazo de 30 (trinta) dias, cone
siderar-se-a vago o cargo, na forma do
disposto no Art. 89.,

§ 1 9 O diretor-substituto provisório
permaneceeá no cargo para que fôr ese
colhido até que a Assembléia-Geral Ore
dinária eleja um substituto, definitivo,
para completar o mandato do diretor
substituto:

§ 2° A remuneração 1;19 substituto
será a do diretor substituto. ,

CAPÍTULO IV

Conselho Fiscal

• Art. 12. O Conselho Fisdal compõem
se de 3 (ires) membros efetivos e outros
motos suplerites, tôdos brasileiros, resie
dentes no pais, acionistas ou pão; é pela
caiada a reeleição.

Parágrafo único. Os suplentes serão
chamados a substituir os Conselheiros
eletivos ausentes. ou impedidos na ordem
por que fiarem eleitos..

CAPITULO V

Assembléhe tjeral •

Art. 13. A assemie/éia-geral reúne,
se. na sede social, ordinariamente, até
31 de março de cada ano. Retine-se
traordinarianiente sempre que o exijam
os interesses sociais.

Parágrafo único. Na convoaação dae
assembléias-gerais respeitam-sei a forma
e prazos legais,

Art. 14. A mesa dirigente dos troe
halhos da ASsembléia é formada por um
presidente, eleito entre os acioaistas

1	 itle ve:

a) substituir o Diretor-Presidente em
sua ausência ou impedimentos temporais
rios;

b) administrar a sociedade em cosi- tentes, e por um secretário que, também.,
junto com os demais diretores de acto- entre os acionistas presentes, o Preeie
do tom o Art. 9°.	 dente escolherá.
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c) gratificação a Diretoria por deli 	
'-'

-
beração da Assembléia-Geral, até o *má-
ximo de 15% (quinze por cento), desde
que seja distribuido um dividendo míni-
mo de 6% (seis por cento) do capital
social. A gratificação do que aqui se
trata será atribuida aos Diretores na se-
guinte" proporção: Ao Diretor-Presiden-
te, 5, 1 /4%; ao Diretor Vice-Presiden-
te 1,1/2%; ao Diretor-Superintendente
5,1/4%; ao Diretor da Produção 1,1/2%
e ao Diretor-Secretário 1,1/2%.

d) o saldo, caso haja, será atribuido
em sua terça parte à Reserva Suplemen-
tar, destinada a cobrir prejuízos even-

'tuais, e nos dois têrços restantes à Re-_
serva para Bonificação aos Acionistas.

(N9 003394	 22-1-71	 Cr$ 465,00)

PORTARIA N9 10 DE '7 DE JANEIRO
DE 1971

O Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio, tendo em vista
o disposto DL, Resolução n9 7, de 16
de fevereiro de 1967. do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP 19.696-10,
resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Kyoei do Brasil -
Companhia de Seguros, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, dentre as quais a relativa ao
aumento de seu capitai social, de Cr$
1.850.000.00 (um milhão, oitocentos e
cinquenta mil cruzeiros) para Cr$ 	
2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros) conforme delibera-

Mo de seus acionistas em Assembléia
' Geral Extiaordinaria realizada a 18
de setembro de 1970. - Mareus Vi-
ticius Frani:1 de Moraes.
dita da Assembléia-Geral Extraordind-
ria da Kyoei do Brasil - Companhia
de Seguros, realizada em 18 de setem-

bro de 1970
Aos dezoito dias do mês de setem-

bro de mil novecentos e setenta, as
g (nove) horas, na sede sócia' da
Kyoei do Brasil - Companhia de Se-
guros. à rua Boa Vista, n9 63, 39 an-
dar nesta Capital de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, reuniram-se os
acionistas da Kyoei do Brasil - Com-
panhia de Seguros na conformidade
dos Editais de Convocação da As-
eembléia Geral Extraordinária, publi-
cados no Diário Oficial do Estado de
São Paulo, nos dias 4, 5 e 9 de se-
tembro de 1970, e jornal "Gazeta Mer-
cantil" nos dias 4, 5 e 10 de setembro
de 1970. Verificando-se pelo "Livro de
Presença", constatou-se o compareci-
mento da totalidade do Capital So-
cial, com a. presença de todos os acio-
nistas, para a realização da Assem-
bléia-Geral Extraordinária convocada
para conhecer e deliberar sôbre a Pro-
poeta da Diretoria, com o Parecer do
Conselho Fiscal, para aumento de Ca-
pitai Social, de Cr* 1.850.000 00 (Hum
milhão, oitocentos e cinquenta mil
cruzeiros), para Cr$ 2.500.00.0,00 -
(Dois milhões e quinhentos mil cru-
zeiros), no montante de Cr$ 	
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
oruzeiros), mediante o aproveitamen-
to de Reservas e Fundos, no valor de
Cr* 50.000 00 (cinquenta mil cruzei-
ros), e a subscrição em dinheiro, no
valor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil
cruzeiros) , e a consequent alteração
do art. 49 dos Estatutos Sociais, bem

assim para tratar de outros assuntos mento do Reservas e Fundos em dis-
de interêsse social. Havendo, portan-
to, número legal, é aberta a reunião,
assumindo a Presidência, na forma
dos Estatutos Sociais, o Sr. Shoji
Weetanatem, Diretor-Presidente, e con-
vinndo a mim, Masainro Kato, Di-
retor-Gerente, para secretariar a reu-
nião. Constituída assim a Mesa, o
Senhor Presidente, declarou aberta a
reunião solicitando a mim, Masahiro

cruzeiros) aprovadas em Assemzleia-
Geral Ordinária de 30.3.1970, junta-
mente com outras contas, aeverâo me-
recer o Parecer do Conselho Fiscal e
deliberação da Assembleia Geral Ex-
traordinária, a se realizar para os fins
acima mencionados. Por outro laao,
no que tange a importancia cie Cr$.
600.000,00 (seis centos mil cruzeiros.),
a ser subscrita em dinheiro, os subs-
critores de Capitai deverão realizam
em dinheiro no ato da subscrição, o
mínimo de 50% (cinquenta por cento)
do valor nominal de suas ações, fe
cando os restantes 50% (cinquenta por
cento) a serem realizada.'i dentro do
prazo de 12 meses, de conformidade
com o Decreto n9 60.459 de 13.3.1967,
o Decreto n9 65.268 de 3.10.1969 e
Circular n9 37 de 26 de agôsto de 1970,
da Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Peio aproveitamene
to de Reservas e Fundos, no valor da
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros), acrescidos da subscrição em di-
nheiro, no valor de Cr$ 600.000,00 -
(seis centos mil cruzeiros), totalizan-
do (.n montante de, Cr$ 650.000,00 (seis.
centos - e cinquenta mil cruzeiros), ne-
cessários à elevação do Capital Social
de Cr$ 1.850.000,00 (hum milhão, oi-
tocentos e cinquenta mil cruzeiros)
para Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para aten-
dimento de capital mínimo para a
operação de seguros dos Ramos Ela-
mentares e Seguros de Vicia, salien-

	

ta-se a necessidade de alterar o art	
49 dos Estatutos Sociais, que passara
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 49 - O capital Social é de Cr$
2.b00.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros), dividido em 500.000
(quinhentas mil) ações comuns, no-
minativas, de Cr$ 5,00 (cinco cruzei-
ros) cada uma, as quais só poderão
pertencer às pessoas não impedidas
par lei". Esta a Proposta que sub-
metemos a alta deliberação dos Se-
nhores Acionistas. São Paulo, 2 de
setembro de 1970. aa) - Shoji
Watanabe - Diretor Presidente;
Takuji Fujii - Diretor Superinten-
dente; Masahiro Kato Diretor Ge-
rente; Yoshiko Kimura - Diretora
Tesoureiro:' Kunihiro Miyamoto -
Diretor; Tadashi Takenaka - Dire-
tor; Masuichi Omi - Diretor. "Pare-
cer do Conselho Fiscal" -"Os mem-
bros do Conselho Fiscal da Kyoei . do
Brasil - Companhia de Seguros, que
esta subscrevem, tendo tomado conhe-
cimento dos dados apresentados pela
Proposta da Diretoria datada de 2 de
setembro de 1970, referente ao au-
mento de Capital Social de 	
Cr$ 1.850.000,00 (hum mlhão, oito-
centos e cinqüenta mil cruzeiros) pa-
ra Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros), mediante a
emissão de 130.000 (cento e trinta

valor de Cr$ 500 (cinco cruzeiroz)
cada uma, no montante de 	
Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüen-
ta mil cruzeiros), são de parecer que
as matérias nela contidas, são de in-
teresse primordial da Sociedade, de-
vendo merecer a apreciação e a apro-
vação da Assembléia-Geral Extraordi-
nária. - São Paulo, 2 de setembro
de 1970. - Rinji Nagashima; Saea-
mi Mine; Shintaro Fujiwara. Conclui

CAPÍTULO VI

Exercício Social, Lucros e sua
Distribuiçâo

Art. 15. O exercício social coincide
com o ano civil.

Art. 16. Os lucros líquidos que,
anualmente, se apurarem, feitas as re-
servas exigidas pelos regulamentos e
Leis aplicáveis à espécie, serão distribui-

ponibilidade na Companhia, na im•
portância de Cr$ 50.000,00 .(cinqUen-
ta -mil cruzeiros), será realizada da
seguinte forma: a) Cr$ 20.000,00 (vin-
te mil cruzeiros), do saldo da conta
de Reserva Suplementar, contabiliza-
das no Balanço Geral encerrado em
31.12.1969, ficando o restante de Cr$
3.109,84 (treis mil, cento e nove cru-
zeiroe e oitenta e quatro centavos)

"Kyoei do Brasil - Companhia de	 Capital Social com a alteração par-
S eguros" - C. G C. n9 61.383.576	 ciai dos Estatutos Sociais. Usando da
,-- Assembléia-Geral Extraordinária	 palavra o acionista Sr. Takuji rufia- Edital de Convocação - "São comi- 	 sugeriu que a presente reunião fôsse

mil, cento e nove cruzeiros e oitenta
e quatro centavos), naquele Fundo; c)
- Cr$ 10.000,00 (deis mil cruzeiros),
do saldo da conta de Reservas paravielactos os Senhores Acionistas da

Kyoei do Brasil - Companhia cte Se- Aumento de Capital, contabilizadas no
Balanço Geral encerrado em 31.12.1969,guros, a se reunirem em Assembléia-

Gerál Extraordinária, no dia 18 de ficando o restante de Cr$ 3.542,44
setembro de 1970, as 9,00 horas, na (C:As mil, quinhentos e quarenta e
se-le social, sita à rua Boa Vista, ne dois cruzeiros e quarenta e quatro

andar,63, 3e  nesta Capital de São centavos), naquela Reserva. O aproe
Paulo, Estado de São Paulo, a fim de veitamento parcial das Reservas e
deliberarem sôbre a seguinte ordem 'Funlies, constante do Balanço Geral

edo dia: a) proposta da Diretoria e ncerrado em 31.12.1969, na impor-
Falecer favorável do Conselho Fiscal, tâneia de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil
para aumento de capital coma, de
Cr$ 1.850.000,00 para Cr$ 2.500.000,00,
no montante de Cr$ 650.000,00, me-
diante o aproveitamento de Fundos e
Reeervas e subscrição em dinheiro; b)
- Alteração parcial dos Estatutos So-
ciais; c) - Outros assuntos de inte-
résse social. São Paulo, 3 de setem-
bro de 1970. aa) - Shoji Watanabe,
diretor presidente - Takuji Puiu, di-
retor superintendente - Masahiro
Rato, diretor gerente. A seguir, por
solicitação do Senhor Presidente, na
naoulidade de Secretário, procedi a
leitura da Proposta da Diretoria e do
Parecer do Conselho Fiscal, assim re-
digidos: "Proposta da Diretoria: Se-
nhores acionistas: Em face da legis-
lação pertinente às operações de Se-
guros, no que tange ao Capital Social,
torna-se imprescindível a elevação do
mesmo, a um mínimo de Sr$ 	
2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros), assim discrimina-
ues. Cr$ 1.500.000,00 (hum 'milhão e
quinhentos mil cruzeiros) para operar
no ramo de Seguros de Vida, e Cr$
1.000.000,00 (hum Milhão de cruzei-
ros) para operar no ramo de Seguros
Elementares. Tendo já a nossa Com-
panhia efetivado o aumento de Ca-
pitai Social para o ramo de Seguros
de Vida, na conformidade do Decre-
to n9 65.268 de 3 de outubro de 1969,
e, estando atualmente com o Capital
Social de Cr$ 1.850.000,00 (hum mi-
lhão e oitocentos e cinquenta mil cru-
zeiros), resta agora atender os dita-
mes superiores, procedendo-se a, ele-
vação do Capital Social, de Cr$ 	
1.850 . 000,00 (hum milhão oitocentos
e cinquenta mil cruzeiros), para Cr$
2.500. 000,00 (dois milhões, quinhentos
mil cruzelios), no montante de Cr$
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
cruzeiros). Para concretizar êste ob-
jetivo, submetemos à apreciação dos
Senhores Acionistas, a seguinte Pro-
posta para aumento de capital Social:
Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta
mil cruzeiros), mediante a emissão de
130.000 (cento e trinta mil) ações or-
(finarias, nominativas, no valor de
Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) cada uma,
urdo que a importância de Cr$ 	
50.000,00 (cinquenta milu cruzeiros)
será, realizada mediante o aproveita-
mento de Reservas e Fundos em dis-
ponibilidade na Companhia, com a
consequente distribuição de 10.000 -
(dez mil) ações ordinárias, nominatie
vas, de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), ca-
da uma, graciosamente aos acionistas
na proporção das que possuem, e a
importância de Cr$ 600.000,00 (seis-
centos mil cruzeiros), será subscrita
em dinheiro, sendo .50% (cinquenta
por cento), no ato da . aprovação e
homologação do aumento de Capital
Saciai, e os restantes 50% (cinquen-
ta por cento), dentro de 12 (doze)
meses. No que tange ao aproveita. min ações comuns, nominativas, no

dos da seguinte forma:

	

	 Rato, na qualidade de Secretário, ide- naquela Reserva; b) - Cr$ 20.000,00 da a leitura dos citadas documentos,
:sem lidos os Editais de Convocação,a) 5% (cinco por cento) para cons.	 (vinte mil cruzeiros), do saldo da e face ao comparecimento de todos
pubilcados na forma da lei. A pedido conta de Fundo de Bonificação aos os acionistas representando a totali-

Mitiação da Reserva destinada a assegu. do Senhor 1-residente, procedi •á' lei- Acionistas, contabilizadas no Balanço dade do Capital Social, o Senhor Pre-rar a integridade do capital social:. 	
tura dos Editais de Convocação, que Geral encerrado em 31.12.1969, fican- sidente submeteu à discussão e yo-b) dividendos; estão vazados nos seguintes termos: do o restante de Cr$ 3.109,84 (treis tação da Proposta do Aumento de

suspensa pelo interregno de 2 (duas)
horas, a fim de que os aconistas pre-
sentes na sua totalidade, pudessem
deliberar sôbre o direito de preferen-
cia conferido pela Lei de Sociedades
Anônimas, para a subscrição do au-
mento de Capital, e fôssem corefeccio-
nados a lista de subscrição dos ae io-
nistas bem corno o depósito no Banco
do Brasil das parcelas recebidas, pelo
que recebeu a aprovação unânime da
todos. Em virtude disso o senhor
Presidente, determinou a suspenseo
da reunião, pelo tempo solicitado, a
fim de proceder as providencias aci-
ma referidos. Reabertos os trabalhos,
após a suspensão de 2 (duas) ho,as,
o Senhor Presidente apresentou a
mesa dos trabalhos, a lista de subs-
crição doe acionistas, cuja transcri-
ção se segue Kyoei do Brasil - Com-
panhia de Seguros - Relação geral
dos acionistas, sua respectiva quali-
ficação, quantidade de ações ante-
riormente possuídas, total das ações
aumentadas, ações distribuídas com
fundos e reservas, subscrição em di-
nheiro, total atual de ações, valor
atual, realizado do aumento de Capi-
tal Social de Cr$ 1.850.000,00 (hum
milhão, oitocentos e ce.eqüenta mil
cruzeiros) para Cr$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
no montante de Cr$ 650.000,00 (Vs.

centos e cinqüenta mil cruzeiros),
mediante emissão de 130.000 (cento o
trinta mil) ações comuns; nominati-
vas de Cr$ 5 00 (cinco cruzeiros ) éa-
da uma, conforme autorização da As-
sembléia Geral Extraordinára de 18
de setembro de 1970, com o total das
ações e respectivo valor, a saber: 1 -
Kyoei Sehnei Hoken Kabushiki K3IS•

ha, firma japonesa de seguros, cem
sede em Tokyo, Japão, rt 9 4-2, Hon-
goku-cho Nihonbashi, Chuo E.0
ações anteriormente possuídas'	
56.717, total das ações aumentadas:

125.333, ações distribuídas com fundo
e reserva: 9.641 subscrições em di-
nheiro: 115.692, total atual de a^f;,..s:
482. 050, valor atual Cr$ 2 . 410 . 250.00;
2 - Saburo Kawai, japonês, casado,
do comércio, residente e domiciliado
em Tokio, Japão, em n.° 5,2 1, Dora
Enchofu, Otaku, ações anteriormen te
possuídas: 5.291, total das ações au-
mentadas: 1.859, ações distribuidas
com fundo e reserva: 143, subscreato
em dinheiro: 1.716, total atual das
ações: 7.150, valor atual 	
Cr$ 35.750,00; 3 - Tora Fujilenwa,
japonês, casado, do comércio, resi-
dente e - domiciliado em Tokyo, Ja-
pão, em n9 1-317, Higashi-Okobe,
Shinjuku, ações anteriormente posai-
das: 2.146, total das ações aum me-
das: 754 ações distribuídas com lune
dos e reservas: 58, subscrição em di-
nheiro: 696, total atual das ações:
2.900, valor atual Cr$ 14.500,00; 4 -
Naokado Nishihara, japonês, ca;aco,
do comércio, residente e domiciliado
em Tokyo, Japão, em n9 15-12,3-cho-
me, Minami-Aoyama, Minato-ku, ações
anteriormente possuídas: 1.073 total
das ações aumentadas: 377, ações dis-
tribuídas com fundos e reservas: 29,
subscrições em dinheiro: 348, total
atual das ações: 1.450, valor atual
Cr$ 7.250 00; 5 - 1imizo uno. japo-
nês, casado, do comércio, residente e
domiciliado em Tokyo, Japão, ene
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etas aculea:aias, residente e domiraia-
aa a Al. Campinas, 1101, 11 9, apto 113,
esta Capital de São Paulo, ações ao-
arit.-imante possuídas: 74, total das
ação.; aumentadas: 26, ações distri-
ouidas com fundos e reservas: 2,
subscreçao em dinhero: 24, toial
atsal Las ações: 100, valer atual
•r$ taia,00; 8 - Masahiro Kato, ja-
punes, casado, do comércio,

e ciemiciliado à Rua José Getulio,
5 , apto. 54, nesta Capital de

.Sao Paalo, açõss anteriormente .pos-
sulcais: 74, total das ações aumei, :a-
sas: se, ações distribuidas com len-
'dos e rs.ssrvas: 2, subscriçao em di-
nheiro: 24, total atual das ações: 100,
valor atua., Cra 500,00; 9 - Yoshiko
aaniuia, japonesa, solteira, maior, do
COMi.:2C10, residente e domiciliada R.
Dr. Islieolaa de Souza Queiroz 953,
se, aes'? 23, nes(a Capital cie São Pen-
o, a óes anteriormente possuioas: 74,
;oral cas ações aumentadas: 26, ações
listaaaiaa.s com fundos e reservas:

salescrição em dinheiro: .24, toan
ital des ações: 100, valor atual._
asa 590 00; 10 - Takuji Fujlj. ora ti-
oiro naturalizado, casado, do ctina lr-
cio, rt.slcileoSe e domiciliado à Rua
Acari, 130, n esta Capital cie Soo Pau-
o, a:aios anteriormente possuidas: 851.
total das ações aumentadas; 299,
ações di.itribuídas com fundos e ta-

23, subseriçáo em dinheiro:
te.ul das ações atuais 1.150, aa-

tor aeual Cr$ 5.750,00; 11 - Ruy Ta-
karai brasile'ro, casado, do
caris...rejo, residente e domiciliado a
A.7. Lias de Vasconeellos, 1.390, nesta
Ca,pi,ai'de São Paulo, ações an:eieer-
men,e possuidas: 222, total das ações
aumentadas: 78, ações distraeualas
com iunaos e reservas: 6, subscrição
cm dinheiro: 72, total atual das
açaes: 300, valor atuai Cr$ 1.500,00;
12 -- Tadashi Takeriaka, brasileiro
naturalizado, casadp, do comércio re-
sidente e domiciliado à rua Pires da
Mota, 650, nesta Capital de São Pau-
lo, ações awsriormente possuldas:. •
1.036, total das ações aumantadas:..
364, ações distribuídas com fundos e
reservas: 28, subscrçáo em dinheiro;
333, total atual das ações: 1.400 va-
lor atual Cr$ 7.000,00; 13 - Kunihiro
ISaiyarnoto, brasileiro naturalizado, ca-
sado, do comércio, residente e domi-
ciliado à rua José Getulio, 474, nata
Capital de São Paulo, ações anterior-
m ente possuídas: 259, total das ações
aumentadas: 91, ações distribuídos
com fundos e. reservas: 7, sulascriçâo
em dinheiro: 84, total atual das
ações: 350, valor atual Cr$,1.750,00:
14 - Rinji Nagashima, brasileiro na-
turalizado, casado, economista, resi-
dente e domiciliado à. Rua dos Jacin-
tos, 434, nesta. Capital de São Paulo,
ações anteriormente p_ossuidas: 259,
toaal das ações aumentadas: 91; ações
distribuídas com fundos e reservas: 7;
subscrição em dinheiro: 84, total
atual das ações: 350, valor atual....
Cr$ 1.750,00; 15 - Takami Nishika-
wa, brasileiro naturalizado, casado, do
comércio, residente e domsciliado à
Av. Indianópolis, 2.433, nesta Ca pi-
tal de São Pauloaações anteriormen-
te possuídas: 259, total das ações au-
mentadas: 91, ações distribuídas com
fundos e reservas: 7, subscrição em
dinheiro: 84, total atual das ações:
350, valor atual Cr$ 1.750,00; 16 -
Masuichi Omi, brasileiro naturaliea-
do, casado, do comércio, residente e

domiciliado ã, Rua Muller Carona,
40, nesta, Capital de São Pau-
lo, ações anteriormente possuídas:
259, total das ações aumentadas: 91,
ações distribuidas com fundos e re-
servas: 7, subscrição em dinheiro: 84,
total atual das ações: 350, valor atual:
Cr$ 1.750,00; 17 - Sadami‘Mine, bra-
sileiro naturalizado, casado, do comér-
cio, residente e domiciliado à Rua
Sabado D'Angelo, 384 nesta Capital de
São Paulo, ações anteriormente pos-
suídas: 259, totai das ações aumen-
tadas: 91, ações distribuídas com fun-
dos e 'reservas: 7, subscrição em di-
nheiro: 84, total atual das ações: 350,

raia: ações anteriormente possuídas:
370.000, total das ações aumentadas:
130.000, totais das ações distribuídas
com fundos e reservas: 10.000, subs-
crição em dinheiro: 120.000, total
atual das ações: 500.000, valor atual
Cr$ 2.500.000,00. Para cumprimento
das determinações legais, comunica
esta Diretoria que o depósito dos va-
lôres recebidos, correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do capital ora
subscrito foi devidamente depositado
no Banco do Brasil S. A. conforme
recibo que se acha sabre a mesa dós
trabalhos e que ora se transcreve:
"Guia de Depósito" - Kyoel do Bra-
sil - Comoanhia de Seguros, com
sede em São Paulo, Capital, à Rua
Vista n9 63, 39 andar, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 1 9 do De-
creto-lei n9 5.956 de 1-11-1943, de-
uosita no Banco do Brasil S. A., a
importância de Cr$ 300.000,00 (tre-
dentes mil cruzeiros) proveniente de
quantias que recebeu dos subscritores
do aumento de capital de Cr$ 	
1.850.000,00 (hum milhão, oitocentos e
cinqüenta mil cruzeiros) para 	
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), no montante
de Cr$ 659 000,00 (seiscentos e cin-
qüenta mal cruzeiros), sendo de ..,
Cra 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros) em reservas e Cr$ 600.000.00
(seiscentos nal cruzeiros) com subs-
crição em dinheiro, sendo realizado
50% no ato e os restante TIO prazo
de 12 meses. E, para os fins previs-
tos no § 29 do referido artigo 19,
menciona a seguir. os nomes dos subs-
critores, domicílios e cotas respecti-
vas: 1 -- Kvoei Seimel Hoken Ka-
be shild Kaisha. n9 4-2, Hong:ohm-ah°,

Chuo-ku, Tokyo -, Ja-
pão, valor subscrito Cr$ 578.460.00,
valor do depósito Cr$ 289.230,00; 2 -
Saburo Kawai, n.° 5,2-1 -- Den- En-
chofu, Ota.ku, Tokyo -- Japão, valor
subscrito Cr$ 8.580,00, valor do de-.
pósito Cr$ 4:290,00; 3 -- Torii
Fujikawa, número 1-317, Higashi-
Olcubo, Shinjuku. Tokyo - Japão, va-
lor subscrito Cr$ 3.480,00, valor do
depósito Cr$ 1.740,00; 4 -e- Naokado
Nishihara, n9 15-12, 3, chame, Minami
Aoyama Minato-ku, Tokyo - Japão,
valor subscrito Cr$ 1.740,00, valor do
depósito Cr$ 870,00; 5 - Kimizo
n9 3, 15-5. chorro, Nalsameguro-ku,
Tokyo - Japão. valor subscrito ....
Cr$ 1.740,00, valor do depósito 	
Cr$ 870,00; 6 - Shoji Watanabe, A1,
Campinas, 1.101, apto. 113 - São
Paulo, valor subscrito Cr$ 120,00,
valor do depósito Cr$ 60,00; 7 - Yos-
hiko Kimura, Rua Dr. Nicolau Souza
Queiroz, 953 - Apartamento 23, São
Paulo, valor do depósito Cr$ 60,00,
valor subscrito Cr$ 120,00; 8 - Ma-
salitro Kato, Rua José Getulio, 461,
apto. 54, São Paulo, valor subscrito
Cr$ 120,00, valor do depósito 	

	

CrS 60,00; 9 - Hiroe Watanabe, Al 	
Campinas, n9 1.101, apto. 113 - São
Paulo. valor subscrito\ Cr$ 120,00, va-
lor do depósito Cr$ 60.00; 10 - Ta-
kuji Fujii, Rua Acuri, 130, São Paulo,
valor subscrito Cr$ 1.380,00, valor do
depósito Cr$ 690,00; 11 - Ruy Taka-
fumi Fujii - Avenida Lins de Vas-
e.oncelos, 1.396, São Paulo, valor subs-
crito Cr$ 380.00, valor do depósito 	
Cr$ 180,00; 12 - Taclashi Takenaka,
Rua Pires da Motta, 653, São Paulo,
valor subscrito Cr$ 1.680,00, Valor do
depósito Cr$ 840.00; 13 - Kunihiro
Miyamoto, Rua José Getulio, 474, São

Paulo, valor subscrito Cr$ 420,00 vas
lor do depósito Cr$ 210,00; 14 - Ma-
suichi Omi, Rua Muller Carioba, 40,
São Paulo, valor subscrito Cr$ 420,00,
valor do depósito Cr$ 210,00; 15 -
Takarni Nishikaava, Avenida Intua-
nópolis, 2.433, São Paulo, valor sulia-
crito Cr$ 420,00, valor do depósito.....
Cr$ 210,00; 16 -- Rinji Nagashima,
Rua dos Jacintos, 434, São Paulo, va-
lor subscrito Cr$ 420,00, valor do de-
pósito Cr$ 210,00; 17 - Sadarni Mi-
ne, Rua Sabado D'Angelo, 384, São
Paulo, valor subscrito Cr$ 420,00, va-
lor do depósito Cr$ 210,00. Totais ge-
rais: valor subscrito Cr$ 600.000,00,
vaiar do depósito: Cr$ 300.000,00.
Concluída a leitura dos citados do-
cumentos, o Sr. Presidente submeteu
à discussão e votação da proposta de
aumento de Capital Social e alteração
do artigo 49 dos Estatutos Sociais,
verificando-se a sua aprovação por
unanimidade de votos. Em virtude da
aprovação da proposta pelos Senhores
Acionistas, na conformidade da lista
de subscricão, efetivado se achava o
aumento de . Capital Social e os Es-
tatutos Sociais a reger-se sob , a al-
teração consignada da Proposta da
Dirtoria. No que se refere a parcela
do aumento de Capital Social, no
valor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos
mil cruzeiros) mediante a integrali-
zação em dinheiro, tendo já efetuado
o depósito de 50% (cinqüenta por
cento) no ato da subscrição, por to-
dos os acionistas, na proporção das
ações, que possuem na Sociedade.
cumpre ser efetivado o depósito do
saldo restante 53% (cinqüenta por
cento), dentro de 12 (doze) meses na
conformidade do Decreto n9 65.268
de 3-16-69, publicado no Diário Ofi-
cial da União era 6 de outubro de
1969. I diantou. ainda, o Sr. Presi-
dente, que ficava prejudicado o pra-
zo' a que se raiare o artigo 111 do
Decreto n9 2.627 de 26-9-40, face ao
comparecimento de todos os acionis-
tas, representando a totalidade do
Capital Social, datando pelo direito
de preferência concedida pelas dispo-
sições legais. Informou, afinal, o Se-
nhor Presidente, que a presente Ata
será encaminhada às autoridades com-
petentes paya a devida aprovação go-
vernamental da deliberação ora to-
mada, pelos Senhores Acionistas. Nada
mais havendo a tratar, e como nin-
guém casiSesse fazer USO da palavra, o
Sr. Presidente suspendeu a sessão,
para a lavratura da ata respectiva
em livro próprio. Reabertos os tra-
balhos,- a presente Ata foi lida e
achada conforme, sendo unanime-
mente aprovada e assinada pelo Se-
nhor Presidente, por mim, Secretário,
que a redigi e pelos demais acionis-
tas, dela tirando cópias autênticas,
datilografadas, para os fins legais. -
Kyoei Scintei Hoken Kabushiki Kais-
ha. - Saburo Katvai. - Toru Fuji-
kawa. Naolcaão Nishihara. - Ki-
mico uno. - Takami Nishikawa.,
todos êles representados por seu bas-
tante procurador, Sr. Ruy Takafumi
Pujii. - Shoji, Watanabe. - Hiroe
Watanabe. - Mesa firo Kato. -
Yoshiko Kimura. Takuji Fujil. -
Ruy Takafumi FUji, - Tadashi Ta-
kenaka. - Kunihiro Miyamoto. -
Rinji Nagashima. - Masuichi Omf.

Sadanti Mine. Confere com o ori-
ginal. - Kyoei do Brasil - Compa-
nhia de Seguros. -- Masahiro Kato,
Diretor-Gerente. São Paulo, 18 de se-
tembro de 1970. - Shoji Watanabe,
Diretor-Presidente.

KTOEI bo BRASIL
- COMPANHIA DE SEGUROS

ESTATUTOS SOCIAIS

CAPITULO I

Denominação	 Sede - Duração
- Objeto

Art. 1° A Kyoei cio Brasil - Com-
panhia de Seguros sociedade anôni-
ma, com sede em São Paulo, ante-
riormente denominada Iguassu -
Companhia de Seguros, reger . ..à,
pelo presente estatuto e pela legis-
lação sing vigor, podendo . criar agên-

cias, sucursais, filiais e representa-
ções em qualquer localidade do Pais.

Art. 20 O prazo de duração da so-
ciedade é de 50 (cifiqucsáta) anos a
partir da data do decreao que auto-
rizar o Seu funcionamento e -poderá,
ser prorrogado por ' deliberação da,
Assembléia Geral, observadas as dise
posições legais.

Art. 39 A sociedade (erh como ob-
jeto as operaCes de Seguros dos
ramos elementares e vida, corno • de-
finidas ria legislação em vigor.

cilefreLo II
Do Capital Social

Art. 4s O Capital Social é de Cr$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros), dividido em ....
500.000 (quinhentas mil) ações co-
muna, nominativas de Cr. 5.00 (cin-
co cruzeiros) cada urna, as quais só
poderão Pertencer às peasaas não
impedidos por lei.

•
CAPÍTULO III

Da Diretoria
Art. 5° A Sociedade seca adminis-

trada, noa' uma Diretoria 'composta
de 7 (sete) membros; no máximo,
ocionistas ou não„ residense no País,
escolhidos pela Assembléia Geral, a
saber: - Diretor Presidente, Diretor
Superintendente, Diretor Tesoureiro,
Diretor Gerente e até 3 (três> Dire-
tores, sem denominação eSpecial.

§ 1° O prazo de mandato dos mem-
bros da Diretoria é- de 2 '.dois) anos,
O Diretor, porém, que fôr eleito para
preencher cargo vago, exercerá suas
funções pelo prazo de mandato que
restava ao seu antecessor, enquanto
o que fôr eleito em caso de acrés-
cimo de número de Diretores exer-
cerá suas funções , pelo prazo de
mandato que restar aos já em exer-
cício. Não se veda a reeleição dos
membros da Diretoria.

§ Vencido o mandato„ os Dire-
tores continuarão no exercício de
seus cargos, até a posse dos substi-
tutos.

§ 3° Além da percentagem indica-
da na letra C do artigo 18, perce-
berão os Diretores honorários men-
sais e gloibais fixados pela Assem-
bléia Geral, que serão distribuídos
erre si de acordo com o estabele-
ceis ) e	 Oirettiria
Art. 09 Antes de tomar posse, ca-
cia Laisar aavela oferecer a E.ocie-
dade 60 (sessenta) ações próprias ou
de terceiros cia mesma, cOr110 garan-
tia de sua gestão.

Art. 7° Nos casos de vaga do cargo
de qualquer membro da iDlretoria,
o seu preenchimento será -feito pro-
visoriamente até que a Assembléia
Geral eleja o substituto definitivo,
por um dda membros remanescentes,
com acúimilos de cargos, segundo a
ordem pré estabelecida, nuina reu-
nião da Diretoria, ou, na falta des-
ta, pela escolha de um entre os
mesmos, de comum iscósclos

Art. 8° A Diretoria reunir-se-á,
sempre que os interesses sociais o
exigirem, por convocação de qual-
quer -dos seus membros, aos quais os
presentes EStatutos atribuirem essa
competência, cabendo-lhe deliberar
sôbre as matérias legais el regula-
mentares atinentes às atividades da
sociedade.

Parágrafo único. As reuniões da
Diretoria instalar-se-ão cora, a pre-
sença dos membros que representem
a maioria e suas deliberações .serão
tomadas por maioria de vcitos dos
presentes e constarão em atas lavra-
das em "Livro Próprio". Em caso de
-empate na votação, o Diretor Presi-
dente, além de seu voto corno Dire-
tor, terá o de qualidade.

Art. 9° Ao, Diretor Presidente com-
pete:

a) Superintender a organização e
o funcionamento da sociedade bem
como fazer executar os presentes es-
tatutos e as deliberações da Assem-
bléia Geral e da Diretoria;

b) Dirigir e orientar tôdas as ati-
vidades sociais, usando de todos az

W 3,15-5-chome, Nakameguro-Ku,
ações anteriormente possuídas: 1. 073,
Lotai cias ações aumentadas: 377,
aços distribuídas com fundos e re-
serva..: • 29, subscrição em dinheiro:
348, total das ações: 1.450 valor atual
Cra 7.1,50,00; 6 - Shoji Watanabe,
atacam, casado, do comercio, resi-
dente e domiciliado à Al. Campinas,
1101, 119, a,pt9 113, nesta Capital de
aão Paulo, ações anteriormente pos-
suiaas: 74, total das ações aurneata-
aas: 26, ações distribaidas com fun-
aos e reservas: 2, subscrição em dl-
aheao: 24, total atual das ações: 100,
•alor • atual Cr$ 500,00; 7 - alaroe
-4atsnaoe, japonesa, casada, de plena valor atual Cr$ 1.750,00. Totais ge-
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CAPÍTULO VI

Lucros — Dividendos e Fundos

Art. 18. Os lucros líquidos que
anualmente se apurarem após feitas
as reservas exigidas pelos regula-
mentos e leis aplicáveis à espécie,
serão distribuídos da seguinte for-

podêres e atribuições atinentes 	 à
consecução dos fins sociais;

c) Representar a sociedad3 ativa
e passivamente, em Juízo ou fora
ale;

d) Praticar todos os quaisquer atue
que importem obrigação pára "a so-
ciedade, tais como: ceder, renunciar
e transigir a respeito de direitos da
sociedade; adquirir, alienar, ceder,
dar ou receber em empréstimo, con-
fiar e onerar bens móveis e imóveis,
ações, títulos negociáveis e derne is
direitos pertencentes à sociedade;
contrair empréstimos e firmar do-
cumentos de assunção de divida pela
sociedade;

e) Admitir, punir e demitir fun-
cionários bem como decidir sôbre as
respectivas remunerações e condi-
ções de trabalho;

I) nomear e destituir representan-
tes, bem como decidir sôbre as res-
pectivas remunerações e demais
condições;

g) nomear e destituir advogados e
procuradores;

11) convocar e presidir as Assem-
bléias Gerais, Ordinárias e Extraor-
dinárias;

i) convocar e
da Diretoria;

f) substituir o Diretor Superinten-
dente, •o Diretor Tesoureiro e o Di-
retor Gerente em seus impedimentos
ou faltas.

Art. 10. Ao Diretor Superinten-
dente compete:

a) Superintender as- atividades in-
ternas da sociedade;

b) substituir o Diretor Presidente
e qualquer Diretor sem denominação
especial;

c) opinar e orientar no que fôr
necessário e de interêsse para o de-
senvolvimento da sociedade.

Art. 11. Ao	 Diretor Tesoureiro
compete:

a) Guardar dinheiro, títulos nego-
ciáveis e valores pertencentes à so-
ciedade;

b) opinar no que fôr necessário e
de interêsse para desenvolvimento
da sociedade. •

Art. 12. Ao Diretor Gerente com-
pete:

a) Gerenciar as operações e todos
os expedientes e encargos da socie-
dade;

b) elaborar atas das reuniões e
guardar livros e papéis da socieda-
de;

c) representar a sociedade peran-
te repartições públicas;

d) convocar reuniões dá Diretoria.
Art. 13. Compete ao Diretor sem

denominação especial:
a) praticar atos de administração

social determinados nas reuniões da
Diretoria;

b) opinar no que fôr necessário e
de interêsse para o desenvolvimen-
to da sociedade.

eseírmo .i.v
Do Conselho Fiscal

Art. 14. O Conselho Fiscal, com-posto de três acionistas, com fun-
Ido efetiva, e três suplentes, todos

residentes no País, e eleitos anual-
mente pela Assembléia Gerai, exer-
cerá a função fiscalizadera na for-
ma da lei.

Art. 15. A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será fixada
pela Assembléia que os elegerem,
por sessão a que comparecerem

CAPÍTULO V

Assembléia Geral •
Art. 16. A Assembléia Geral Or-

dinária dos Acionistas realizar-se-á
anualmente, até o mês de março, e
extraordinariamente sempre que le-
gal . e regularmente convocada.

Art. 17. A cada ação correspon-

/

era um voto, podendo os acionistas
azarem-se representar, nas Assem-
léias por procurador especial des-
e que também acionista, obedecidas

AS restrições legais.

presidir as reuniões

a) 5% (cinco por cento) para
constituição da reserva legal, desti-
nada a garantir a integridade do
Capital Social;

b) o necessário para distribuição
de dividendos aos acionistas;

c) o necessário para gratificação
à Diretoria, até a percentagem má-
xima de 10% (dez por cento) desde,
porém, que o dividendo senha sido
superior a 6% (seis por cento) do
capital realizado para ser distribui-
do entre os seus membros, conforme
determinação da Assembléia Geral,
observado, porém, o dissposto no an-
tigo 134 do Decreto n° 2.627;

ma:

to o excedente que se verificar
após as dietribuições supra, será
atribuído, em partes iguais, ao Fun-
do de Bonifieação aos Acionistas e à
Reserva Suplementares a qual se
destinará ao aumento de Capital So-
cial e ou atender a prejuízos even-
tuais.

Parágrafo - único. A distribuição
referida rios itens "h" "c" e "d" será
feita mediante proposta da Direto-
ria, Parecer do Conselho Fiscal, e
deliberação da Assembléia Geral,
que fixará em relação aos itens "b"

e "C", os respectivos percentuais.
Art. 19. O exercicio,financeiro da

Sociedade é o período compreendido
entre o 1° (primeiro) de janeiro a
31 (trinta e um) de dezembro de

cada ano. — Kyoei do Brasil — Com-
panhia de Seguros: Shõji Watanabe,
Diretor Presidente. — Kyoei do Brasil
— Companhia de Seguros: Masahiro
Kato, Diretor Gerente.
(N9 3.283 — 22-1-71 — Cr$ 517,00)

trial CIL S.A., autorizada a funcio-
nar pelo Deereto n 9 23.510, de 16-8-.7.
a continuar funcionando como em . ,--
sa de mineração, ficando Obric,a,,a a
cumprir integralmente o que dispc, o
Código de Mineração e seu Rt: ,  -
mento, baixado pelo Decreta n 6, ".4
de 2-7-68, bem como as demais i
em vigor ou que venham a vige, ar -a-
bre o objeto da referida autorizas o.

II —O título desta auto:Oen:e) e
uma via autêntica dêste Alvaia
será transcrito no livro D — Reei. do
das Emprtsas de Mineraçao, ao De-
partamento Nacional da Produçâo :oi-
neral, do Ministério das Minas e Enio-
gia, o qual dêverá ser registrado, ta
original ou certidão, na Junta Ce-
merciai do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas P ;,to
Botelho.

(N9 1.840 — 12-1-71 — Cr$ 25,00)

• DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

(N.9 40 — 4.1.71 — Cr$ 25,00)
ALVARÁ N9 109, DE 20 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
taria Ministerial n 9 2.044, de 19 de
outubro de 1970, resolve:

— Autorizar a Companhia Química
Indu'strial CIL, com sede na Capital
do Estado de São Paulo, sociedade na
qual por assembléia geral extraordi-
nária, realizada em 25-10-52, se trans-
formou a Companhia Química Indus-

I — Autorizar a Peareira Neves
Garcia Ltda., com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, sociedade na quai, por alteração
contratual de 1.6.69, se transformou
a Neves Garcia 8.4 Cia. Ltda.-, au-
torizada a funcionai pelo Decreto nú-
mero 60.027, de 11.1.67,. , a continuar
funcionando como empresa de mine-
ração, ficando obrigada a cumprir'
integralmente o que dispõe o Códi-
go de Mineração e seu Regu:amento,
baixado pelo De:veto n.9 62.934 de
2.7.68, bem' como as demais leis em
vigor ou que venham a vigorar só-
bre objeto da reSerida autorização.

I — O título desta autorização é uma
via autêntica dêste Alvará, que será
transcrito no livro D, de Registro das
Emprêsas de Mineração, do Depar-
tamento Nacional de Proeução Mine-
ral, dó Ministério das Minas -e Ener-
gia, o qual deverá ser registrado, em
original ou certidão, na Junta Cooser-
ial do Estado, onde 'funciona a sede

da emprêsa.
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de

1971. — Francisco das Chagas Pinto
(Joelho.

rex sôbre o objeto da referida auto-
rização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro D, do Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério da.s Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial, onde funciona a sede da
emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N.9 1.700 — 11.1.71 — Cr$ 25,00)

ALVARÁ N.9 108, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que Ifle confere a
Portaria Ministerial n.° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe coafere a Por-
taria Ministerial n9 2.044, de 19 de
outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar Midnor — Minérios
Industriais do Nordeste Ltda., consti-
tuída por ato arquivado na Junta Co-
mercial do Estado da Bahia, sob nú-
mero JC. 13.436, com sede na cidade
do Salvador, no referido Estado, a
funcionar como emprêsa de minera-
ção, fitando obrigada a cumprir in-
tegralmente o que dispõe ki Código de
Mineração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n9 62.934 de 2-7-68, bem
como as demais leis -em vigor ou que

venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

II — o titulo desta autorisação
uma via autêntica dêste Alvará que
será transcrito no livro D — Registro
cias Emprêsas dç Mineração, do De-
partamento Nacional da Produção Mi-
neral. do Ministério das Minas e Ener-
gia, o qual deverá ser registrado, em
original ou certidão, na Junta Co-
merciai do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971 — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DIOPSI.

(N9 2,313 — 14-1-71 — Cr$ 23,00)

ALVARÁ N9 110, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Minerai, usanco
das atribuições que lhe confere a rui--
teria Ministerial n9 2.044, de 19 i.e
outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar o Silvano Biondi, fir-
ma individual, constituída por ato e.r-
vivado 'na Junta Comercial Co lis-
tado de São Paulo, sob n9 485.166,
com sede no município de Lav.inhae,
no referdio Estado, a funcionar ermo
emprésa de mineração, ficando obriea-
da a cumprir integralmente o que (a-
põe o Código de Mineração e seu Re-
enfiamento, baixado pelo Decreto no-
meio 62.934 de 2-7-68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da referida au-
torização.o

II —O titulo desta autorização t
uma via autêntica dêste Alvará csie
será transcrito no livro D, de Registeo
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacional da Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e Ener-
gia, o qual deverá ser registrado, em
original ou certidão. na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
se lr da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro do
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Botelho.

(N° 901 — 7-1-71 — Cr$ 2500)

ALVARÁ N9 111, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

•

DEPARTAM_ENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA

Divisão de Energia Elétrica
e Concessões

PORTARIA N° 3, DE 22 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor da Divisão de ,Energia
Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição que lhe confere a alínea a,
item II da Portaria n° 87, de 16 de
maio de 1968,. do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, resolve:

I — Prorrogar até 30 de março de
1971, o prazo para término das obras
relativas à construção da linha de
transmissão Poços de Caldas — Mo-
gi das Cruzes, cujos projetos tiveram
aprovação em 8 de agôsto de 1969;

II — Estabelecer que a Central
Elétrica de Furnas S. A., ficará su-
jeita à multa diária de Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros) ca-
so não sejam concluídas ss obras no
prazo fixado no Item antmior, ressal-
vados os casos de fôrça maior devi-
damente comprovados;

III — Determinar que compete à
Central Elétrica de Furnas S. A.,
comunicar a data da conclusão das
obras ao Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no prazo
máximo de dez (10) dias, contados a
partir de 30 de março de 1971, sob
pena de incidir na multa fixada no
item II. — Maria Helena de Souza
Coelho.

(N° 3.547 — 25.1.71 — Cr$ 25,00).

ALVAR/s. N. 9 107, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

• O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção NI: neral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial il. 2.044, de 19
de outubro de 1970, re selva:

I — Autorizar a lonprêsa de Mi-
neração Santa Dorosás Ltda., cons-
tituída por ato arquivado na Junta
Comercial do Estado do Rio Gran-
de do Sul sob n.9 272.505, com sede
no município de Iras no referido Es-
tado, a funcionar como emprêsa de
mineração, ficando obrigada a cum-
prir integralmente o que dispõe o
Código d eMineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decreto número
62.934 de 2.7.68, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vigo-

•
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ALVARÁ N9 112. DE 20 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral da Departamento
icaonal da Produção Mineral, usando

das atibuições que lhe confere a Por-
tra'a Ministerial n9 2.044, de 19 de
mut a.re. de 1970, resolve:

I — Autorizar a Mineração Nigri
Ltaa., constituída por ato arquivado na
Juaia Comercial do Estado de São
I a -.o sob o n9 536.628, com sede na
cr i tal do referido Estado, a funcio-
na: cemo emprêsa de mineração, fi-
caaao obrigada a cumprir integral-
n ante o que dispõe o Código de Mi-
ne,s,ção e seu Regulamento, baixado
p.lo laccreto n9 62.914 de 2-7-68, bem
e. a.a as demais leis em vigor ou que
varb un a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização,

II — o titulo desta autorização é
urna via autêntica dêste Alvará que
será, transcrito no livro D — Registro
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacional da Produção Mi-
neral do Ministério das Minas e F,ner-
gia, o qual deverá ser registrado, em
oriainal ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
se .ce da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geaal do DNPM.

(N9 2.120 — 13-1-71 --Cr$ 2000),
ALVARÁ. N° 113, DE 20 DE

JANEIRO DE 1971
O Direotr-Geral do Departamento

Nacional da Produeão Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n° 2.044, de 19
de outubro de 1910, resolve:

I — Autorizar a, Emprêsa de Mine-
ração São , Lourenço Ltda., constituí-
da por ato arquivado na Junta Co-
merciai do Distrito Federal, sob nú-
mero 3.859, com sede na Brasília, a
funcionar como eniprasa de minera-
ção, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente o que dispõe o Código de
laaneração e seu Regulamento, baixa-
do pelo Decreto n" 62.934 de 2 de ju-
lho de 1968, bem eomo as demais leis
em visor ou que venham a vigorar
sô'are o objeto de, referida aütoriza-
çao.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica daste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Registro
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacanal de Produção
Minaral, do Min.stério das Minas- e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprésa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro - de
1911. -a Francisco das Chagas Pinto
Coalho, Diretor-Geral do DNPM.
(N' 2.111 — 14.1.71 — Cr$ 22,00).

ALVARÁ N° 114, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional -da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial . n° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I -- Autorizar a Emprêsa de Aguas
Minerais Miguel Couto Ltda., cons-
tituída por ato arquivado na Junta
Comercial do Estado do Rio de Ja-
neiro, sob n° SQ 22.531 e alteração
sob n"43.950, com sede em Niterói,
Capital do referido Estado, a funcio-
nar como emprêsa de mineração, fi-
cando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n° 62.934 de 2 de julho
da 1$53„ bem como as demais leis em

. r or ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da re::erida autorização.

1f — O titula desta autorização é
urna via autêntica dêste Alvará, que
aare. transcrito no livro D, de Regis-
tro nas Emprêsas de Mineração, do

Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual devera ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N° 2.590 — 15.1.71 — Cr$ 25,00).

ALVARÁ N° 115, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produçao Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a EMASA — Enge-
nharia e Mineração S. A., constituí-
da por ,ato arquivado no DNRC sob
n° 77.758 e alterações sob números
41.637, 41.638, 14.131, 12.736 e 	
110.443 e na Junta Comercial do Es-
tado da Guanabara sob números 	
17.790, 17.791, 17_792 e 38.645, com
sede na cidade_ do Rio de Janeiro, no
referido Estado, a funcionar como
emprêsa- de mineração, ficando obri-
gada a cumprir, integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n° 62.934 de 2 de julho de 1968, bem
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, do Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na.Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N° 2.338 — 14.1.71 — Cr$ 26,00).

ALVARÁ N° 116, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atrbuiçaes que lhe confere á
Po' tarja aainisterial n° 2.044, de 19
de ouiubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Mineração Nifer
Limitada, constituída por ato arqui-
vado na Junta Comercial do Estado
da Guanabara, sob n° 19.773, com se-
de na cidade do Rio de Janeiro, no
referido Estado, a funcionar como
empresa de mineração, ficando obri-
gada a camprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n° 62.934 de 2 de julho de 1968, bem
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
urna via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D. de Regis-
tro das Emprêsas ele Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N° 1.837 — 12.1.71 — Cr$ 25,00).

ALVARÁ N° 117, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional -da Produção Mineral,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Minister.al n° 2.014,
de 19 de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar à Mineração Ben-
dans() Ltda., constituída por ato
arquivado na Junta Comercial do
Estado da Guanabara, sob número
18.774, com sede na Cidade do Rio

de Janeiro, no referido Estado, a
funcionar como emprêsa de minera-
ção ,ficando c.brigada a cumprir in-
tearalmente o que dispõe o Código

,Ide Mineração e seu Regulamento,
i baiicado pelo Decreto n" 62 934, de
2 de julho de 1969, bela como as de-

!mais leis em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da referidaa

' autorização.
II —O título desta autorização é

urna via autêntica clêáte Alvar, que
será transcrito no Livro 13, de Re-
gistro das Emprêsas de Mineração,
do Departamento Nacional de Pro-
duçao Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, o qual deverá ser
registrado, em original ou certidão,
na Junta Comercial do Estado, onde
funciona a sede da ernprêsa.

Rio de Janeiro, 20 . de janeiro de
1971: — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do D.N.P.M.
(N° 1.885 -- 12-1-71 — Cr$ 26,00)

ALVARÁ. N° 118, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Prcaução Mineral,
usando das atribuições (are lhe con-
fere a Portaria Ministerial n° 2.044,
de 9 de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar à Guariba Minera-
ção Ltda., constituída por ato arqui-
vado na Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais, sob n° 24e.973, com
sede na cidade de Belo Horizonte, no
referido Estado, a funcionar corno
emprêsa. de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Cociago de Mineração e seu
R33111aMentO, baixado pelo Decreto
n° 62.934, de 2 de jillho de 1968, bem
como as demais /eis em vigor ou que
venham a viaorar sôbre o objeto da
referida attorização.

II • — O título desta autorização é
uma via autentica dêste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Re-
gistro das Emprêsaã de Mineração,
do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, o qual deverá ser
registrado, em original ou certidão,
na Junta Comercial do Estado, onde
funciona a, sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do D.N.P.M.
(N° 2.328 — 14-1-71 — Cr$ 22,00)

ALVARÁ la.9 119, DE 20 DE
JANEIRO DE '1971

O Diretor-Geral, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n• 9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Samauma Minera-
ção Ltda., constituída por ato arqui-
vado na Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais, sob n.9 249.158 com
sede na cidade de Belo Horizonte, no
referido Estado, a funcionar como
emprêsa de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n.9 62.934, de - 2.7.68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar /sobre o - objeto da referida
autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transe-rito no livro D, de Regis-
tro das Emprêsaa de Mineração do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-

CÓDIGO
DE PROCESSO

PENAL MILITAR
DECRETO-LEI N9 1.002 — DE 21-10-190
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mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chaags Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N.9 2.327 — 14.1.70 — Cr$ 2200)

ALVARÁ N.9 120, DE a DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral usan-
do das atribuições que lhe confere a

' Portaria Ministerial n.9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Curuá, Mineração
Ltda., constituída por ato arquivado
na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, sob' n.9 249.147, com
sede na cidade de Belo Horizonte, rio
referido Estado, a funcionar como
empresa de mineração, ficando . obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado .pelo Decreto
n9 62.934, de 2.7.68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Prorluçao
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pin-
to Coelho Diretor-Geral do DNPM,
(N.9 2.375 — 14.1.71 — Cr$ 25,00)

• ALVARÁ N.° 121 . ,DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Prodlução Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n.° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Jacuiba Mineração
Ltda., constituida por ato arquivado
na Juiria Comercial do Estado de
Minas Gerais, sob n.° 249.152, com
sede na cidade de Belo Horizonte, no
referido Estado, a funcionar como em-
presa de mineração, ficando obrigada
a cumprir integralmente o que dispõe
o Código de Mineração e seu Regu-
lamento, baixado pelo Decreto número
62.934 de 2.7.68, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vi-
gorar sôbre o objeto da referida auto-
rizaçao.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica .dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Emprêhas de Mineração, do
Departamento Nacional de produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho — Diretor Geral do DNPM.
(N.° 2.326 — 14.1.71 — Cr$ 22,(iO)

ALVARÁ N.° 122, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Enersia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 80 do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Minerneão), alterado pelo
Decreto n9 318, de 14 de março de
19e7, resolve:

I - Autorizar a Lindoya — Com-
panhia de águas Minerais, com sede
no municipio de Lindóya, Estado r.e
São Paulo firma na qual por ata
da Assembléia Geral Extraordi nana

ALVARÁ N9 123 DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n9 2.044, de 19 de
outubro de 1970. — resolve:

I — Autorizar a "ABM" Apiai Be-
neficiamento de Minérios Limada,
constituída por ato arquivado na Jun-
ta Comecrial do Estado de São Paulo,
sob ne 345.615, com sede na Comarca
de Apiai, no referido Estado., a fun-
cionar como empresa de minreação,
ficando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n9 62.934 de 2 de julho
de 1968, bem como as demais leis em
vigor ou que venham a vigorar sõbre
o objeto da referida autorização.

fl — O titulo desta, autorização é
uma via autêntica deste Aleará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, elo
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Emergia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona . a
seed da empresa.

Rio de Janeiro-, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor Geral do DNPM.

(NT 404 --e 5-1-71 — Cr$ 25,00)

ALVARÁ N9 124 DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
taria Ministerial n9 2.044, de 19 de
outubro de 1970, resolve:

1— Autorizar a Jacy Peres de Mou-
ra, firma individual, constituída -por
ato arquivado ria Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, sob núme-
ro 67.752, com sede na cidade de Pas-
sos, leo referido Estado, autorização
para funcionar como empresa de Mi-
neração, ficando obrigada a cumprir
integralmente o que dispõe o Código
de Mineração e seu Regulamento, bai-
xado pelo Decreto n9 62.934 de 2 de
julho de 1968, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vigo-
rar sôbre o objeto da referida autori-
zação.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará qtie
será transcrito no livro D — Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional da Produção
iineral, do Minsitério das Minas e

Energia, o qual deverá ser registra-
do, em original ou certidão, na Jun-
ta Comercial do Estado, onde funcio-
na a séde da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.

(N9 513 —, 5-1-71 — Cr$ 26,00)

ALVARÁ Ne 125, DE 20 DE
JANEIRO DE 1071

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministeria l n.9 2.044, de 19
de outubro de 1979, resolve

I — Autorizar a Zaeatei — Empre-
sa Extrativa de Minerais Ltda., cons-
tituída por ato arquivado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo,
sob n9 461.688 e alterações sob nú-
mero 544.919, com sede na cidade de
Leme; no referido Estado a funcio-
nar como empresa de mineração, fi-,
cando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n.9 62.934, de 2.7.68,
bem como as demais leis em 'vigor ou
que venham a vigorar Obre o objeto
da referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPN.
(N.9 1.527 — 8.1.71 — .Cr$ 23,00)

ALAVARA N. 128, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produçâo Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial ne 2.044, de 19 de
outubro de 1970, resolve

I — Autorizar a MD3RA — Mine-
radora Brasileira S. A., com sede na
cidade de Guarapare no Estado do
Espirito Santo, sociedade na qual, por
assembléia geral extraordinária rea-
lizada em 18.4.69, se transformou a
Monazita, e Ilmezita do Brasil Eliera
S. A., autorizada a funcionar peio
Decreto n.9 22.340, de 26.12.46, a
continuar funcionando como empre-
sa de mineração, ficando obrigada a
cumprir integralmente o que dispoe
o Código de Mineração e seu Regu-
lamento, baixado pelo Decreto nu-
mero 62.934, de 2.7.68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referi-
da autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro-D — Registro
das Empresas de Mineração, do De-
partamento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde, funciona
a sede da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Franciseo das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNP1VI.
(N.9 2.259 — 13.1.71 — Cr$ 2800)

de 4 de outubro de 1969, se transfor-
mou à Cia. Serra Negra de Aguas
Minerais, autorizada a funcionar pelb
Alvará n.° 1.472, de .26.11.68, a con-
tinuar funcionando como empresa de
mineretção, ficando obrigada a cum-
pir integralmente o que dispõe o Cõ-
digo de Mineração e seu Regulamen-
to, baixado pelo Decreto n.° 62.934, de
2.7.68, bem como as demais leis ene'
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

II —O Titule desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D de Registros
das Emprêsas de Mineração e que
deverá ser registrado em original ou
certidão — no órgão de Registro de
Comércio da Sede da Empresa.

Brasília, 20 de janeiro de 1971. —
Antônio Dias Leite Júnior.
(N.° 50.124 — 18.12.70 — Cr$ 26,00)

N.° 11 — Designar, de acôrdo com
o artigo 5.° do Decreto n.° 53.914, de
11 de maio de 1964, Pedro Calheiros
Bonfim para, na condição de Asses-
sor, desempenhar os encargos que lhe
forem confiados pelo Ministro de Es
tado ou pelo 'Secretário-Geral. —
João Paulo dos Reis Velloso.

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral, tendo
em vista o disposto no artigo 209, do
Decreto-lei n.° 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve:

N.° 10 — Designar, de acôrdo com
o artigo 5.° do Decreto n.° 63.914, de
11 de maio de 1964, João de Lavôr
Reis e Silva para, na condição de
Assessor, desempenhar os encargos
que lhe forem confiados pelo Minis-
tro de Estado.

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral, no uso
das atribuições e tendo em vista o
que consta da Portaria n.° 11, de 21
de janeiro de 1969, resolve:

Designar o Diretor Antônio Carlos
Pimentel Lôbo para substituir o Pre-
sidente do Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico, Marcos Pe-
reira Vianna, durante o atual afasta-
mento, temporário do titular, em via-
gem ao Exterior.

-
PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO

• DE 1971

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 9 DE 22 DE-
JANEIRO DE 1971

• MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

INSPETORIA
GERAL DE MANOS

DESTAQUE N.° 1, DE 26' DE
JANEIRO DE 1971

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério do Planejamento e Coorae-
nação Geral, de acôrdo com a dele-
gação de competência que lhe loi
conferida pela Portaria Ministerial
n.° 49, de 5 de maio de 1970. nos
termos da Portaria ne 72, cie 17 de
abril de 1970, da Inspetoria-Geral de
Finanças do Ministério da Fazenda,
resolve:

Transferir à Secretaria-Gera* do
Ministério da Educação e Cultura, o
poder de disposição do crédito orça-
mentário no valor de Cr$ 12.000.000,00
(doze milhões de cruzeiros) consig-
nado no anexo 28.02 — Recursos sob
Supervisão do Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral, por meio
da presente nota de "destaque", sob
a seguinte classificação:

Fundo de Desenvolvimento de
Areas Estratégicas.

18.00.1.028 — Assistência Técniea
e Financeira a Estabelecimentos Fe.
derais de Ensino Universitario.

4. 0. O. O — Despesas de Capital.
4.1.0.0 — Investimentos.
4.1.2.0 — Serviços em Regime de

Programação Especial.
2. A prestaçao de contas cias des-

pesas realizadas com a utilizaçao dos
recursos acima referidos será enca-
minhada à Inspetoria-Geral de Fi-
nanças do Ministério da Educação e
Cultura, que se incumbira dos proce-
dimentos de auditoria, bem como será
objeto do pronunciamento expresso a
que se refere o artigo 82, do Decreto-
lei número 200, de 25 de fevereiro de
1967, antes de seu encaminhamento
ao Tribunal de Contas da Uniao para
os fins constitucionais e legais. -
Zcly Pinheiro Dias Pereira — Inspe-
tor-Geral de Finanças Substituto.
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AVISO AS REPIIRTWOES
PCBLICtS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avise tia Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenrear a refor-
ma das assinattwas dos ór-
gãos oficiais ata; o dla 30 de
abril, a fim de deitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de iausinatirra no-
va, ou de renoVaçeonserá feito
contra a apresentação do em-,
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada. com antecedência de
trinta dias do 'Vencimento, à
Delegacia Regional da Eli-lare-
ira Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brinda.

Convênio que entre ai fazem de um
lado o Ministério ,da Agricilltura, e
da outro lado, a Cooretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Estado
do Rio de Janeiro, visando a fisca-
lizo-go do comércio de sementes " e
mudas, de acendo com a Lei número
4.727, de 13 de futico de 1960.
Aos 29 dias do mis de dezembro de

1970, no Gabinete do Senhor Minis-
tro -da Agricultuta, perante o titular
da Pasta, Doutor Luiz Fernando Cir-.me Lima, compareceu o Dr. Edmundo
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DIÁRIO

TÊFZMOS PE CONTATO,
MINISTERIO DA, AGRICULTURA.

Gabinete do Ministro

dampeno Costa, Secretário de Agrie Clituendra quarta — Compete á Se-
cultura e Abastecimento do Estado do ¡preteria de Ae,ecultura acompanhar e

ield!Filo de Janeiro, a f 	 de celebrar o !fiscalizar toere os trabalhes dos lano-
presente Convênio .que visa a fiscall- ratória3 	 análises de sementes que
zação do comércio inte-restadeal de anlicaçâo no território de sqa Jansen
sementes e mudas, instituída pela bei eao teiritonal. 	 .
Federal n9 4.727 de 13 de julho de I Cláusula quinta — A Seceetaren de
1965, na- área de jurisdição do Esta- ,Agricultura poderá expedir normas
do do Rio de Janeiro; Cenvênio a ser regulamentmes de fiscalização do !ce-
rnido pelas cláusulas e condições que enerelo de sementes e mudas nata

 ., 'aplicação no território de sua jurisdi-
ção, "desde que não contrariem a !ie-
gislação federal, anerdos e corivêelos
internecionets dos quais figurere o
Brasil como parte contratante.

Cláusula sexta — A Secretaria de
Agricultura deverá manter o regietro
de que tuna o art. -9? do Decreto nú-
mero 57.061, cias entidades que se ' cie-

Cidusula segunda — No embito de diquerd ao comércio de sementes e
sua. jurisdição territorial a Secretaria mudas em sua área de jurisdição e
da Agricultura e Abastecimento dó seue poderá ser utilizado pelo Minieté-
Estado do Rio de Janeiro, exercerá a rio da Ageicultura, como pern~nte
flecalização de que cogita a lei, apli- fonte de informação e consulta.
estudo sanções .tin entidades que exer- Cláusula sétima — O órgão da Se-çam ilegal ou irregularmente o c!omér-! mataria de Agricultura que executa-
cio de sementes n mudas.	 rã, o presente Convénio é a Diana°

Cláusula terceira — A Secretaria de de Seleção da Produção de Sementes
Agricultura envidará esforços para da Secretaria de' Agricultura e Alias-
colocar à dispasiçáo do seu órgão de teci sento do Estado do Rio di Ja-
fiscalização, suficente número de téc.- neiro.
ricos para o fiel cumprimento do que' Cláusula Oitava — E' facultado e.aqui se	 Secretaria de Agricultura a _constitui-•
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Cláusula primeira — O presente
Convênio é celebrado com fulcro nas
prescrições do parágrafo primeiro, ar-
tigo 39 da Lei n9 4.727, de 13 de julho
de 1985 e demais disposições do seu
regulamento — Decreto en 57.081, de
15 de outubro de 1965.

não de uma ?missão
mentes, da, q. Cal cons
tante.s dos 'ocenercian
de sementes e da pede,
um representante do
Agricultura, .1

Cláusula nana — O
nen° será reseindalo
ria de uma idas par
em qbalquer , paca d
(cio presente onveedo

Cláusula dé ma — ling/os-de-
correntes da txecuçáoI do presente
Convênio, na l , área in erestadual bem
como as cmi fies e d vidas de Inter-
pretaesees se o resol dos pelo Exce-
lentíssimo S . Minis o da Agricul-
tura.

Cdriesula 41écinia. terneira -- As
partes convertentes d stênarew recur-
sos, orçamenterios ou tião para a exe-
cução do preeente Co vênio.

Clausula dienna seel /ida, — O pre-
sente Convênio terá a duração de três
anos, renováeel par êneo período,
caso não haja denú cla de um dos
convenentes nos seis • eses anteriores
à, vigência d	 mento. .

como prova de
laudo, firmam
vias de um ad
as testemunhas
que produza os

, R, para e
haverem asa
o presente- e:
teor e forma perante
instrementáries, para
seus efeitos de direito

Brasília, 2d de deze bro de 1970.. --s
Luiz Ferna do Cl 'Lime. — Ed-
mundo Cem ello CO3 •

Testemunhas: Mo r Polar" Me-
mória. — :Renato Azevedo -Nasci-
mento.	 di

(Oficio nn 99-71).
ll	 .

tadual _de Se-
rão represen-

e produtores
ia Secretarie e
Ministério da

presente 'Con-
r inadimplên-
s convenentes
sua vigência •

• ,

EDITAIS . E A VIS'C")9
MINISTÉFilif DA FAZENDA

Conselho de Política Adua eira •
EDiTAL 1(9 018	 „

De acôrdo com o parágrafo único do eirtigo 2:2 da Lei n9 3.244, de .14
de agasto de 1957, torno público que o Conselho dr Politic Adualielea está
procedendo a estudos para alteração da aliquota Tarifa Aduaneira do
seguinte' produto:

70.10.002 Bulbo' de vidro à 'das&
de boro-silinatee para .
lâmpada a vapor de,
mercúrio	 70%

Ildercaderia
•

f.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

	

Departamento	
.

Administrativo do Pessoal Civil.-
AVIII0	 ..

A Corniesão Permanente de Con-
•orrência,s e Tomada de Preços, du-
bla a atenção dos interessados, para
• fornecimento de Colocação. de Di-
*inertes neste Departamento.

!	 .
O Editai acha-se afixado no hall

do Edifício-Sede do DASP e a dispa
lição dos interessados, no 89 andar,
Sala 623 — Setor de Material, onde
poderá ser obtido 110.8 dias úteis das

horas e 30 minutos
O minutos e das . 14 horas e30 rei-

às 11 horas e

autos às 17 horas e 30 minutos.
•Brasília, 25. de Sneiro de 1971. —

jrivan da Rocha L.inia, Presidente
da Comissão Permanente de Lici-
tação.

• (Inas 27, 28 e-29)

	

. Departamento	 -
Administrativo do ,Pessoal Civil
Coordena2ão de Recrutamento

, e Seleção'.
EDITAL — ;CODERSEL

Concurso Para prOvimento de cargos
da classe "A" da série de classes
de Escriturário . dos- IAPI, IAPB,
IAPFESP, IPASE, liSE, IBGE,
IAPC,	 -INP e LB.

Ce580
Faço público, para conhecimento dos

neteressados que cie acôrdo com o
despacho exarado no processo nume-
ro 32.789-70, o candidato inscrito no
C-580 — Escriturário da PS, sob nen
mero 1.560, no Estado da Guanabara
teve seu nome retificado para Elias
Reres, dos Santos.

Brasília 25 de janeiro de 1971. —
Ifosé de Arimatéa Barcellos, Coorde-
nador de Recrutamento. Seleção.

MiNISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Imprensa
Nacional

çoncorsencla ?Mica para oeride do mas
terial inseruivel. em Brasília. durante
o ano de 1971; •
No Processo n? 11.928-70, referente

à Concorrência Pública para venda do
material inservivel, em &anila, durante
o ano de 1971, exarou o Senhor Diretor-
Geral, ci seguinte despede>: enprovo a
Concorrência. A Comissão para pros.
seguir, -- Em 25-1-71n

MINISTÉRIO' DAS RELAÇÕES
• _ EXTERIORES

Departamento de Administração
comissAo 152 INQuEurro

N.9 6-1970
EDITAL .	 ,1_e

O Secretárió da Comissão de Incluse-
rito incumbida do Processo Amues-
tratevo ne 6/11-970, designada por por-
taria do Chefe do Departamento de
Administração' do Ministério das 'Rci-
lações Exteriores, publicada- no -Bo-
letim de Serviço ne 268, de 4 de de-
zembro de 1970, em cumprimento de
ordem do Senhor presidente e tendo
em viste, o disposto no e' 2.9 do ar-
lego 222, do' Estatuto dos Funcione-
rios Públicos Civis da União, -cita, pe-
lo presente edital, Jannis Pereira Si-
niCies, Servente ,nível 5, do Quadro
de -Pessoal, do Ministério cias Rela-
ções Exteriores, para, no prazo de
quinze dias, a partir da publicação
deste edital, comparecer ao Serviço-sie
Administração da Delegação do Mi-
nistério das Relaçõen Exteriores, no
Estado da Guanabare a fim ele apre-
sentar defesa escrita dentro de dez
dias, - no premesse administrativo ,,a
que responde!, sob pena lie revelia..

Rio de Janete°. 91 de -janeiro -dl e
1971. — Lenda Motim Freitas.

Secretaria da Receita Federal
Térmos de Convênios

A Secretaria da Receita Federal
torna público que firmou coniiênio,
de teor Idêntico ao celebrado com a
Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim.

julho de 1970, visando à instai o de
publicado nq de40 de

Núcleo de Assistência e Orientação
Piscais, com a municipalidade ¡abai-,

REGIA0 FISCAL
Estado da Perceba

Municipio:
Man.
, Eàtado de Pernambuco
Municipio:

Alagoinha.
Estado

Municípios:
Cacimbinha —

lego — Matriz
.Santa ;saia do

seguem:

deverá ser diri-
fida, 119 andar,
- o deste:Edital

oordenador Tée-

atilo Jacinto. —
SQaunerranAngulp.

Estado db Rio G rade do Norte
Municeilos:

Perelhas'Bento Fernandes
Lajes — Jucurutu.

Ein 22 de janeiro de 1971.. — An-
tônio Wakis Vodopeses, Assessor En-
carregado do :Grupoj de Reforma Ad-
minis ativid	 A. .

Ttaukos AD OS 1:5E

	

CO	 IOS
A Secretaria da Receita Federal

torea público que firmou Wein° adi-
tino de coil$tdo, d teor Idêntico ao
celebrado dom a	 efeltura
pai de Arparan — Pernambuco, pu-
blicado no Diário Qficlai 'de 17 de
novembro tete 1970, om o(s) execini-
vof's) -mu9Ic1pal(aL seguinte te):

4.3!EiintaEGdOlAdO PrilarSaibr
	Municípios:	 1

Nantanzinhe — 8o Baco.
•

Processo

número

Item
da

Tarifa

vo mencionai:Ia:

de.Alagoas

Pôrto rt.34. do Co-
.de Camaragibe —
Norte — Barra de

I	 •satquota

Qualquer manifestação sobre a pretendida alteração
gida ao Conselho de Politica Aduaneira, Ministério da
Sala n9, 1.111, dentro de 30 (trinta) dias a partir da Public
no Diário Ofictal da 'união.	 -

Em 26 de janeiro de 1971. — José Cantos Soare' Freire,
ido°.	 '

Atuei Era estudo
1._'	 1

10%



Estado de Pernambuco
Municípios:

Alagoinha — Poção — Sanharó —
Belo Jardim.

Estado do Rio Grande do Norte
Municípios:

Lajes — Jucurutu — Parelhas —
Bento Fernandes.

Em 22 de janeiro de 1971. — An-
tônio .Wallas Vodopives, AsSessor En-
carregado do Grupo de Reforma Ad-
ministrativa — AESPA.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica

Divia.o de Águas,
Em obediência ao disposto nos §§

1.9 e 2.9 do artigo 5.9, do Decreto-lei
n.9 2.281, de 5 de junho de 1949, faço
público para conhecimento dos inte-
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ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES E
PROPRIETÁRIOS DE CAVALOS
DE CORRIDA DO DISTRITO FE-
DERAL

Ata da primeira reunião preparató-
ria para constituição da Associação
de Criadores e Proprietários de ca-

. valos de Corrida do Distrito Fe-
deral
As treze horas do dia doze de ja-

neiro de mil novecentos e setenta e
um, na sala de reuniões do Jockey
Clube de Brasília, com a presença dos
Srs. Alberto Sahid Bahouth Junior,
Almir de Lima Gusmão, Eumil Ar-
ruda Portilho, Roberto. Castro, Luigi
Arena, Manoel Augusto Ferrari Cor-
tes, Roberto Simões Birmann, Ruy
Rossas Nascimento, Tito de Andrade
Figueirôa, Ubiratan Ouvinha Feres,
Wilson Nogueira Braune, Paulo Mar-
ques de Azevedo Saes Filho, João
Carlos Mey, José Humberto Freire de
Queiroz, Manoel Scartezine, Helcio
Andrade Cardoso, Otto Luiz Burlier
da Silveira, Carlos Robichez Pena,
Fausto Brener, sAntão Araujo da Sil-
va, Jorge Franklin Verçosa e Waldir
Martins Falcão, foi instalada a Co-
missão Organizadora da Associação
de Criadores e Proprietários de Ca-
valos de Corrida do Distrito Federal,
sendo considerada esta reunião co-
mo a de sua fundação, fazendo par-
te dela os presentes acima nomeados.
Abertos os trabalhos pelo Dr. Ro-
berto Simões Birmann, foi por êle in-
dicado para presidir esta sessão, e
aceito por todos, o Sr. Wilson No-
gueira Braune, tendo êste assumido
a Presidência e nomeado o Sr. Al-
berto Sahíd Bahouth Júnior para se-
cretariá-lo. A seguir, pela unanimi-
dade dos presentes, foram aclamados
os Srs. Roberto Simões Birman, Wil-
son Nogueira Braune, Ubiratan Ou-
vinha Feres, Eumil Arruda Portilho
e Roberto Castro, para o Conselho
Administrativo da entidade, e os Se-
nhores Paulo Marques de Azevedo
Saes Filho, Hélcio Andrade Cardoso
e João Carlos Mey para o Conselho
Fiscal, como membros efetivos e co-
mo suplentes os Srs. José Humberto
Freire de Queiros, Manoel Scartezine
e Otto Luiz Burlier da Silveira, os
quais foram imediatamente empossa-
dos. A seguir foi elaborado um anti-
projeto de Estatuto com a participa-
ção de todos, Conselho Administrati-
vo, recém empossado e demais mem-
bros , da Comissão Organizadora da
Associação de Criadores e Proprie-
tários de Cavalos de Corrida do Dis-
trito Federal, ficando decidido que o
mesmo seria discutido, votado e agro-
vedo em uma próxima reunião con-
junta a ser realizada no mesmo lo-

ressados, que a Divisão de Aguas do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica do Ministério das
Minas e Energia, após verificação e
exame ,e de acôrdo com o artigo 5.9
da Constituição, considera públicas de
uso comum do lominio do Estado do
Rio Grande do Sul as águas da "La-
goa Três Irmãos ou Lagoa da Estan-
cia". Acha-se incluída no município
de General Câmara e é tribUtária do
rio Jacu'.

Dentro do prazo de 90 (noventa)
dias ,contado da data da publicação
chiste edital, deverão os interessados
apresentar ao Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica as recla-
mações que julgarem razoáveis. —
José Aluízio Gomes Moia, Substituto
do Diretor da D. A.

Nota: — .A identificação da Lagoa
Três Irmãos ou Lagoa da Estância
foi feita segundo Mapa do Serviço
Geográfico do Ministério da Guerra —
fôlha Meios, e Carta do Brasil, esca-
la 1/1.000.000, fôlha Pôrto Alegre.

cal, no dia quatorze do corrente às
treze horas. Como nada mais haven-
do a tratar, foi a sessão suspensa por
quinze minutos a fim de ser elabo-
rada a presente Ata. Reabertos os
trabalhos foi esta Ata lida, discutida,
votada e aprovada por unanimidade
dos presentes, pelo que vai assinada
por mim Secretário, pelo Sr. Presi-
dente da reunião e por todos os pre-
sentes. Logo após, a sessão foi encer-
rada, tendo na oportunidade, o Se-
nhor Presidente, lembrando aos pre-
sentes que a próxima reunião será no
dia quatorze do corrente às treze ho-
ras.

Brasília, (DF), 12 de janeiro de
1971. — Alberto Sahid Bahout Ju-
nior. — Wilson Nogueira Braune.

Ata de reunião conjunta do Conselho
AdMinistrativo com a Comissão
Organizadora da Associação de
Criadores e Proprietários de Cava-
los de Corrida do Distrito Federal.

As quatorze horas do dia quatorze
de janeiro de mil novecentos e se-
tenta e um, na sala de reuniões do
Jockey Club de Brasília, com a pre-
sença dos Srs. Roberto Simões Bir-
mann, Wilson Nogueira Braune, Ubl-
ratan Ouvinha Feres, Eumil Arruda
Portilho, Roberto Castra - Paulo Mar-
ques de Azevedo Saes Filho, Hélcio
Andrade Cardoso, João Carlos Ney,
José Humberto Freire de Queiroz,
Manoel Seartezine, Otto Luiz Burlier
da Silveira, Alberto Sahid Bahouth
Junior, Almir de Lima Gusmão, Lui-
gi Arena, Manoel Augusto Ferrar!
Cortes, Ruy Rossas Nascimento, Tito
de Andrade Figueirôa, Carlos Robi-
chez Pena, Fausto Brener, Antão
Araujo da Silva, Jorge Franklin Ver-.
çosa e Waldir Martins Falcão, foi
instalada a reunião conjunta com a
finalidade de discutir, votar e apro-
var o anteprojeto de Estatuto apre-
sentado à sessão do dia doze de ja-
neiro de mil novecentos e setenta e
um. Abertos os trabalhos pelo Presi-
dente do Conselho Administrativo,
Dr. Roberto Simões Birmann, o qual
foi confirmado para presidir esta
reunião, foi por êle nomeado para
Secretário, o Sr. Wilson Nogueira
Braune. A seguir, foi pôsto em dis-
cussão o referido anteprojeto, que,
após lido e discutido, foi finalmente
aprovado pela unanimidade dos pre-
sentes. Nada mais haver do para tra-
tar, o Sr. Presidente encerrou os tra-
balhos desta reunião e, para constar,
eu Wilson Nogueira Braune, Secre-
tário, lavrei e assinei a presente Ata
e em seguida transcrevi, na integra,
os Estatutos, ora aprovados da As-
sociação de Criadores e Proprietá-

rios de Cavalos de Corrida do Distrito
Federal; finalizando as assinaturas
dos Srs. Roberto Simões Birmann,
Presidente da reunião, Alberto Sahid
Bahouth Junior, Luigi Arena, Manoel
Augusto Ferrar' Cortes, Ruy Rossas
Nascimento, Ubiratan Ouvinha Peres
e José Humberto Freire de Queiroz.

Brasília (DF), 14 de janeiro de
1971. Wilson Nogueira Braune. -.—
Roberto Simões Birmann.

ESTATUTOS
Associação de Criadores e Proprietá-

rios de Cavalos de Corrida do Dis-
trito Federal.

I — Da natureza; denominação,
sede, prazo e objeto da Asso-
ciação.

Art. 19 A Associação de Criadores
e Proprietários de Cavalos de Corri-
da do Distrito Federal, fundada em
12 de janeiro de 1971, é uma socie-
dade civil, sem fim lucrativo, com
sede e fôro no Distrito Federal .

Art. 29 O objetivo da Associação é
e incremento à produção do cavalo
puro sangue de corrida. Para isso, a
Sociedade:

a) poderá adquirir no mercado in-
terno ou externo espécimes adequa-
dos ao fomento da produção;

b) incentivará o mercado de cava-
los, não apenas o interno, senão
tambérn o de exportação, investindo
disponibilidades dos seus recursos pa-
trimonais no financiamento destas
transações;

c) adotará quaisquer outras medi-
das ou -providências que, direta ou
Indiretamente, contribuam para . a
realização dêsses objetivos.

Art. 39 As rações e outros produ-
tos necessários à criação e manuten-
ção do cavalo puro sangue, bem co-
mo incentivos sociais, serão forneci-
dos aos sócios pelo preço de custo
operacional.

Parágrafo único. Ao cavalo de ou-
tro Estado, que venha para o Distri-
to Federal a fim de participar de
determinada prova, a. Associação po-
derá fornecer rações e -outros produ-
tos necessários à sua manutenção,
pelo preço, prazo e condições, que a
Diretoria julgar conveniente, inde-
pendente de inscrição.

II — Dos Sócios
Art. 49 c• Sócio poderá ser pessoa

física ou jurídica, desde -que seja
criador ou proprietário de cavalo pu-
ro sangue de corrida, registrado no
Stud Bock Brasileiro.

§ 19 O pedido de inscrição de só-
cio deverá ser submetido à Diretoria.
que o aprovará ou não, pelo voto da
maioria dos seus membros.

§ 29 Por pessoa jurídica, para efei-
to da respectiva inscrição como só-
cio, entendem-se, não apenas as le-
galmente constituídas, senão também
as Sociedades de fato, organizadas
nos têrmos do Código de Corridas do
Jockey Club de Brasília.

Art. 59 O número de sócios é ili-
mitado.

• Art. 69 São Direitos dos Sócios:
a) parcipiar das regalias propor-

cionadas pela Associação na realiza-
ção dos seus objetivos;

b) comparecer às Assembléias Ge-
reis da Sociedade, podendo discutir
e votar quaisquer assuntos constantes
da ordem do dia e eleger e ser eleito
para os cargos da administração.

Art. 79 São obrigações dos asso-
ciados:

a) registrar na Associação todos os
cavalos de sua propriedade ou con-
domínio alojados na Vila Hípica do
Hipódromo do Jockey Club de Brasí-
lia, compreendidos na expressão ge-
nérica Cavalos" os animais de um
e outro sexo;

b) contribuir para a subsistência
da Associação e constituição de seu
patrimônio com as taxas, cujos im-
portâncias e formas de pagamento,
serão reguladas pelo artigo 89.

Art. 89 Para a subsistência da As-
sociação e constituição de seu pato-o
mônio, ficam criadas as seguintes ta^
xas:

a) taxa de inscrição como proprie-
tário de cavalo de corrida;

b) taxa de inscrição do animal na
Vila Hípica;

c) taxa de inscrição de Heras.
§ 19 As taxas referidas nas letras:

a, b e c, corresponderão respectiva-1
Mente a 53,42%, 21,37% e 160,26% só-il
bre o salário mínimo regional.

§ 29 O pagamento das referidaz
taxas será de um só vez ou confor..:
me critério da Diretoria Executiva.

III — Das assembléias em geral.,
Art. 99 A Assembléia Geral doa

Associados, que poderá ser Ordinária,'
Extraordinária e Eleitoral, é o órgão
soberano da Entidade, tendo podéres,,
dentro dos limites da Lei e dêste Es-
tatuto, par tomar tôda e qualquer
decisão de interêsse social.

Parágrafo único. A representação
por mandatário ou procurador não
é permitida.

Art. 10. Além das atribuições doa
poderes gerais que lhe são conferi.
dos por Lei ou pelo Estatuto, com.
pete especial e privativamente à As-
sembléia Geral:

a) reformar o Estatuto;
h) resolver a respeito da alienação,

e aquisição de bens imóveis ou da
constituição de ônus ou direitos reala
sôbre os mesmos;

c) deliberar anualmente, sôbre
Relatório e Balanço de- Contas;

, d) eleger os sócios para os cargoa
eletivos da entidade, na forma pre,
vista pelo Estatuto;

e) resolver sôbre a dissolução e ex. -
tineão da Associação.

Art. 11. As Assembléia Gerais Or.
dinárias e Extraordinárias serão con-
vocadas por Edital publicado uma
vez no Diário Oficial da União, d
três vêzes em jornal de grande cin.
culação no Distrito Federal, em dia°
diferentes, de modo que a última con-
vocação anteceda a data da reunião, 1
de, pelo menos, dez dias.

Parágrafo único. No Edital cona.
terá:

a) Data, local e horário da reunião
b) a ordem do dia dos assuntos

serem debatidos.
Art. 12. O "quorum" para insta-

lação dos trabalhos é de 2/3 dos as-
sociados em ls convocação, 1/3 era
29 e qualquer número em 39 e últi.
ma, podendo as convocações serena
feitas para o mesmo dia e local, des-
de que com intervalo mínimo de uma
hora entre elas.

Art. 13. Os trabalhos das Assem-
bléias Gerais são instalados pelo Pres,
sidente do Conselho Administrativa
ou seu substituto eventual, confirq
mando-se ou não esta direção no Info
cio dos trabalhos.

Art. 14. Escolhido em definitivo dp
Presidente dos trabalhos, nomearai
êste, dentre os presentes, deis Se-
cretários que com êle comporão a
mesa.

Art. 15. A Mesa não permitirk
sob pena de nulidade, que sejam tra.a?,
tados assuntos não constantes na Or.
dem do Dia para a qual foi convoca.'
da a Assembléia.

Art. 16. As decisões serão teniadap,
por maioria simples caso não seja
exigido "quorum" especial.

Art. 17. Exigem "quorum" ininimel
especial:

a) dois terços do número total do
associados, para dissolução da Assai
dação;

b) metade do número total de asn
sociados, para destituição de qualquea
dos podêres da Associação ou para
deliberarem sôbre reforma' estautá-
ria.

Art. 18. De todos os debates ser4
lavraria ata histórica, a mais fiel quo
possível.

SOCIEDADES
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- Pa Assembléia Geral Ordt-
nana.

F t. 19. A Assembléia Geral Or
atinada, reune-se uma vez por ano no
Illês de mdrço, para apreciar o Re-
latório e Flaa,nço de Contas da Di-
retoria.

Art. 20. A convocação da Assem-
bléia Geral °manaria incumbe ao
Presiderae do Conselho Administra-
tivo.

Parágrafo único. Ultrapassado o
prazo estatutário para tal convoca-
ção, poderá ela ser feita pelo Con-
selho Administrativo, ou pelo Con-
celho Fiscal.

11 - Da Assembléia Geral Ex-
traordinária.

Art. 21. A Asesmbléia Geral Ex-
traordinária reunir-se-á sempre que
necessário para debate e apreciação
de qualquer matéria de relêvo e in-
teresse social.

Art. 22. A convocação da Assem-
bléas Geral Extraordinária compete:

a) ao Presidente do Conselho Ad-
Minis trativo ;

b) ao Conselho Adininistrativo;
c) ao Conselho Fiscal; e
d) ao Conselho Aaministrativo a

requerimento de associados com am-
pla justificação de motivos com assi-
naturas de pelo menos 50% dos as-
cociados inscritos.

Parágrafo único. lan tal hipótese,
a Assembléia só se instalará estando
presente pelo menos 2/3 dos convo-
-cantes, que justifiquem com suas pre-
Cenças os têrmos da convocação.

III - Da Assembléia Eleitoral.

Art. 29. Não serão computados vo-
tos avulsos ou chapas não registra-
das, bem como chapas registradas ene
que se tenha riscado um ou mais
nomes;

Art. 80. Não serão tualmente
computados os votos de envelopo
nos quais sejam encontrado mais de
Uma chapa, salvo se forem idênticas,
quando será apurada apenas uma.

Art. 31. Será considerada eleita a
chapa que obtiver maior número de
votos.

Art. 82. Proceder-se-á a nova con-
vocação se a votação não alcançar o
comparecimento mínimo de 25% dos
associados.

Art. 33. A eleição é nula, dando lu-
gar a nova convocação se uma urna
apresentar número de envelope di-
verso do de seus votantes.

Parágrafo único. Em caso de em-
pate na votação, terá considerada
vencedora a chapa cujo candidato
que a encabece tenha a inscrição de
número mais baixo.

Art. 34. No caso da letra a do ar-
tigo anterior, o Presidente do Conse-
lho Administrativo deverá convocar
nova Assembléia par a ser realizada
dentro de 10 dias, por Edital único
publicado no órgão oficial da União
e na, imprensa local. Nesta segunda
eleição, será obedecido o mesmo pro-
cesso eleitoral e mentidas na inscri-
ções anteriores,

Art. 25. Da validade da eleição,
caberá recurso no prazo de 2 dias,
para o Conselho Administrativo e, da
decisão dêste, no prazo de 2 dias,
para a Assembléia Geral, convocada
pelo Conselho Administrativo para a
apreciação final do recurso, que de-
cidirá soberana e irrecorrIvelmente,
antes de empossar a nova Diretoria.

crutinrdoras e apuradorts funciona-
rão até o encerramento da votação,
passando em seguida a fazer a apu-
ração, lavrando uma ata circunstan-
ciada dos trabalhos, declarando o nú-
mero de vontantes que comparece-
ram perante elas e os respectivos re-1 Parágrafo único. O prazo para am-
sultados parciais. Esta ata, em duas bas as decisões é de 48 ((luarenta e
vias devidamente assinadas, será en- oito) horas, sem o que torna-se a
caminhada ao Presidente da Assem- chapa incompleta, impossibilitando,
bléia que, ao término dos Caba- assim, o seu registro.
lhos, proclamará os resultados que 1V - Do govêrno da adminis-serão encaminhados ao Conselho
Administrativo para os fins &tatá.
rios.

Art. 28. No ato de votar, o Meio
se apresentará à Mesa fazendo sua
Identificação, assinando em seguida a
lista de votantes existente na Mesa
e recebendo do Presidente desta um
envelope rubricado; néle colocará sua
cédula, encaminhando-se para a ur-
na, onde depositará seu voto.

a) Conselho Adneeastrativo;
b) Conselho Fiscal; e
c) Diretoria Executiva.
Art. 41. A administração da Asso-

ciação será confiada a una Conselho
Administrativo formado por 5 (cinco)
sócios eleitos pela Assemlaala-Geral,
com mandato por dois anos, podendo
ser reeleitos.

i 1.° Dentro do prazo de 48 horas
de sua eleição, o Conselho de Admi-
nistração se reunirá, com presença
mínima de dois terços dos seus com-
ponentes e elegerá dentre os sócios
que não sejam membros do referido
Conselho, a Diretoria Executiva, cons-
tatada por 6 (seis) diretores, a sa-
ber: Presidente, Vice-Presidente, Di-
retor-Superintendente, Diretor-Jurí-
dico, Diretor-Administrativo o Dire-
tor-Tesoureiro.

2.0 Os conselheiros, cujas rcuniões
serão presididas pelo mais antigo, se-
gundo a data do ingresso na Associa-
ção, ou pelo mais velho, caso todos te-
nham ingressado na mesma data,
exercerão as funções "honoris causa",
nada recebendo, portanto, a titulo de
remuneração pelo seu trabalho. Tam-
bém os Diretores nada receberão como
remuneração pelo seu trabalho.

Art. 42. Ao Conselho de Adminis-
tração, como órgão dirigente, caberá
traçar a orientação geral das ativida-
des sociais, investida de plenos po-
deres de administração, inclusive para
autorizar a Diretoria Executiva a
obrigações.

Art. 43. Compete ainda ao Conse-
lho de Administração, como órgão de
°apula:

a) conhecer do andamento das ati-
vidades sociais, apreciando a atuação
dos diretores executivos o opinando e
deliberando a respeito;

b) discutir e votar os balancetes
mensais da Associação, organizados
pela Tesouraria;

e) designar substitutos aos Conse-
lheiros ou Diretores em caso de li-
cença ou vaga.

d) convocar a Assembléia-Geral Ex-
traordinária.

1 I.° Para o exercício das funções, o
Conselho de Administração se reunirá,
ordinariamente, uma vez por mês, em
dia, local e hora designados pelo seu
presidente, funcionando e deliberando
validamente desde que presentes a
maioria absoluta de seus membros.

2.0 Nessas reuniões, as delibera-
ções serão tomadas por maioria de
votos, a razão de um para cada Con-
selheiro, cabendo ao presidente, em
caso -de empate, o de qualidade além
do de quantidade.

4 3.° As deliberações do Conselho
constarão de atas em livro próprio que
o Secretário, nomeado por quem pre-
sidir o Conselho, fará lavrar, confe-
rirá e subscreverá com os Conselhei-
ros presentes à reunião.

Art. 44. Cabe à Diretoria Executiva,
cumprindo as diretrizes normativas do
Conselho de Administração, a gestão
imediata dos negócios da Associação,
supervisionando e controlando as ati-
vidades de sua administração e apro-
var ou não o pedido de inscrição de
nóvo sócio.

1 - Compete ao Diretor-Presidente:

	

Art. 39 A impuenação do cantil- 	 b) presidir às reuniões da Diretoria
dato é feita em plocesos apenso ao 1..),,;c"..itrva; e
processo eleitoral, decidindo sobre c) c.ereer a adminIStraçao geral da
ela em primeira instánda a Direto- ta soca, alo, supervisionando a ex.-
ria ExecutivaExecutiva e em segunda instância cUçW ae suas atvidades.

	

o Conselho Administrativo. 	 II - Compete ao Diretor Vice-Pre-
sidente assistir ao Diretor-Presidente
no desempenho de suas funções nora
mais, substituindo-o nas suas faltas
ou impedimentos ocasionais-.

III - Compete ao Diretor-Superin-
tendente:

a) a organização do Departamento
tração da Associação de Compras e o contrôle dos seus ser-
- Dos Órgãos Gerais. viços, o fornecimento de rações e ou

Art. 40. São órgã,as gerais do Go-
-

tros produtos, devendo, na falta ou
vênia e da Administração racionamento de algum produto, levar

ão:	
da Asso-

ao conhecimento dos demais mem-siaç
bros da diretoria, para que seja deci-.
daio o ordeno de fornecimento aos
associados do que houver em estoque
désse produto, até . que a situação se
normalize;

b) promover exposições e leilões de
cavalos de propriedade dos sócios, por
êstes devidamente registrados na As-
sociação; e

c) a organização do Departamento
de Pessoal, podendo admitir e demitir
funcionários.

IV - Compete ao Diretor-Adminis-
trativo

a) organizar e dirigir-os serviços da
Secretaria;

b) preparar o expediente das reu-
niões da Diretoria e do Conselho de
Administração, secretariando-as;

c) coligir os dados necessários à
elaboração do relatório anual que a
Diretoria submeterá à apreciação do
Conselho de Administração e êste, à
Assembléia-Geral;

d) promover e fiscalizar o registro
que, de seus cavalos, os sócios são
obrigados a fazer na Msociação, con-
trolando as respectivas anotações no
livro próprio;

e) emitir, sob ata assinatura, as
fichas de registro de cada cavalo.

V - Compete ao Diretor-Tesou- •
retro:

a) organizar e fiscalizar os serviços!
da Tesouraria;	 3b) supervisionar a arrecadação da
receita, controlar o pagamento das
despesas, bem como a satisfação dos
compromissos assumidos pela Socie-
dade, trazer era dia a contabilidade,
de modo a que, mensalmente, a Dire-
toria Executiva possa apresentar ao
Conselho Administrativo o balancete
respectivo.

VI - Compete ao Diretor-Jurídico:
a) prestar assistência	 jurídica à.

sociedade e aos seus membros.
b) representar a Associação em

juizo, devidamente credenciado pelo
Diretor-Presidente.

Art. 45. Os atos que Importem em
obrigações para a Associação serão
sempre assinados pelo Diretor-Presi-
dente, .juntamente com outro Dire-
tor. Em se tratando de papéis ati, •
nentes à movimentação de contas
bancárias ou qualquer operação de
crédito, a assinatura do Diretor-Pre-
sidente poderá ser substituída pela do
Diretor-Tesoureiro.

Art. 46. A Diretoria Executiva se
reunirá uma vez por semana e to-
niará suas deliterações pelo voto da
maioria de seus componentes, tendo
o Presidente, além do voto quantitativo
o qualitativo.

Art. 47. A Associação terá um
Conselho Fiscal composto de 3 (três)
membros e igual nianero de suplentes,
todos sócios, eleitos pela Assembléia -
Geral, com mandato por um ano e fa-
culdade de serem releitoã.

Art. 48 São atribuições do Conse-
lho Fiscal:

a) examinar periodicamente os li-
vros e papéis da Associação, o estado
do caixa e da carteira, devendo os
diretores fornecer-lhes as informações
que a respeito solicitarem;

b) emitir parecer, para conheci-
mento da Assembléia-Geral, sôbre as
contas anuais do Conselho de Admi-
nistração, apreciadas através do Ba-

Art. 23. A Assembléia Eleitoral
paia o preenchimente dos cargos ele-
tivos é convocada entre 60 e 30 dias
antes do término da administração.

Art. 24. A Assembléia Eleitoral é
Convocada na forma prevista no ar-
tigo 11, com antecedência mínima de
15 dias e registro de chapas concor-
rentes até 10 dias antes da reunião.

Art. 25. O registro das chapas
concole entes far-se-á na sede da
Aescelação, obedecendo aos ceguintes
Irequ:aitos:

ca subscrição por 25% ou mais só-
c, em condições de votar;

inercação dos candidatos e dos
es que disputam;

e) autorização assinada dos candi-

e 19 A Associação comunicará ao
primeiro subscritor da chapa quais-
quer irregularidades eleservadas, as-
sinando-lhe o prazo de 48 horas para
a correção.

29 As chapas serão afixadas na
cede da Associação no dia imediato
ao do seu registro, bem como publi-
cadas em jornal de grande circulação
no Distrito Federal.

39 Encerrado o registro, não será
admitida alteração nas chapas, salvo
superveniente incapacidade física de-
finitiva de quaisquer dos componen-
tes.

Art. 26. Compete ao Presidente do
Conselho Administrativo convocar e
Instalar a Assembléia Eleitoral.

Parágrafo único. Instalada a As-
oembléia, elegerá esta seu Presidente,
que designará, de acôrdo com os re-
presentantes das 'chapas registradas,
o ninneto de mesas receptoras apura-
doras e seus respectivos Presidentes e
Mesários, tendo em vista a ordem,
Imparcialidade e rapidez nos proces-
tos de votação e apuração.

Art. 27. Logo após a execução da
Ordem do dia, o Presidente da mesa
suspenderá os trabalhos para, em
continuação, se processarem as elei-
ções no dia imediato, na forma e con-
dições seguintes:

a) votação terá inicio às 13 horas
o encerramento às 20 horas;

b) antes do tateio da votação, o
presidente fará instalar as mesas
eleitorais. Cada mesa será constituí-
da por um Presidente e dois Mesa--
rios. As mesas, ao mesmo tempo es-

a) representar a Associação em lanço do exercício e à vista do Rela-
Juizo e fora dêle, nas suas relações tório que o Conselho encaminhará 11com terceiros; 	 Assembléia.

Art. 36. O presidente do Conselho
Administrativo em exercício, de co-
mum acôrdo com o Presidente do
Conselho Administrativo eleito, fixa-
rá a data da posse da nova Direto-
ria a ser realizada até o término do
mandato administrativo vigente.

Art. 37. A Ordem do Dia da As-
sembléia Eleitoral de que trata êste
capitulo é destinada, exclusivamente,
ao saneamento e exame do processo
eleitoral e preventiva de uma possí-
vel, nulidade insanável.

IV - Dos Candidatos.
Art. 38. Não podem ser eleitos;
a) os que não tiverem suas con-

tas ou gestões aprovadas, quer na
Associação, quer em outro Clube ou
organismo de administração de di-
nheiros públicos;

b) os que não estiverem inscritas
na Associação pelo menos 90 dias
antes da Assembléia Eleitoral;

c) os que tiverem investido, a
qualquer tempo, contra a honra e
renome da Associação;

d) os tel e não residirem efetiva e
públicamente no Distrito Federal;

e) os 4,50 por atitudes públicas so-
ciais ou aelfticae, possam vir a afetar
o desenvolvimento da Associação.
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FEDERAÇÁO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDUSTRIAS METrALOR-
GICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
Convocação

Pele eresente Edital, faço saber que
no dia vinte quatro de fevereiro de
mil nosacentos e setenta e um (24 de
fevereiro de 1971) às dez (10) horas,
serão realizadas, nesta Federação na
sua sede social, na rua Coronel Go-
mes Machado n° 122, sobrado em Ni-
terói, Estado do Rio de Janeiro, às
eleições para a composição da Dire-
toria, Conselho Fiscal e de Delegado-
Representante ao Conselho da Con-
federação Nacional dos Trabalhado-
res nas Indústrias, bem como a dos
seus respectivossuplentes; ficando
aberto o prazo para o registro de
chapas na Secretaria desta Entidade,
na rua Coronel Gomes Machado nú-
mero 122, sobrado, Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, até vinte quatro (24)
horas antes à realização do pleito,
(artigo 16 da Portaria Ministerial n°
40 de 21 de janeiro de 1965). As
chapas deverão ser apresentadas pa-
ra registro, em „separado, sendo uma
para os candidatos à Diretoria e Con-
selho Fiscal e os seus respecsávor su-
plentes e, outra para osDelegados-
Representantes ao Conselho da Con-
fedeíação e os seus suplentes. Os re-
querimentos de registro de chapas
deverão ser apresentados à Secretaria
da Federação em três (3) vias assina-

Cr$ 1.00(y)00,00, e a reforma e es- dos por todos os candidatos, pessoal-

nexta-feira 29
I
I Parágrafo único. Para o exercício,
também, gratuito, destas suas atribui-

k
.! pões, o Conselho Fiscal se reunirá or-

dimeriamente até o dia 10 de cada
e • Inês,' funcionando e deliberando, com

a presença de 3 membros, substituídos
os efetivos pelos suplentes em caso
de qualquer impedimento ocasionei.

V — Do Património e contas da

1

 Idissociaçao.
Art. 49. O patrimônio da Associa-

°ao será constituído:
• a) pela importância das taxas com

I

que os sócios se obrigam a contribuir
ria forma do art. 7.°, letra, destes Es-
tatutos;

b) pelas doações que lhe sejam fei-
tas e subvenções que venha a obter;
' c) pelo que mais ser e venha a ser
consubstanciado no "superavit" ve-
rificado pelos balanços anuais da As-
hociação.

. Art. 50. O exercício social coime,
1 dirá com o ano civil. "Assim, pois a
1 31 de dezembro de cada ano se fará o
i Inventário dos bens da Associação e
tie levantará um balanço gerei, que
rerá submetido à apreciação e julga-

,. mento da Assembléia-Geral, na sua
reuniã'o ordinária.

Parágrafo único. O "superavit" de-
• rnonstrado por êsse balanço, não po-

derá ter outra destinação que não seja
ã do aumento do patrimônio da As-
sociação, ao qual, "Ipso facto", se
incorpora.
VI — Disposições gerais e transitórias

Art. 51. Os sócios não respondem
solidária nem subsidiàriamente pelas
obrigações sociais.

Art.- 52. No caso de extinção da As-
Sociação, a Assembléia-Geral nue a
decidir, determinará a destinação de
seu patrimônio.

Art. 53. Os mandatos do primeiro
Conselho Administrativo e o do Con-
celho Fiscal se extinguirão respecti-
vamente a 31-5-73 (trinta e um de
maio de rail novecentos e setenta e
três) e 30-4-72 (trinta de abril de mil
novecentos e setenta e dois) . — UM-
kon Nogueira Braune. — Roberto Si-
mões Birmann. — Ruy Rossas Nas-
cimento. — Manoel Augusto Ferrari
Cortes.
(N.° 301-B — 27-1-71 — Cr$ 422,00).

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DENASA S. A. — CORRETORA DE
VALORES MOBILIÁROS -

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 6 de novembro de 1970, exarado
rio processo n.9 A-'70-3.081 e publica-
do no Diário Oficial da União de 13
de novembro de 1970, aprovou a re-
forma de estatuto da DENASA S. A.
— Corretora de Valôres Mobiliários,
com sede na cidade do Rio de Janeiro
l(GB), como deliberado nas assem-
bléias gerais extraordinárias de 27 de
julho e 28 de setembro de 1970. E,
por ser verdade, eu, Eliane Lobato
Ferreira Gomes, funcionária deste
13anco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Cap itais, Se:.
leitor Carlos Noronha Gemes da Sil-
va, em 28 de dezembro de 1970. —
Carlos Noronha Gomes da Silva.
.(1n7.9 3.485 — 22.1.71 — Cr$ 16,00)

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CODESBRA S A — CORRETORA
DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS
arrugo

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 29 de dezembro de 1970, exa-
rado 'no processo n.° A-70-3742 e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
O de janeiro de 1971, Aprovou o au-
Mento de capital da Codesbra S. A.

e t — Corretora de Títulos e Valôres Mo-
Iliiliários, com sede na cidade de SãoI

Paulo (SP), de Cr$ 4.209.000,00 para
Cr$ 4.350.000,00, mediante incorpo-
ração do patrimônio liquido da Fina-
meris S. A. — Administração de Va-
lôres, Corretora de Títulos e Câmbio,
e a reforma do estatuto, como delibe-
rado nas assembléias-gerais extraor-
dinárias de 21 e 23 de outubro de
1970, da incorporadora; e de 22 e 28
do mesmo mês e ano, da incorporada,
E, por ser cerdade, eu José Bredariol,
funcionário dêste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos da Gerência de Mercado de
Capitais, Senhor Paulo César de Vas-
concelos, em 18 de janeiro de 1971.

(N.° 289-B — 27-1-71 — Cr$ 20,00)
—

BANCO CENTRAL DO BRASIL
MARGEM S. A. — CORRETORA

DE CAMBIO E VALORES
MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 22 de dezembro de 1970, exa-
rado no processo n.° A-70-3658 e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
30 de' dezembro de /870, Aprovou a
reforma de estatuto da Margem S. A.
— Corretora de Valôress Mobiliários,
com sede na cidade de São Paulo
(SP), inclusive com mudando, de de-
nominação para "Margem S. A. —
Corretora' de Câmbio e Valôres Mo-
biliários", como deliberado na assem-
bléia-geral extraordinária de 30 de
outubro de 1970. E, ,,por ser verdade,
eu Eliane Lobato Ferreira Gomes,
funcionária dêste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos da Gerência de Mercado de
Capitais, Sr. Carlos Gomes da Silva,
em 6 de janeiro de 1971.

(N.° 295- — 27-1-71 — Cr$ 20,00).
~~~

BANCO CENTRAL DO BRASIL
EMISSOR — CORRETORA DE

TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 17 de dezembro de 1970, exa-
rado no processo n.° A-70-3144 e pu-
blicado no Diário Oficial da 'União
de 28 de dezembro de 1970, Aprovou
o aumento de capital da Emissor —
Corretora de Títulos e Valôres- Mobi-
liários Ltda. com sede na cidade de
São Paulo (SP), de Cr$ 200.000,00
para Cr$ 500.000,00, e a sua transfor-
mação em sociedade por ações, ado-
tada a denominação "Emissor S. A.
— Corretora de Títulos e Valôres Mo,
biliários", como deliberado na assem-
bléia-geral de 18 de setembro de 1970.
E, por ser verdade, eu, Eliane Lobato
Ferreira Gomes, funcionária deste
Banco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, Se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Silva,
em 5 de janeiro de 1971.

(N.° 296-B.— 27-1-71 — Cr$ 20,00).
~~~

BANCO CENTRAL DO BRASIL
SODEN' — CORRETORA DE

VALORES MOBILIÁRIOS S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 19 de novembro de 1970, exa-
rado no processo n.° A-70-3364 e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
27 de novembro de 1970, Aprovou o
aumento de capital da Sodeni — Cor-
retora de Valôres Mobiliários ES. A.,
com sede na cidade de São Paulo
(SP), de Cr$ 600.000,00 para 	

veda nesta Repartição, sob número
JC-13.529 besta data, a fôlha do
Diário Oficial da União, edição de 12
de novembro de 1969, que publicou a
certidão do Banco Central do Brasil,
aprovando o registro, no passivo não
exigível do Banco de Administração'.
S. A. da importância de Cr$ 	
401.666,46 para a futura incorpora-
ção ao capital, na conformidade do
deliberado pela Assembléia-Geral Exe
traordinária de 29 de agôsto de 1969:
protocolada neste órgão sob número
9.918 em 8 de outubro de 1970.

A taxa de arquivamento foi paga
no valor de Ner$ 10,00.

E para constar se passou a presen-
te nesta Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado da Bahia aos 8
(oito dias) do mês de outubro de 1970
(hum mil novecentos e setenta). —
Fernando dos Santos Cordeiro, Se- •
cretário.
(N° 3.577 — 25.1.71 — Cr$ 15,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

BANCO IRMOS GUIMARAES
S. A.

CERTIDÃO

Certifico que Banco Irmãos Gui-
marães S. A., arquivou nesta Junta
sob o número 40.690, por despacho de
12 de janeiro, de 1971, eeópia autênti-
ca da ata de sua assembléia-geral ore
dinária, realizada em 28 de abril de
1970, que aprovou as contas do exer-
cício encerrado em 31 de dezembro
de 1969, elegeu os membros do Con-
selho Fiscal e da Diretoria, fixando-
lhes os honorários, arquivando, ain-
da, fôlha dó Diário 'Oficial de 15 de
maio de 1970, com publicação da ata,
do que dou fé. Junta Comercial do
Estado da Guanabara, em 12 de ja-
neiro de 1971. Eu, Marfisa de Souza
Rodrigues Ferreira, escrevi, conferi e
assino, Marfisa de Souza Rodrigues. I
Eu, Secretário-Geral da Junta Co-1
mercial do Estado da Guanabara, —
subscrevo e assino, Manoel Lopes
Barreto Vianna.
(N° 3.517 — 25.1.71 — Cr$ 15,00)e

II
mente, não se permitindo, para tal ti
constituição de procuradores, e ain-
da, atendidos fielmente todos os da-
dos e documentação exigida para a
efetivação dos registros será dirigido

-tto Presidente da Entidade e aseina-
do por qualquer dos candidatos par-
ticipantes das Chapas. A Secretaria
da Entidade, durante o expediente
normal fornecerá todos os detalhes
aos interessados estando afixada na
sede da mesma a relação das exi-
gências legais ao registro. Caso se
obtenha o quorum legal em primeira
(1') convocação, conforme acima as-
sinalado, serão realizadas às eleições
em segunda (2') convocação duaa
horas após, isto é, às doze horas (12)
do dia 24 de fevereiro de mil nove-
centos e setenta e um (24 de feverei-
ro ' de 1971). Não alcançado o quo-
rum legal em segunda (2') convoca-
ção, fica, desde logo, designado o dia
primeiro de março de mil novecentos
e setenta e um (1.3.1971, às (10) dez
horas, para a realização das referi-
das eleições em terceira (3') e última
convocação, e desde já estão convo-
eados todos os sindicatos filiados,
através dos seus delegados represen-
tantes do Conselho desta Federação,
de todos os termos do presente Edi-
tal. Outrossim, fica, também convo-
cada a sessão preparatória para a
qualificação dos delegados represen-
tantes e votantes para o mesmo dia
24 de fevereiro, às oito (8) hoeas.

Niterói, 21 de janeiro de 1971. —à
Arthur Gonçalves da Moita.
(N° 287-8 — 27,1..71 -- Cr$ 50,00)e

tatuta, como deliberado na assem-
bléia-geral extraordinária de 13 de
outubro de- 1970. E, por ser verdade,
eu, Elianc Lobato Ferreira Gomes,
funcionária deste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos da Gerência de Mercado
de Capitais, Sr. Carlos Noronha Go-
mes da Silva, em 18 de dezembro de
1970.

(N.o 297-B — 27-1-71 — Cr$ 20,00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA BAHIA

BANCO DE ADMI/eISTRAÇA0 El. A.
O Bel. Fernando dos Santos Cor-

deiro, Secretário da Junta Comercial
deste Estado certifica qae fois arquiva-
da nesta Repartição, sob n.s JC-13.976
nesta data, a cópia da ata de Assem-
bléia Geral Extraordinária do Banco
de Administração S. A., realizada
aos 7 (sete) dias do mês de abril de
1970 (hum mil novecentos e setenta),
assim como, a fôlha do Diário Ofi-
cial da União, edição de 20 de maio
de 1970, que publicou a Certidão do
Banco Central do Brasil, relativa à
aprovação do aumento do capital so-
cial de Cr$ 1.876.250,00 para Cr$
2.400.000,00 e a conseqüente reforma
dos Estatutos Sociais, do menciona-
do Banco, na conformidade do deli-
berado pelas Assembléias Gerais Ex-
traordinárias de 21-12-67 e 7.4.70,
protocolada neste órgão sob número
10.935, era 11.11.70.

A taxa de arquivamento foi paga no
valor de Cr$ 170,00.

E, para constar se passou a presen-
te nesta Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado da Bahia aos 16 (de-
zesseis) dias do mês de novembro de
1970 (hum mil novecentos e setenta).
(Ne' 3.502 — 22.1.71 — Cr$ 18,00)

—
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DA BAHIA
BANCO DE ADMINISTRAÇAO

S. A.
O Bel. Fernando dos Santos Cor-

deiro, Secretário da Junta Comercial
deste Estado certifica que foi argui-
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QNB	 lote 03Taguatine — DF.CONDOMINIO DO . BLOCO "O" DA
SQN. 105
cereveaiçÃo

O Síndico do Bloeo "C" da SQN.
105 dando cuMprinlento ao disPosto
•na Lei n° 4.591 de te de dezembro de
1954, convoca os stitiores propriete,
rios de apartamento do referido Blo-
co para Assembleia-Geral Ordinária
que se fará. realizat' na área. doa Pi-
lotis do Bloco, no dia 29 do corrente
às 20.00 horas em primeira convoca-
ção e às 20.30 horas em segunda e
última convocação cem qualquer nú-
mero de partic.ipantas para delibera-
rem a seguinte ordem do dia.

1°) Registro da Convenção
I 2°) Apreciação do ,orçamento

30) Reajuste das quotas de cond-

Brasília, 25 de jealeiro de 1971. —
P/Condorairdo do :Bloco "C" da
EQN. 105. — Ponnial , & Cia. Ltda.
— Luiz Vicente AragJo.

t. (N' 291-B — 27.1.11 -- Cr$ 10,00)•

I •

Xcientidade n Cert. Reserv. número
629578.—	 lake.

Expedida 	 p/ Ministério da Guerra,
f) A assinatura da firma comer-r,

dal poro quem tem direito: Cariita
Pereira de Novaes.

g) Capital: Cr- 25.000,00 (vinte el
Cinco mil cruzeiros)

is) Forma de Integralizaefio do cire

Um caminhão — marca Mercede.J
Benz, modelo L 111 — Meter n9 OM
521.980.1101.3580.
.4) Gênero do comércio: Prestação

de Serviços, por intermédio -de cerni-,
;ilibes de, aluguel

1) Data do inicio das .operações:
de novembro de 1970.

Brasília --- DF., 27 de Janeiro de
1971. — Carlito Pereira de Novaes.

(119 299-B — 27-1-11 — Cr$ 20,00)

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NA INDUSTRIA DE PANIFI-

CAÇA0 E CONFEITARIAS DE
BRASILIA —

Convocagdo	 •-
-Pelo  prèsente, ficam convocadas os

senhores associados, para uma As-
sembléia-Geral Extraordinária a rea-
lizar-se no próximo sábado, dia 23 de

l janeiro de 1971, na sede ,do Sindicato,
Ed. Central, 59 andar, sala 8%1 emprimeira convocação, às 18,00 horas,
ou- em segunda convocação, às 19,00
horas, com qualucier número de asso-
dados presentes par deliberarem só-
bre a seguinte ordem do cila:

a) leitura, discussão 'e aprovação da
Ata anterior;

b) discussão e aprovação do eu-
mento salarial para Classe*

d) esclarecimentos adore empréstl-
tiles para os sincecalizadoa.

e) Assuntos gerais.	 .
Brasília — DF.,

4.fi
, 18 de janeiro de

1971, -- Serafimtargues, da lgotta,
Presidente.

(N9 27-1-71 — 302-B	 Cr$ l,00)

~O BRASIL D.F. PARMICIPA-
ÇÕES EM VALORES

Gonvoccip2o
Convocamos os participantes do

Fundo Brasil de participação em Va-
lires a se reunirem em -Astembléia-
Geral no próximo dia 1 de fevereiro
de 1971, ãe 9 horas, em nosso escritó-
rio, ,sito em São Paulo na Rua Alva-
res Penteado n9 72, a fim de delibera-
rem sebre a seguinte ordem do dia:

a) leitura, discussão e votaçãc do
relatório e contas referentes á ad -
nistração do Fundo no exercido de
1970;

exame e votação de proposta ,vi-
sendo a alteração do Regulamenta do
fundo, a fim de adaptá-lo ao dispos-
to na Resolução n9 145 do Banco Cen-
tral do Brasil, proposta esta que se
encontra à‘disposição dos Interessados

São Paulo, 15 de janeiro de 1971, --
JoinOsa S. A. — Corretora de Veto-
res Administradora do Fundo.

Era 15 de janeiro de 1971.. -- .715do
Adelino Almeida Prado.
!! (N9 323-B — 28.1.71 — Cr$ 15,06)

imsocrAçAo DOS guinwEivrzs
LrrAR DO_DISTRITO FEDERAL
(FUNDADA EM 114.9.68)

Convoeagao
ráDe ordem do Sr. Presidente, fica

os Associados; com direito a voto, con-
vocados a se reunirem, em Assembleia

do clia 6 de fevereire
ro, Sm Prinielra coz

número, pata dl
ção, dação, da Refo
na forma prevista
tra *I" do Estatuto

bes Esportáv	 arte,
Sede do C 0;M

A reurdtkra levae 

Brasília DP., e
de 1971. — "tatonio
Secretário. f' -
(N9 313-,33	 28,1,7

	

BANCO 	 MIA S.A.
Acham-se dispo do dos senhores

acionistas, dm sua se b e social, à Ave.
nide ,W-3 — Bloco A Loja 11, nes-
ta cidade,' á' doe entoa a que serefere o art. 99 do Decreto-lei núme-
ro 2.827, de 26 de setefabro de 1940,
relativos anc:oexerciela encerrado em
31 de dezetbr o de' 1970.

Brasília 01413/0, 21 1 de janeiro dos
1971. — gdudrdo de Itiagalisdes Pinto
Diretor-Presidente.	 '

(Dias 27, 1, 21 e 29-171).

	

(119 281-B	 26-1- -- Cr$ 2.1,00)REGISTRO àS FIRMA
INDIVIDUAL

DECLARAÇÕES
. a)• Firma ou Razão Comercial:
Carlito Pereira de Novais.	 •

b) Endereço: 24 NB, 05 — Lote 03 —
Taguatinga —

Telefone: não terafi
. Localidade	 Endereço

é) Denúncia de filiais: não tem.
d) Nome civil por extenso; Carlito

Pereira de Novais.
e) Nacionalidade: brasileira.
Naturalidade: lifuctige — Bahia.
Estado civil: Camião.
Deta do nascimento: 20 de janeiro

de 1928.

Profiss • • Çain.3.tiarite.

E SARGENTOS DA POLICIA MI-

-c) pedido de filiação à Federação.Geral Extraordinária. às 08:00 horas

pMximo vindou-
°cação, com o
o e homologa,
a do EStatuto,

artigo 16, le-
vigor. .

da a efeito na
o Setor de Clu:- -
Lote 5-A e 5-B.
- 27 de janeiro

s de $á, 19
....:. Cr$ 12.00)

FUNDO B
ii

 ISA-DEIRETO.;LEI 157
("	 •	 -

011VOCCW

Convocamoi os participantes do
Funda •Bratsa-Decr -lei 157 do
reunirem em Assembléia-Geral no
próximo dia 2 de' fevar Iro de .1971.
13 horas, em nosso esrltório, sito em
São Paulo ntli,s rua Al ares Penteado'
n.° 72, a fim e dellbe arem sabre re-
latório e em referentes a adminis-
tração do fundo em-19

São Paulo. 113 de ja eito de '197l..
Famosa 16. A -- Corretora de Vaia-
res Adminlstr4tiora do Fundo, — Jodo
Adelino de A nada Prgdo.
(N." 322-B — 284-71 • Cr$ 10,00).,-
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JOFNAFS OFICIAIS

TRANSPORTE VIA 1AÉREA	 CONVENIO - DIN - ECT

• DtN —1 ASSINATURAS

- DIÁRIO OFICIAL: SEçao 1. PAarz
DIÁRIO OFICIAL: ,SEçio 1, PARTE n

DIÁRIO. DA JUSTIÇA:

bIÁRIO DO :CONGESSO pAciomg
lisa° I (amam, 'Dos DEptranos?

Semestral

Anual
:Cr$ 30,0

Cr$ 60,00,

.Semestral

Anual	 iï

ECT = .I'ORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
	

Cr$ /02,00
• 4114
	

Cr$ 204,00

NOTA 1 . Initr'n43es ao EXPE151EI;ràiJub1kdo n iieginda
,f 

PRECO DgSTR-RXEMin:A:R, Pr$ 0,30


